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EXCr E R.

SENHOR

, EfculpaÕ'fe os

I oferentes da te-

nuidade das vi-

timas 5 (jiie facrjficao afeiis Mece-

nas i porem eu chego aos pés de V.

Ex'



Excellencia animojo , com a vaidã"

de^de (jueejlecandidi//ín2oEs?ELiiOy

cjue ^ojfercçOj na'6 he ohlaçaÕ impro-

£orcionada\por(jmJe a peçiienhez da

{£EWl^sX^c'E^^^.^^^^ incoherentey a

i pureza da matéria o con/litiihi ca-

paz de todo o mundo ver a V . Ex-

[ cellencia , como exemplar imagem

de P^elipiofos , e imitavel proto-

typo de Prelados.

Já V. Excellenciã como Af-

iro mayor da Keligiac) Sercífica
,

ou como Sol da Prelazia de/te Bif-

pado ^ communicou aos Conventos

de Keli<yiofãs Francifcanas ,
e

das mais Ordens 5 a benignidade de

fuás iiifluencias^ e os rayos defeu ej-

plendor nas Páternaes admoejia^

eoens , e faudaveis doutrinas j
7n^

'
. ,

' como



como nem a todas as partes pediao

chegar logo as luzes ( cjuc nem a

ambos os emisferios illumina junta-

mente o Soly)poderaÕ agora brilhar

em todo o Mundo os reflexos de/ce

Espelho^ (jue dou a luz de V. Ex-

'cellencia.

Por virtude de ingenhoja Ca-

toptnca,fe exprimenta nos ejpelhos

expojlos aoSol^cjue façao^por tranj-

miffao^reverberar os rejplãdòres em

diverfas partes y e atear nellas in-

tenjas chamas. Agora me Jlcarão

devendo o mefmo admirável artifi-

cio acjuellas perfeitas Kel/giofaSj

em cjuem Je atearem os incêndios

da vida contemplativa , e em quem

Je tranfmitirem os efplendôres de

tuto Sol.como 0^ a aue applico ejie vu-

riiji-



rlífímo EsPELHo,/dm (jue o impene-

trável de coraçoens duros poffa re-

Jljlir aos intenfos rayos das religiojas

virtudes de V. Excel/encia
,
porcjue

conftdero nejle Espelho os mejmos

admiráveis e^eitos^ cjue nos da nova

invençai de Villete^a cujos reflexos

,

Je abrandai mármores , e Ucjuídao

bronzes
y
por ijjo poderá cjualcjuer Al-

ma religiofa , em que refleóíir

tai aãiva luz , exclamar como

o fuãvi/Umo Comanino. Canz. lo.

Stanz. 7.

D' ún caro voftm fguardo un dulce lampo,

Occhi,0entro afredd^alma a riva,efplêde,

Quanto , O quanto 1'incende!

Ben nuUo è cor di cofi dure tempre,

Che non Oinfiammi , eílempre ,

Punto dal caldo dei bel voílro raggio

Ch^alui toglie il decêbre,emena il maggio.

Di-



Vigne-fe pois V.Excelkncia, Meu
Senhor^ de aceitar o rendimento de-

^e meu pecjueno objecjuio^ para cj a rc-

pub/ica literária fe anime a refpei-

tar a benévola protecção^ e grato a-

"poyo do mais ejclarecido Mecenas^

çue tem na lUiifiriffima FeJJoa de

V. Excel/enciay dotada de tai Ju-

perior talento , de taõ vqjia lite-

ratura 5 de taõ fublimes predica-

dos , de tal) lllujlres prerogativas^

tai famojas dignidades , e taÕ he-

roycas virtudes , cjue publica afa-

ma j tejlijicaõ os prelos , experi-

mentaõ os najcionaes , e admirad os

E/lrangeiro^
;
paragloria immor-

tal dosjeisjubditos deV. Excel-

Icnçia^cjue Dcos guarde, profpere^

efe-



e felicite por muitos Jeculos^ coím

havemos mi/ien

DeV .Excellencia

Devotjjfimo , ohjecjuioftjjtmo , c re-

verente criado , (jiie 5.M.JB.

Manoel Pedro/o Coimbra:
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LICENQAS
DO S. OFFICIO.

T) Ode-fe reimprimir o livro in-

-*- titulado Efpel/io de perfeitas

Keligiojas , e depois de impreílò

tomará para íè conferir, e dar li-

cença que corra, fem a qual nuo

correrá, Lisboa 5. de Junho de

1742.

Pt^' R. de Alencajlre, Silva. Soares.

JbreiL Amaral.

Do Ordinário.

|3 Ode-fe tornar a imprimir o li-

'^ vro de que íe trata, e depois de

im-



imprefib torne para conferir, íem

o que nao correra* Porto 9. de

Marco 1742»

Velho.

Do Paço.

1^ Ue íe poíTa tornar a imprimir

%£^ viftas as licenças do Santo Of-

ficio , e Ordinário , e depois de im-

preíTo torne a eíla meza para íe

conferir, taxar, e dar licença para

correr/em a qual naô correrá. Lis-»

boa 28. de Junho de 1742.

Pereira» Teyxcira. Cq/la.



Pa- r
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EM NO M E

D O ^

SENHOR
Principia a Repra das Frevras

DE

SAN TA CLARA
C A P I T U L O I.

T"^ O D A S as q deixada a vaidade

do mudo, quizerem entrar, e per-

leverar na voíia Religlani,hc nc-

ceítario, e convemiiie guardai'

efta ley de rida, e diiciplina,vivêdo em 0L)e

a.i ncia 5 fem próprio , e em Callidade^j]

também em perpetua clauz.ura.í-^

A CA-



:^ ãeperfeitas Religiozasl

CAPITULOU.
Oiie as Freiras vivam continuamente ence-^

rradas no Mojieiro,

AS qae prometterem efla vicla,^feja5

obrigadas íimiemeate todootêpo da

fuâvida a eftar encerradas dentro da

clauzura dos muros, que he de terminada

ao encerramento interior do Moíten-o^ fa^-

vo fe acazo, o que Deos naô Permitta
.
lo -

breviefre alguma neceíTidade perigoza , q
fe naô pudeífe efcuzar; aíTim como de fogo,

ou entrada de inimigos, ou outra femelhan-

te cauza, etalque de nenhuma maneira

fofrefie dilação para pedir licença para lair.

Nos quaes cazos paffemCe as Irmans a ou-

tro lugar cópetête , aonde comodamente

quanto puder fer, eftejao encerradas ,

até que lhes feia dado Moíleiro. E pela tal

necGÍTidade manifeítanao lhes he concedi-

da licença, ou poder de fahir dahi em diante

fora da dita clauzura ; falvo fe por ordem

,

oiiauthoiidade do Cirdeal da Santa Igreja

Romana, ao qual pela Sé Ap:)llolica he

commettida g-ralmente efta ordem ,
foffem

mandadas al-amAS Freiras a algum lugar

para plantar ; ou ^diâçarM eítà B^vUgiao

;



de perfeitas Religiozas. 3
ou para reformar algum Moíteiro defia

meíma Ordem ; ou por cauza de regimenta

ou correiqaó j ou por evitar algum grave , e,

manifeílo darxO ; ou íe por mandado , ou
authoridade do dito Cardeal deixaírem dj
todo algum Moíleiro por cauza razoável ,e

paíValVecoda a Gòmuxiiiaueaoutro Moí-
teiro .

Pollao com tudo em cada hum dos di-

tos Moíteiro íer recebidas algumas , aind.i

que poucas , com nome de lervidoras, ou
Irmans

, para que promettaõ , e guardem
eila meíma Regra , excepto o artigo da
clauzura quaes de licença , e mandado da
Abbadeça poderão algumas \qz.qs íaliir a
procurar os negócios do Moiteivo. E qua-
ndo morrerem, aíiiín as Freiras corno ns íei-

vidoras , fejao iepultadas dentro da clauzu-
ra, como jonvem.

CAPITULO IIJ.

De como haÕdefer recebidas as Freiras
, c^

dafíiaprojiffao.

A Todas as que dezejaô .entrar nefca

Ordem, enella ouverem de fer rece-

bidas 5 antes que mudem o Jiabito ,^ e
tomem o da Religião^ lejaõllie pro poilas as

couza» viuras ; e aíperas, pela.qtiaeslieo

A2 ' cainlnliO



^4 Efpelhs
Caminho para Deos , e as quaes convém
firmemente guardar de neceííidade confor-

me efta Religião; para que com a ignorância

naõ tenhao eícuzas

.

Nenhuma feja recebida, fe por defeito de
juizo , ou velhice, ou iníirmidade for julga-

da não fer íufficiente; falvo fe por cauza
racionavel for difpenlado com ella por man-
dado , e authoridade do Senhor Cardeal

;

por que com as taes o vigor, e citado da
Religião muitas vezes fe relaxa , e fe turba,

pelo que com diligente cuidado, e cautela

fe deve evitar eíla occaziaõ nas que hão de
fer recebidas.

AAbbade(^a não receba alguma porfua
própria ãthoridae íê côfêtimento de todai

as Irmans , ou ao menos de duas partes de-

ilas. Todas ellas, conforme he coftume
,

ejaõ recebidas; em câluzura 5 e cortados

fos cabellos logo deixem o habito fecular;

s quaes leja dada Meílra, qlhe éfme as dif-

ciplinas regulares Outrofmi dentro do anno
naõ fejáo admittidas ás couzas que em
Capitulo fe tratam.

Depois de acabado hum anno. fe forem
de legitima idade , facão poríilTao nas mãos
da Abbadeça diante da Comunidade, dize-

nÍ3 nílLuiiíiaílra.

Eu



*" •

àe perfeitas ReVtgio%as\ J
Eu a Irmã N. prometto a Deos , e á Bem-

jiventurada Virgem Maria, e ao Bemaven*
rado Saó Francilco Noílo Padre, e Bemave*
nturada Virgem Santa Clara NoíTa Madre,
e a todos as Santos, e a vòs Senhora Abba-
^a, de viver todo otempo da minha vida de-

baixo .da Regra concedida á noíTa Ordem
pelo Senhor Papa Urbano IV, em obediên-

cia, fem próprio, e em caftidade, e também
de baixo de clauzura , conforme pela mef-
maR egra hc ordenado. Eíla mefma manei-
ra de fazer profiíTaó fe guarde nas Irmans
fervidoras, e nas que de licença da Abbade-
ça podem fahir fora, tirado o artigo da clau-

zura ,

CAPITULO IV.

Do habite das Freiras.

TOdai as Irmans cómumente cortem
os cabellos em certos tempos ao re*

dor até as o.jjelhasj e cada huma delias

poíla ter duas fayas, ou mais, conforme
parecer á Abbadeca , além da túnica de cili-

cio
, ou eílamenha; e poíTaõ ter manto abro-,

chadoao pefcoço. Eftas veítiduras fejaô de
pano Religiozo , e vil alHm no preqo , de-
mo na cor , conforme o coítume de diverfas

A 3 ícrras^



8 ^ Efpelho
terms ; e fejao feitas de tal meneira

, q não
poííaó fer notadas de mny largas , ou de
muito curtas

,
para q em o cubrir os pès

íejaguardada a devida hoftidade, e a fuper-

fluidade no comprimento fejade todo evi-

tada. O habito decima feja de convenien-
te largura^ ecomprimento alTim nas mpangas,

como no cropo
, para que o habito exterior

dé teftem.uf.ho da hbneílidade interior.

Tenhão efcapularios íem capelo de paro
vil , e Religiozo , ou de ellamenha , e íejáo

de conveniente largura , e comprimento ,

conforme a medida , ou qualidade de cada
humao pedir, para qos viíiiao quando tra-

balhão, ou fazem alguma couza em q como-
damente náo podem trazer mantos. Po-
de m cõtudo eílar fem eftes efcapularios

algumas vezes, fe parecer á Abbadeça, qua-
do por grande calma, ou por outra couza
lhes for penozo trazelos. Porém diante de
pelicas eílrãhas tehao os elcapularios com
mantos. As túnicas, ou lícitos de fora, e os

elcapularios , e mantos não fejaõ de todo
negros, nem de todo brancos.

% Depois q forem pro fcfías tragáo por cin-

ta huma corda não curioza ; e cubraofuas

ca becas com toucas de todo brancas de len-

ço commum , e jiáo fejão perciozas , nem.
^^'^

,
' curíozas,



Tfpelho ^
turio^as, íe iraltira qa tefia, pcfccco,

garganta, e queixadas andem cubertas , co-

mo convém àfua honcfl:idade,e Religião;

cnão í'e attrevao a apparecer de outra mane-
ira diante de peffoas eftranhas.

Hão de ter veo negro eílerdido fobre a
cabeça , não preciozo, nem curiozo; mas de
tal modo lar^o , e ccmprido

, que por am-
bas as partes chegue até as eípacoashum
pouco mais abaixo do capelo do habito.

E as Irmans Noviças tragão o veo branco
da meím.a medida , e qualidade. Asinrãs
fervidoras tragão hum pano branco, não
preciozo , nem curiczo, á maneira de veo
íobre a cabeça, de tanta laigura ,e ccmpri-
inento, q pcíTa cubrir as eípadcas, e os pei-

tos , principalmente cuar co íahem fora,CAPITULO V.
De como loao de dor mir as Freiras.

T Odas as Irmans fans,aíl^m a Abbade-
ça , como as outras, Gurmião em hum
dormitório commum, veílidas, e cin-

gidas,' ecada huma tenha ília cama apar-
tada das outras; e a cama da Abbadeça efte-

ia em tal lugar, qfe commcdamente puder:
fer, poffa ver as camas de todas as outras.

Defde a fefta da Reíurreiçao do Sen-
hor ; até a Natividade da Virgem Ncíla

Senhora-



8 ^ Efpelho
nhora durmao as Irmâns depois de comer
até Noa , as que quizerem, mas as que não
quizerem dormir, occupemfeem Oração,
on na contemplação Divina , ou em alguns

trabalhos quietos , e foffegados. Poffa cada
lifía delias ter enxergão de feno , ou palha,

e almofada de la on de palha , e cobertores

convenientes para a cama. Sempre eíleja

huma alampada ardendo de noite on dor-
mitório..

CAPITULO VI
De como as Irmãs Imo âefazer o Oficio Bi'

"víno.

PAra pagar ao Senhor o feu Divino
Officio, affim dedia, como de noite„

fe guarde eíla forma. As quefabem
ler, e cantar celebrem com madureza , e

honeftidade os louvores Divinos , confor-

rme o coftume da Ordem dos Frades ísleno-

ges. As que não fouberem ler , e cantar ; dl-

não vinte e quatro Padre Nofios por Mati-

as
j
por Laudes cinco j

por Pirma, Tercja,

Sexta, e Noa, por cada huma deitas Horas-

fetej por Vefporas doze; e por Completas

fete . E eíla mefma maneira terão em rezar

o Officio deNofla Senhora . Pelos defun-

tos dirão fete vezes o Padre Nofíb por Vef-

poras 5 e doze por Matinas , em quanto as

A4 ou-
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outras, q fabem ler, fazem o Oíiicio de'd\:í-

funtos , Mas as q por cauza racional não

puderem algumas vezes rezar íuas Horas
lendo , digao-as por Pader nofíbs, aíTim cO'

mo as que náo fabem ler.

CAPITULO Vir
De quem haõ de receber as Irmaus os Ecck^

fuiJlicQs Sacramentos,
j^

A Onde as Irmans tiverem próprio Ca-
pellao para lhes dizer Miua , e os ou-
tros Divinos Oíficios, íeja Religiozo,

aiTim em vida, como em vertidos \ e leja de
boa fama e não mancebo, mas de madura,
e conveniente idade . Mas onde naõ ouver
próprio Capellao

,
poffao ouvir miffa de

qualquer Sacerdote honeílo, e de boa fama,
O Sacramento da Penitencia, e todos os
outros poffao receber daquaíles, que tem
poder de lhos adminiílrar por mandado , e
authoridade do Cardeal, aquém efta Ordem
he comettida; falvo fe alguma eíliveffe po-
íla em. eftrcita neceíTidade. Qiiando alguma
quizer fallar de coníiffaõ ao Sacerdote, fale
íó emlocutorio ao Confefíor fó;e ahi fallem
então das couzas q pertencem á confílíao.
Todas fe confeífem ordinariamente ao

menoi
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menos huma vez cada mez; eafllm confe-

fíadas recebão o SantiffimoSacra mento do
Corpo do Senhor em as feftas feguintesja

faber, em o Natal do Senhor, na Purificação

dejNoífa Senhora; no principio da Quaref*
ma; na Refurreição do Senhor ; na fefta do
Efpirito Sãto; na feíla de S. Pearo, e S. Pau-

Jo, edc Santa Clara, e de S.Francilco ,6
de todos os Santos. Mas fe alguma Irm^ã

eftiver taõ enferma
,
qnao poila comoda-

mente chegar ao locutório , e for receffa-

rio confcfíarfe , e receber o Corpo do Sen-

hor, ou os outros Sacramentos, o ^ lhos ha
de adminiílrar entre veftido de alva , eftola,

e manipulo , cem dous comprinheiros Reli-

giozos, e idóneos , ou ao menos hum vefti-

do de alva, ou fobrepeliz : eaííim entrem
dentro, e eftejão , e fayão veftidos depois

de ou vida a Confíffao , e a dminiftrado

outro qualquer Sacramento, e não fe dila-

tem lá mais tempo . Guardem-fe também,

q em quanto eftejão dentro, não fe aparte

hum do outro, de mar eira q fe rão poffno

Ter livremête. E defta m.efma forte fe hajao

jna encom.endaqão da alma.

Acerca de fazer as exéquias da fepultura:

não entre o Sacerdote na clauzura ,mas dei

fora na Capellafaçao ofiicic qlhe perten-

ce;
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ce : mas Te parecer á Abbadeça , e ao Con-
vento ,

que deva entrar às exéquias , entre

veítido na forma íobredita comos com-
panheiros ;e lepultada ade funta,íayão-fe

logo l'em cilaçáo. Porém fe pela fraqueza

das Dmans , a Abbadeça, e Convento vi-

rem fer neceffario
, q entrem alguns a abrir

alepultura, e depois a concertai a; poffa en-

trar o Sacerdote , ou outro honello,e idó-

neo com hum companheiro, ou dous,

CAPITULO VIII,

Do ferviço das Irmans.

SE algumas Irmans moças , ou outras

de mayor idade forem hábeis , e de
bom engenho, fe à Abbadeça parecer,

*

faça-as aprender canto , e os OíRcios Divir.

nos, dandolhes para iffo Meílra idónea, e
difcreta. As outras Irmans ,e fervidoras fe*

jao occupadas em o bras proveitozas , e ho-
neftas ; em os lugares , e tempos para iffo

ordenados, de tal maneira q lançada fora

a ociozidade inimiga da alma , não extin-

gam o efpiritoda Oração, e devoção , á
qual todas as outras couzas devem lervir.

Mas porq todas as couzas devem, fer com-
muas a toda a Congregação da§ Irmãs, a ne-
^•"-^-^ nliums
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nhuma comvem dizer fer fua a coiiza;gviar«

dem-fe cuidadozamente, que poroccaziaõ
das ditas obras , ou pelo falario delias não
cayam no laço da cabeça , ou propriedade
ou de notável efpecialidade.

C A P I T U L O IX.

Do filencio das Irmans.

O Silencio feja de tal modo guardado
entre as Irmans todas continuamenre,,

w q nem entre íi mefmas , nem com ou
tra pelToa polTaõ fallar fem licença, falvo

aquellas aquém for dado oíficio de Meílras,

ou for mandado fazer alguma obra
, q com-

filencio fe nao poffa fazer. Eítas podem fa-

llar do feu ofíicio , c das couzas
, q a elle, e

à obra pertencem em o tempo , lugar, e for-

ma, q á Abbade^ parecer. As Irmans enfer-

mas, fracas , e as q fervem, podem fallar na

enfermaria por fua recreação, e ferviço.

Em as feftas dobres dos Apoftolos, e em
alguns outros dias , conforme parecer à

Abbadeça, em certo lugar para iíto fmalado,

defde hoVa Noa até Vefporas, ou em outra

hara conveniente, poffao fallar de NoíTo

SenhorJefus Ghrifto, ou da prezente foiem-

nidade , ou exeemplos de Santos , e de ou-

tras
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trás couzas boas, e honeítas. DefJe horas

de Completas atè Terçado leguinte dia a
Abbadeça náo dè licêça para fallar lem câU-

za razoável , folvo ás fervidoras fora do
Mofteiro. Em toados os outros tempcs , e lu-

gares confi iere a Abbadeça diligentemente

porq razão, e quando, e em q lugar , e fórm»
haja de darlicêça àsirmanspara fallarem

de maneira q na feja relaxada a regular obfer

vancia , a qual conforme parece, procede
do iilencio, que he guarda da juftiça.

CAPITULO X.

Da maneira defallar.

TOias procure n uzar deíinaes, e pala-

vras honeilias, e R-^ligiozasi c quaaio
algam.^ peilba Religioza, ou fecular,

ou de qualquer digiiiadeq feja , procurar

inça , a qL_ .... — . . ^

g o ao menos outras duas Freiras
, q mandará

a Abbidcçâ , as quiies vejao o que fe falia
,

etpoffao ou7Ír tuio ,0 que fe diz. Nao fe

arrevá:> em nenhuma maneira afallar na
ga de, lem que eíteiao prez:!ntes du iS Frei.-

ras ao menos, nomeadas para ilTo pela Abl-^

dcça
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ca. Guardem-fe as ínnans
, q ouverem"'de

faliar com alguma peffoa
, q fenão alargue

vãmente era palavras fera proveitos; nem fe

detenhão por largo elpaço em fallar. De
todas univerfalmente leja ifto guardado , q
quãdo alguma enferma lia de fallar de Cõii-

ífaó ao Sacerdote, dentro \ de caza, eítejão

outras duas perzentes, não muy longe
,
que

pofíao veí o Confeflbr , e a q fe confeffa , e
fertambém viítas delles. A Ábbadeça guar-
de diligentemente a dita regra em o foliar

,

para q feja a todas tirada a matéria de mur-
muração . faivo, qem lugares, e horas com-
petentes poffa fallar ás IrmanS; quãdo lhe

parecer q convém.

C A P I T U L O XI.

DoJejum , (c^ abjiínencia das Irmans,

TOdas as Irmans Freiras , e fervidoras

(excepto as enfermas ) jejuem conti-

nuamente defde a feita da Natividade

da Giorioza Virgem Maria até a Reíureiçao

do Senhor , tirando os Domingos , e dia de

NcUal ; mas defde aRefurreiçao do Senhor

até a Natividade da Sehora fejão obrigad ^

a jejuar fó as feílas feiras.

^ Outroiiem todo o tempo feabílenhão de

comei:
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comer carne, íalvo as entermas em tempo
de enfermidade. Com as fraeas pòJe dif-

pèhTar a Abbadeça, conforme vir q convém
à fua fraqueza. Políliô também comer ovos,

e queyjo , e couzas deleite, excepto defde

o A dventoaté oNafcimêto do Senhor, e

defde a Dominga d i Qninquagefima até a

Pafchoa , e nas íeílas feiras, e nos jejuns

ordenados pela Santa Madre Igreja. Mas
com âs Irmans fervidoras poffa a Abbadeça
difpenfar no dito jejum, excepto no Adv-
ento, e fellas feiras: e também poffa dif-

penfar no jejum com as raparigas de pouca
idade, e com as fracas, e velhas conforme
vir conveniente á fua neceílida de. As Irmãs

q forem fans não fejáo. obrigadas a jejuar n^>^

tempo em q fe fangrarem , o qual fe acaba^

em três dias; falvo na (^larefma mayor,
feftas feiras, Advento , e nos jejuns ordena-

dos pela Igreja. Guarde- fe a Abbadeça q
nao_confinta fer feita fangria mais de quat o
vezes no âríno

," (alvo fobrevindo alguma
rTSeeTUaadê;^ Enao recebao fangria depe-
ffoa eílranha , mayormente de homem, íe

çotuodameate o puderem efcuzar.

CA-
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CAPITULO XIL
Das Irtnans enfermas.

TEnha-fe grade diligencia, e cuidado
das enfermas, cõforme for cõveniête,

e pollivel , aíTim nos manjares
, q per-

tencem á enfermidade , como nas outras

couzasf rieceíTarias com fervor de cliaridade,

e íejao lervidas muito benigna, e cuidado-

zamentc. As quaes enfenr.as tenliao cama
própria ,fe puder fer, apartada das outras

,

para q naõ perturbem , nem impidao o cõ-
certo delias,

CAPITULO XIII

Díi portA interi§r do Mofieiro^

i Àa guarda de11a.

E\
Meada Mofteirohaja humaíô porta

]
para entrar na clauzura , e íahir deila

,

quando for necellano, conform.e a ley

da entradk\ e lahida poíla na Regra; na qual

porta nao haja poíligo , nem janella, e íeja

em m.ais alto, que comodamente puder fer

,

em modo q fnbam a ella por efcada leva-

diça; aquai atada cõ câdeâ 4e ftrro da parte

das-
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das Freiras eíteji fempre levantada defde

ditâs Completas. , até Prirna ao diafeguin-

te; e em quãto dormem de dia, e no tempo
da vifita , laivo fe alguma vez a necelTidade,

ou manifeda utilidade pedir outra couza.

Para guardar a dita porta leja determinada

alguma das Irmans temente a Deos Noílb
Senhos, dilcreta, e diligente , e de honeftos:

coílumes ; feja também de conveniente ida-

de,a qual guarde com tanta diligencia huma
chave deka porta

, q em nenhuma maneira

fe poffa abrir , fempre q cila o faiba , ou fua

companheira: e a Abbadeça guarde outra

chave diíferente daquella. Efta Porteira

tenha determinada outra companheira, q
em fuííiciencia , e bons coílumes feja fua
ig^al, e exercite fuás vezes

, quando ella

por cauza razoável , ou neceííaria for auzê-
te ,011 occupada.
Giurdem-fe com muito cuidado dô teréni

a porta aberta, fenao o menos q piidér ferji

Seja também a porta bem guarnecida de
fechaduras de ferro; e nunca feja deixada
aberta, nem cerrada fem guarda; não ef-
t^ja por hum fò momento fera eftar fecha-
da com hu.na chave de dia, e de noite com
dujis. Nao fe abra logo a porta a quem quec
q chamai', falvo, fe claramente for conhe-

ê cida
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eido fertal peffoa, aquém fe deva abrífj

conforme ao determinado nefta Regra dos
que haó de entrar.

Nenhuma peffoa poffa ahi fallar , falvo a
Porteira das couzas

, q pertencem ao feu

officio. Quando dentro do Moíbeiro fe ou-
ver de fazer alguma obra , para a qual feja

neceffario entrar feculares, ou outras quaef-

qiter peffoas ,
preveja aAbbadeqa diligen-

temente , cm quanto fe faz a obra , de pôr

©utra Irmãa conveniente para guardar a

porta, a qual de tal modo a abra às peffoas

deputadas á dita obra
, q em nenhuma ma-

neira permitta entrarem outras ; porque
todas as Irtnans naquella occaziao , e fem-

pre fe hão de guardar com grande diligen*

cia
,
quanto puderem, ^ não fejão viftas de

feculares , nem de peffoas eftranhas.

C A P I T U L O XIV.

Da Roda , ou torno , e guarda delia.

1^ Porq não queremos ,
que efta fe abra

^ para outras couzas, fenão para as que

pela roda , ou por outra parte naõ pof-

íkô commodamente entrar, mandamos, que

cada Moíteiro em a parede de fora , em
lugar conveniente, e manifefto à parte exte-

rior



ie perfeitas Religiozas. f^
fíor fe fa^a huma roda foi ce de conveniente

largura , e altura , em tal forma
, q nenhu-

ma peffoa poffa entrar , nem fahir por ella,

pela qual fe provejao , e adminiltrem as

couzas neceflarias , aíTim de dentro , como
de fora: e feja feita de tal modo

, q ninguém
poffa ver por eila de fora para dentro , nem
de dentro para fora.

Seja também de cada parte delia feitj

huma porta pequena , e force, q com fecha-

duras eíleja fechada de noite , e ao tempo
que dormem de dia, para cuja guarda, e
para q por ella fejão expedidas todas a»

couzas neceflarias ,
ponha a Abbadeça hu-

ma Irmãa difcreta de bons coílumes , e de
madura idade , e tal q ame , e zele a hone-
ftidade do Mofteiro ; a qual fomente poffa

ahi fallar, erefponder fobre as couzas, q.

pertencem ao leu officio, ou companheira^

q lhe for aíFmada ,
quando ella comoda-

mente não puder eílar alli. Em efte lugac
nenhuma poffa fallar, falyo fe o locutório

çftiver occupado, ou algumas vezes por ou--

tra couza razoável , e neceffaria y mas fem-
pre com licença da Abbadeça o que fe faca
muito poucas vezes , conforme o m*odo de
fíUlar acima dito.

%^ CA-Í
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CAPITULO XV.

Daporta inferior do Mojleiro.

POrq algumas vezes occorrem taes

neceílidâdes, q fe não podem defpa-

char pela dica porta , nem pela roda,-

avemos por bem, que fe faça outra porta

no Mofteiro em lugaif conveniente
, por on-^

de pofuÓ fer metidas , e tiradas as couzas,

q forê ne^dífârias. A. qual porta feja de tal

maneira fechada com chaves , e fechaduras

de ferro, e de tal modo guarnecida de pa-

rede pela parte de fora
, q em nenhuma ma-

neira poda ler aberta , nem poffa por alli

falLnr peffoa alguma. Paífa com tudo fer

tirada a parede , e abrirfe a porta no tempo
das ditas necelFídades ; nem tão pouco fè

deixe então aberta , fenão com guarda íiel^

CO menos efpaçode tempo, q puder fer.

Dafpe iidas as neceílidades conforme a ditai

forma, torne-fe a fechar a porta como de

antes com fua chave, feckadura;e parede.

CA^
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CAPITULO XVI.
Do lugar para faliar chamado locutório.

O Lugar commíj para fallar feja feito na

Capella,ou para niilhorno ciaurtro aon-

de mais proveitoza , c honeílamcte íe

poffa fazer ; porq fe por ventura íe írzeíTè na

Capella,cauzaria efbrondo,e defafoíTego às q
eílivelTem em oração. Eíle locutório Veja de
conveniente quantidade, e lei a de lamina de
ferro futilm.cnte furado .com buraquinhos

.

rnuito piquenos, e de tal modo pregada com
pregos de ferro, que nunca fe pcíTa abrir.Se-

}áo tábem nellí^poítos. rauitos cravos com-
pridos , e agudos pela parte de fora ; e,_da

parte d2 dentro fe ponha hum pano negro
de linho em tal maneira que as Irnians nao
poíTao ver aos de fora , nem elles a ellas. Em
eíle fo^ntorio defde C^lpletas que fe Iiao de
dizer à hora competente, ate prima do dia

feguinte ; e em quanto eílaó dormindo no
Verão, ou comendo, ou em quanto celebra5

o Ofíicio Divino , uaõ convém a alguma flil-

lar , falvo por cauza razoável, e tao necefla-

ria, que comodamente fe nao pódç dilatar.

Mas quando alguma, ou algumas haõ de fal-^

líir ahi nos tempos
, q lhes íaõ pemiittidos,

^. . B 3 faiiem



$^ E/pelho

fallê CO modeftia, e madureza , defpidaõ-fe

brevemente , como convém. Aonde ouver
grade numero de Frairas, façaõ outro locu-

tório íemelhãte a eíte, íevirem, q he neceC-

fario.

CAPITULO XVII.
Da grade, e guarda delia.

Queremos, ^ em a parede
, q eftá entre

as Irmans e a Capella , ou Igreja, fe fa-

ça huma grade forte de barras de ferro

bem miúdas , fegura , e guarnecidas de cra^

vos agudos para a parte de fora j e faça-fe

huma lamina de ferro furada com muitos ,e

pequenos buracos , e com cravos agudos

,

como fica dito; no meyo defta grade haja

huma porta pequena de ferro
,
pela qual em

o tempo da fagrada Comunhão polia fer

metido o Caliz , e o Sacerdote poíla meter

a mão, e adminiílrar o SátilUmo Sacramento

do Corpo do Senhor : efta portinha efteja

fempre fechada com huma chave , e nao fe

abrirá , fe nao quando às Irmans fe fizer

Sermão , ou para commungarern ; ou íe

acontecer alguma peíToa querer ver alguma

das Irmans parenta fua , ou por outra couza

pegeiriiria;0i2ue íe fa^.\ muito pouvâs vezes,
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efemprvií com licença daAbbadeça, a qual

em nenhum cazo a conceda , tirados os pri-

meiros dous cazos , falvo com confelho da
feu Convêto, para cada vez particularmente

havido.

Diante da qual grade fe ponha hum pa-

no negro de linho da parte de dentro , em
modo^ nenhuma polTa por alli ver alguma
couza: tenha efta grade da parte das Irmans
portas de madeira fechadas com chave^

para q eftejão fempre fechadas , e íirmes, e
fenaõ abraõ , mais q para o OíRcio Divino,

e quando pelas fobreditas couzas a portinha

da grade fe ouverde abrir. Ninguém falle

pela grade , falvo quem tiver licença da
Abbadeça cõ cauza razoável , e necellaria, e
poucas vezes , e entaõ as portas de maneira
fe poderão abrir. E quando acontecer entrar

dentro alguma pefloa eílranha.ou lhes fallar

pela G;rade , cubrao feu rofto com inodeília,

inclinando-fe como convém à modeítiada
Religião.

B4 CA-
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CAPITULO XVIII.

Daspejfoas, e em que maneira pojfao entrar
no Mojieiro,

^^ Uanto ao entrar no Moíteiro , man-
"^ damos firme , e eílreitamente, que ne-r

nhuma Abbadeça, nem as outras Frei-

ras coiifintao entrar na clauzura interior do
Jvloíleito pefloa alguma Religioza, ou fecur

lar, ou de qualquer dignidade que íeja, nem
pofía algum entrar , íalvo aquelles , a queni

he concedido pela Sé Apoftolica , ou pelo

Cardeal, a quem he cometida a Ordê deílas

Irmáns, e falvo o Medico por cauza de mui-
to grave enfermidade , e o fangrador , quan-

do o pedir a neceíTidade : os quaes naô fejaó

metidos détro fenao com dous companhci-
los da fam.ilia do Mofl:eiro;e eílando dentro

naõ fe apartem huns dos outros.

Àílim tãbem poíTaõ entrar os q a neceíTida-

de pedir em perigo de fogo , ou de ruina de
edifício, ou para defeza do Moíteiro,ou de
fuás peíToas, e bens,quando alguns inim,i§os

intentaré a fazerlhes violencia;ou para fazer

algua obra
, que fora do Mofteiro fe nao pô-

de fazer j os quaes todos acabada a obra , ou
feçorrida anecidace fayao -fe logo fem di-

lação
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laçao. Nenhuma peíloa eítranha poffa co-

mer, ou dormir dentro da clauzura do Mot"
teiro . Se acontecer vir algum dos Cardeav'^

da Igreja Romana a algú Moíleiro Uefta or-

dem, e quizer entrar aentro, as Irmans o re"

cebao com reverencia, e devoqao , e roguê-

Ihc, que entre com poucos companheiros-

Polia com tudo o Isliniílro Geral da Ordem
dos Frades Menores, quando ahi quizer ce-

lebrar, qii pregar às Irmans, entrar dentro

com quatro,ou cinco Frades Menores da fu^

Ordem
, quando lhe parecer conveniente»

,

Mas outro qualquer Prelado
,
que de licença

do Papa , ou do dito Cardeal , tiver licenqa

de entrar , feja contête delevar comíigo do-
us, ou três companheiros Religiozos , e ho-
neílos

.

Se por ventara por cauza de cófecraça6,ou'
bêçao das Irmans,ou por outra cauza for co-
çedida a algum Bifpo dizer MifCa dentro no
Molleiro, feja cótente de levar os mais pou-
cos companheiros, e Miniílros q puder , o q
fe concede muito poucas vezes. Nenhuma
das Irmans enfermas , ou fans falle com al-

gua peíloa das que lá enrrarem,íena6 na ma-
neira Ibbredita ; iílo fe guarde em todo»
G cazo

, que os que tiverem licença , e auto-
toridade de entrou dentro no Mofceiro , nao

fejaci
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ieiao recebidos de outra maneira, falvo fe á
Abbadeqa, e ás Irmans parecer conveniente;
porque pelas tais licenças , e conceíToens a
Abbadeça,e as Irmans nao íaô obrigadas a
recebellog dentro. E fejao tais os que entra-

rem que de fuás palavras, cuíhimes , vida , e
habito fejaó as Irmãs edificadas , e nao poffa

nafcer diilo matéria de jufto efcandalo. E
para tirar toda a duvida, os que ouverem de
<^ntrar dentro do Moíleiro moftrem as letras

cia licença da Sé Apoílolica, ou do Cardeal,

que tem à fua conta eíla Ordem.

CAPITULO XIX.
De como ãs Irmansfervidoras haõdefahir

fora.

r"^
As Irm.ãs fervidoras^que fao obrigadas

.^ a perpetua clauzura , ifto queremos q
le guarde eílreitamente, que nenhuma

fa j^a íem licença. E as que faõ mandadas fe-

iiaí) de conveniente idade , e guardem madu-
jreza , e honeítidade , afíim no olhar , como
mos coílumes, Eftas, e quaefquer, que hao de
í'air relos cazos fobreditos, andem calçadas,

i^ íábem podem andar calçadas as que eftao

v.m clauíura.Ponhaõ certo termo ás que faem

Éóra para tornarem; e a nçnhuíB^ delias feja
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concedido
,
que poíTii comer , ou beber , ou

dormir tora do Mofteiro fem licença efpe-

ciai ; nem fe aparte huma da outra , nê klle

alguma delias com alguma em fcgredo^nem

entre na caza , em que mora o Capellaõ do
Moíleiro, ou os Converfos, e ie alguma
fizer o contrario, feja gravemente caftigada.

Guardem-íe de ir a lugares íulpeitozcSje de
terem familiaridade com pefíoa de ruim fa-

ma ; e quando voltarem para o Moííieiro

,

nao contem ás Irmans couzas Cecuiares , e
fem proveito^ com as quais fe poíTao deftra-

ir , e preturbar. Todo o temp que eftiverem

fôra , emtal maneira procurem obrar
,
que

de fua converfaçaõ poíTaõ fer edificados os

que as ouvirem.

CAPITULO XX.
Em que maneira ha de viver o CapellaÕ das

Irmans, e Con verfss.

O Capellaõ, fe fe quizer obrigar ao Moí-
teiro , e o.' que quizerem fer Comver-

' fos , fe parecer à Abbadeça, e ao Con-
vento^, paíTado o anno da aprovação, pro-
metaó , obedienciaà Abbadeça , fazen-
do voto de permanecer naquelle lugar,
e de viver fem próprio ^ e em caíUdade. Ck

quaes
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quaes põííao viftirfe de pano relígioro,e vil,

aílim no preço,como na côr,conforme o que
OLiverem miíler. As túnicas que trouxerem
fejaõ íem eapello , cujas mangas fejaó cur-
tas, e eftreitas , fomente junto das mãos, e o
çomprimêro da túnica feja tal, que naõ che-
gue ao tornozelo com quatro dedos ; mas o
Capellaó poíTa trazela alguma couza mais
comprida.Por cinto tragaõ hum a correa ho-
nefta com huma faca pequena. Sobre as tú-

nicas tragam hum capataõ com capello que
no comprimento chegue pouco abaixo do
}ee] ho , e a largura

,
que cubra os hombros

até os cotovelos.

O Capellaó poderá trazer caparão, que
naó feja taÔ largo, fe quizer, o qual tamben%
fe poderá veftir de capa honefta , ou manto
abrochado a o pefcoço; As tvinicas exterio-

res , e o capiiraó, ou capa , ou manto do Ca-
pellaó naò fejaó de todo branco, nem de
todo negro. Durmaó veílidos, c n?ió uzé de
camisas de linho , tenhao qapatos largos , e

altos enlaçados, etragao calças,e panos me-
iioi es j cortem os çabellos ate as orelhas em
certos téDosifaqaó o Officio Divino como as

Irmans. Poffa eom tudo a Abbadeça difpen-

far có elles no jejum da Regra em tempo de

Vergo, ou quando andaõ canijiilio^ouqnaa-
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éo tarbalhaô , ou por outra cauza razoável

,

ehoneíla. O Capellaó, e os Cóveríbs efte-

íaó fujeitos á correiçiô, e informação do Vi-

íitador , e teiao obrigados a obedecer-lhe

lirmemente em as couzas que pertencem ao

officiodavitlla.

CAPITULO XXI.

Do Procurador do Mojieiro , e defeu officio,

EM cada Mofteiro da vofía Ordem ha-

ja hum Procurador, homem prudente,

e fiel para tratar de feus negócios

devidamente , o qual fe ponha , e tire pela.

Abbadeça, e Convento,como parecer cove-
niente. Efte aíTim inílituido, íeja obrigado
adar cõtâ de todas as couzas a elle cõmetti-

das , recebidas , e gaitadas , á Abbadeça , e
a três Freiras para iílo deputadas pelo Con-
vento, e ao Vifitador, quando tal conta lhe

quizer tomar. E nao poffa vender , trocar,

obrigar, ou alhear couza alguma do Moftei-
ro fem licença da Abbadeça , e do Conv en-
to. E qualquer couza que em contrario for

feita , determinamos fer nulla , e de neuhíí
vigor. Poffa com tudo por cauza licita dan
algumas couzas moveis de pouco valor cõ
licença da Abbadeça. Poff^i tanabem o dita

Prgcu-
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rocurador fer tirado pelo Vifitador

, quan*
do vir que convém.

CAPITULO XXII.
Da AhbadeçUi e dafua eleiçaÕ,

AEleiqaõ da Abbadeça livremente per=^

tença ao Convento ; mas a confirma-

ção feja feita pello Cardeal , a quem
eíla Ordem he cõmettida , ou cõ íua autho-
ridade. Tenhaóasirmans folicito cuidado
de eleger tal Abbadeça,que refpiandeça por
virtudes, e que prefida mais por íantos cof-

tumes , do que pelo officio ^ e cuarde a fua

Communidade com honefta vida
,
para que

provocadas as Irmans com feu exemplo, lhe

obedeçaõ mais por amor , que por temor.

jbíão tenha particulares affeiçoês,para que
am ando humas , não crie efcandalo cm to-

das;. Confole as aíFligidas, íbcorra astri-

bui adas
,
para que faltando nella os reme-

diof 5 faudaveis , nao cayao as fracas em de-

feíp eraçao. Vifite, e caíligue fuás Irmans

com humildade , e caridade , naõ lhes man*

dand o coufa alguma ,
que feja contra fua al-

ma , e voffa Regra. Nao feja liceira em pôr

obedi ^ncia
,
para que pela indifcrição da

ujanda to naõ pqnha laço de peccado ás ai-
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mas. A qual depois que receber a confirma-*

çaó, todo o tempo que durar o officio, todas

as Irmans, e familia fora do Moíleiro obe-

deçaô , o que lhes mandar diligentemente.

A Abbadeça íeja obrigada a chamar a ca-

pitulo a fuás Irmans huma vez ao meno^i ca-

da fomana para fua admoeílaçaõ , ordc^m >

e reformação \ aonde lhe imponlia as peni-

tencias com mizericordia,conforme as cul-

pas publicas , e negligencias commuas: e
trate com as Irmans as cauzas, que fc oílere-

cer ferem neceffarias para provei to,e honef-

tidade do Mofteiro
;
porque muitas vezes^

re\'ela o Senhor o melhor ao menor. Nao
faça a Abbadeça alguma divida grave, e pe-

aada fenaó por maõ do Procurador com^ cõ-

fentimento das Irmans, e havendo manifefta

necellidade. A Abbadeça dê conta do que
ouver recebido, e gaftado huma vez em três

mezes diante da Comunidade , ou ao menos
diante de quatro Irmans para ifto fmalâdas
pela Communidade. Ella ordene os officios

do Mofteiro, e dê confelho, e confentimen-
to da Communidade , ou mayor parte delia

j

faça guardar o fello do Convento,conforme
o que pela Communidade for ordenado, qui
cuja prefença , ou da mayor parte faça felar

as cartas , e papeis^ que da parte da Cõmu-
nidíide
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nidade fe ouverem de mandar , depois que?
forem lidos diante de todas , e approvados
em Capitulr,

Nenhuma Irmã mande, du receba cartas

-

íem que primeiro as veja a Abbade^a , ou
outrn pefloa para ifíb deputada. Ponha a Ab-
badeca diligencia em reconciliar as Irmans,
quando acontecer pou alguma cauza,ou oc-
cafiaõ à ver entre ellas diiíerença. Mas a Ir-

mã que por pala/ra , ou por obra der occa-
íiaõ a outra de perturbação j ou efcandalo,

logo antes que ofFereca a Deos
, pedindo

perdão à Irma
,
que oííendeo ^ fe poílre em.

terra diante delh\
,
pedindolhe que rogue

ao Senhor por ella, para que lhe feja perdoa-

da a culpa
,
que commetteo ; e a Irma otlen-

dida perdoe logo a injuria à que lhe pede
perdão , lembrando-fe da palavra do Senhor

que diz : fe nao perdoareis de todo voflb co-

ração, naõ vos perdoara voffo Pay CeleiUal.

Admoeítamos a todas as Irmans em Nof-

fo Senhor JESU Chriílo q fe guardem de

toda a foberba, vangloria , enveja , avareza,

e de todo o cuidado y e diCvela deíle mun-
do, e de toda a detraçao , marmaraçaô , dif-

cofdia , e divíí;ao , e de todo o vicio , pelo

qitai poftao defagradar aoj olhos de feu

ElpoíK), mas iejacj mai ,;;íUviadQÍli$ diante de

Deos
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D30S de guardarpureza interior , e exteríoc

em todas ás couías , e de ter entre fi concor *

dia , e uniaó de amor , o qual he vinculo da
perfeição ; para que fundadas, e firmadas af-.

lim em'caridade, polTaô entrar com as Vir-

gens pri>ientes ás vodas do Cordeiro fein

niacuia Nplfo SenhorJESU Chriílo.

CAPITULO xxni.
Qííc nenhuma Irmãvà à Corte Romana

pejfoalmente. \

PAra e\4tar os difcurfos inúteis , man*
damos em virtude de fanta obediência

e fobpena de excomunhão, na qual in-

corraõ pelo mefmo cafo , as que o contraria

fizerem , ou nao obedecerem
, que nenhuma

Abbadeqa, ou Freira, ou fervidora por qual^»

quer necelfidade que feja , và peffoalmenta
à Sè Apoílolica , falvo fe para iffo tiveren»

expreffas letras do Summo Pontífice , ou do
dito Cardeal

,
pelas quaes lhe feja dada ef-*

pecial licença tirando fomente as fervido*

ras dos Mofteiros dos lugares , aonde efl:i<

ver prefente a Igreja Romana ^ em quanto^
ahi refidic

.

G ^M
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C A P I T.U L O XXIV.
Do V-ifitador^ e feu officio.

OS iNíoíleiros defta Religião fejao vifi^

tados ao menos hunia vez cada anno
pelos Viíítadores , os quais recehaó

para iííb authoridade , e for iia do Cardeui

,

a quem a vofía Ordem for encomendada
pela Sé x4poílolica. E para ií ío íe ha de pro-
curar com muito cuidado

, que o que ouver
defer inílituidodo Viíitador gera! , ou al-

gumas vezes efpecial em ciJgum lugar , leja

tal , que de fua Religioza vida , e coítuaies

liaja certa , e inteira íeguranqa. O qual en-

trando em algum Mofteiro , fe haja de tal

•hianeira, e te moílre em tudo,que provoque,

€ inflame a todas no amor Divino , e a tereai

«caridade entre li mefmas. E quando entrar

ha clauzura do Mofteiro a vifitar, leve com-
íigo dous companheiros Religiozos , e ido-*

nèos , os quais eftejaó fempre juntos , e era

^quanto eftiverem dentro nunca fe aparte hú
Úo outro.
''^

- O Vifitador Hda primeiro a Regra, e de-

clarada, receba o fello da Abbadeça; o qual

ella feia obrigada a dar , e pedir livremente

íii abfolta do officig de Aobadeça > a qual
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fe naô puder , ou naô quizer guardar , e le-

var a vida cómua das outras, íeja abíbltâ ^

e tirada do governo , falvo fe fua continua-

ção no oíRcio naõ fofíe prejudicial ,mas ne-

cefí ária , ou manifeftamente proveitoza aa
jNIolleiro. Também feja tirada por qÍ(^

meímo Vifitador, fe naó for idónea, ou íuf-

licientc para governar o Convento , e iílo fe

faça conforme a fórma,e maneira que o dito

\'lní:ador receber de Cardeal. O qual Vifi-

tador faça diligente inquirição da verdade

fobreoeilado da Abbaaeça , e das Irmans,

e da guarda da fuaReligiaôiC iíto geralmen-

te a todas,e particularmente a cada huma.
E aonde achar alguma couza digna de cafti-

go, e reforma , com zelo de charidade , e a-

mor da juíliça a caftigue , e reforme , aíTira

na Abbadeça , como nas Freiras , aíHm cch
mo vir que convém.
O peccado , ou exceffo, que for caftígada

hiiiTi a vez pela Vifitador, naô feja outra vez
caítígiio. E fefelhe oíFerecer alguma
couza tal, que por fi fó a naó poffa emen-
dar, leve-a ao Superior, para que a caftigue,
como pertence a feu coníelho , e mandamê-
to. Guarde-fe a Abbadeça

, que por fua par-
te^ou das Irmans naõ efconda couza alguma
do eítado do leu Mofteiro ao Viíitador, por-
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que feria ruim exemplo , e offenía digna de
íer gravemente caftigada. E alem diítocue-

remos , e mandamos
,
que as couzas que vi-

rem fer digaas de emendar , e pôr em ordem
conforme a forma dafuavida, eobfervan-

cia regular , as digao , e porponhaõ ao Vitl-

tador em publico , ou em fegredo , como
melhor lhes parecer; ao qual fejaõ obriga-

das a obedecer firmemente em todas as cou-
zas

,
que pertencem ao olíicio da fua vifita,

€ a que o contrario fizer , aíTim a Abbadeça

,

como qualquer das outras , feja caftigada

comohe rezaõ.

Todas as Irmansco a Abbadeça fe guar-

dem , e confidcrem diligentemente
,
que

fó o amor Divino , e a emmenda de fuás

Irmans , e reforma do Ak)fteiro as mova a

fallar. O Vifitador guarde o modo defallar

acima pofto , convém a fabcr,que falle com
*Ddas , ou com muitas juntas , ou fecreta-

mente com huma eftando outras prezentes,

íto menos duas , aflentadas nao muito longe,

que os vejao, para que fe guarde inteira-

mente boa fama ; falvo fe quizer fallar no lo-

cutório com huma , ou com muitas das cou-

sas , que pertencem ao feu ofíicio.

^ O mefmo Vifitador vifite ao Capella6

,

eaos CoGY^íf<^s , e aos Outros
jjjj

f^ilia ex^

^a-

'

teriox
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teríor do xM^ftoiro , e caíHgue , e reforme ,

o que vir fer digno de caftigo , e reformação,

pondolhes penitencia conforme a qualidade,

e gravidade da culpa ; ou lancando-os per--

petuamente do Muíleiro ; e aos profeifos

mandando-os a outros Mofteiros , ou a ou-

tras Ordens , conforme vir que convém.

Para que os Mofteiros naò fejao molefta-

dos com muitos gaftos , e o Vifitador poíLa

fer livre de todo o anal defulpeita, quere-

mos totalmente, que o Viftadorfedefpida

o mais cedo que puder do officio da lua viíi-

ta , e que fe í^fcuz* de entrar na clauzura o
mais que puder , fem que feu officio receba

detrimento.

CAPITULO XXV.
Do Cardeal dejia Religião.

T) Ara que por falta de governo certo, nao
X aconteça daqui em diante, apartarvos

da guarda defta Regra,e forma acima ef-

crlta, a qual em todo o lugar queremos, e
mandamos que feja guardada de t o das,e pa-

ra que nao fejais diíFerentes em diverfos mo-
dos de viver, commentamos o cuidado, e
governo, de voffa Ordem , e das peffoas del-

ia , afaber Capellaó, Converfos , e fami-

liares a N. Cardeal, Governador , Protedor,

C j gCQiiÇClor
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e Corredor da Ordem dos Frades Menores.

E ordenamos que daqui em diãte liajais de
permanecer debaixo da fua obediência,

cuidado governo,e dos outros Cardeais, que
ao diáte torê deputados pela^ Sé Apoftolica

para governo , amparo ,e correição dos Fra-

des Menores. Aos quaes Cardeais lejaô o-

fcrig:;das firmemente , os quaes tendo folici-

to cuidado de voffas almas , procurem vifi-

tar períi, ou por outras peffoas idóneas os

Hoíleiros , c peffoas que nelles vivem , Ca-
pei] aens , Converffos , e familiares

,
quando

Ihe.'^ parecer que convém ; caftigando , e re-

formando aíTim na cabeça, como nos mem-
bros as couzas, que ouverem miíler cafdgo

,

ou reforma. Item ponhao , e tirem oíEciaes,

ordenem , e façao Eílatutos , e difponhao af-

fim como em Deos conhecerem, que côvem.

C A P I T U L O XXVI.
^le a Regra naSfeja defprezada das

Irmans,

FAra q vos poffais ver nefta Regra,ou for-

ma devida, como em efpelho , e por eí-

quecimento naõ fejais negligentes em al-

guma couza , fejavos lida huma vez de quin-

ze em cpinze dias : e quando achardes ,
que

• pondes
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pondes por obra a ^ couzas

,
que nelle efuió

eícritas, day graças a Ocos, que dd todos
os bens : eaque virq\ie desfalece cm -A^-
ma couza , tenha dor do patTado, e guarde-le

do fiitaro
, pedindo ao Senhor que lhe leia

perdoada a culpa , e qae dahí por diante nao
íeja vencida da tentação.

Aningern leia licita quebranta^ cilas le-

tras de noíla Gonllituiçao , Conceilao , Con-
íirn^açao , e ablbiviçao , ou temerariamente
prezuiua ir contra cila : e le alguém iílb in-

tentar fazer , faiba que inc ivrerà n.i indigna-

rão de Deos todo pederozo, e de feus Apof-
tollos S. Pedro, e S. Paulo. Dadas cm CiVitiV

velha a 18. de Oumbro , no terceiro anno dõ^

noíToPontiliiado.

EXPLI-
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EXPLICAC,AM DA SEGUNDA
Regra da ínclita fundadora dos Palácios da
pobreza, e fecundiíTima Virgem aSe-

nliora Santa Clara,dada por
Urbano IV.

^ C A P I T U L O UN I C O.

Da origem , eprincipio dejia Regra , e moti^

"VOS
y
qi.ie te^ve o Siimmo Pontífice Urba-

no W. para fazella.

SEndo Summo Pontífice Urbano IV.

eleito no anno deiiói. aiS. de Setem-
bro , e Protector da Ordem dos Frades

Menores , e da de Santa Clara o Cardeal

Joaõ Cayetano do titulo de S. Niculao
,
que

depois foi Summo Pontifice com o nome de
3>íiculao III. e fempre amantilfimo Pay , e

Protector deftas Seraphicas Ordens
,

pela

Summa devoção que tinha a feus fundado-

res. Confiderando pois o fobredito Cardeal,

que ei^.s de Santa Clara , a cuja protec-

i^aõ eltavao entregues , tinhaô feito diíferen-

tes profiffoes, e votos em diverfos Convêtos,

debaixo de varias Regras ,
porque humas

profeííavaõ a Primeira Regra, que o Patriar-

cha
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chaS^raphico deu a Saiua Clara, que fegun-

do a opinião de alguns confiava de cento e

tvas preceitos de pecado mortal; outras pro-

feílavaò Ilcgra
,
que fez Innocencio IV. íup-

poilj eíla durou pouco
,

porque chegando

á noticia de Santa Clara , recorreo logo ;to

Sunv.no Pontifice ,
pedindolhe arevogaíTe,

pois a tizcra movido das frivolas informaço-

ens de algumas Freiras, e Preladas tibias de

efpirito: e pouco zelofas da pobreza evangé-

lica, em que o feu Santo Patriarcha as funda-

ra. Ouve ibbre iílo muitas difputas , e con-

tendas,ma5 vendo com muita atenção o Sã-

to Pontiíice o zelo , e razoens da Santa Fun-

dadora,ouve por bem coníirmarlhe a lua p* i-

meira Regra , e revogar a fcgunda, que tinha

feito. ( Miran ja vida de Santa Clara foL

122. ) Com tudo coníiderando o Cardeal

Protector , que a dita primeira Regra de San-

ta Clara ^, pela ília muita aípereza naõ er.t

fácil guard^irie , lem muitos aefeitos na lua

obfervancia , e legundo a prudência huma-
na íe nao poderia confe:var iem rendas

,
por

terem crecUo muito em numero as Freiras,

e os Cjnventos, e as eimolas diminuindo-fe,

recorreo ao Santo Pontihce Urbano IV . pe-
dindolhe ouvede por bem dar ás Freiras ou-
tra Regra, menos rigorozaqu-e apriaieiaa.

Cou-
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Oíiidefcédeo o Pap:i co.n a lua rLippUca,eiv

tendendo que era melhor darllies carga com
que todas padetfem^do que deixarlhes pezo
coiíi que as fracas tropeçaílem. E alTim tira-

do o que ihe pareceo mais acertado dapri-
Taeira Regra de Santa Clara , e da fegunda,q
ordenou Innaceneio IV. e acrecentando ou-
tras couzas , que julgou ferem convenientes
á ref )rma , fegundo a variedade dos tempos,
fez huaia terceira Regra

,
que hoje fe guar-

da com o titulo de fegunda Regra de Santa
VAãXã , '^X)rque fuppoíto folTe terceira como
deliiiíocencio I

V

. i vr. i fe revogou,fó da pri-

me 5 iada por Nofíb Padre Sao Francifco ,

e lieíta fegiinda fe fez efpecial menção, nem
fíHeiíos .]iie as Freiras de Santa Clara

,
pro-

feúem hoje outra Regra fcnao , ou a primei-

ra 5 OU eíla dada por Urbano IV.

Ali Joíi o dccurfo do tempo , fendo Saa
Jon5deCapri:lano Vigário geral de toda a

Or.i::r» , e vendo que as Freiras da primeira

Re'?rn> fe iu]g;vvn6, gravadas com cento e três

prc jjílgs de peccado mortal na fua Rer^ra

recarreo no Santo Pontífice Fnfy?'v"o IV. pa-

rn (í !hes nioden^jíTc origor dcíl :3 precitos,

í^ '^n.^ elIcHciionamcntefez cxplicandolhe

a Refrra,fí decretando que naõ queria as obri-

ír-n"e npeccado mortal ,. mais> do que o que

folTe
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foffe conccnieatc a us quatro votos: Gbe-
ífiencia , Pobreza , CalHdade , Claufura , e a
ÍR'u*l:a eleicLid e depoíic^ao da Abbadeça,cu--

jo teor do Breve porei aqui traduzido de La-
tiiii em PortLiguez ,

para que as Freiras , e os

ConfelTorcs que as governaó tenliao delle

noticia , e faibaò diíFerençar o que he , ou
nao he pcccado na tranlgrelfaÔ da fiia P.egra.

Eugénio ,&c. (íegue-le a força , do Breve)

Alem diilo como na Regra de Saara Clara

,

fe mande guardar jeium perpetuo, o que nos'

parece mxuico rigorozo
,
prazenos , e qu^ere-

mos
, que as fobrediras , e as Terceiras , o as

Irmans das outras Ordens unicamente feiao

obrigadas áquelles jejuns, a que os Frades
da Ordem dos ivlenores eílan obrigidos pcl.i

fjallegra, enos comere;^ quareímais gua"-
dem ameima forma queelles, excepto as

fra:as , e enfurnas
;
porem nosou"ro< ;e;Li;is

com.o f;»o as quatro teiv.poras , Vigílias dos
ApoÍLoIns , e outros remel'i antes, fe gu,<«* jc o
coitume das terras , fegundo o qual liies íeja

licir.) come; ovos , elacllcinios. E tambom
como nos Molleií-os du:. Irmans-, ou Tercei-
ras andein defcal^as com os pés nus , o que
julgiunos muito l^Oibzo

,
prazenos, equ -

remos
, que asirmans , ou Terceiras poíl iõ

trazer aqúllio que Isnaõ >ulga calejado , v.g:

focos,
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focos de pao , e fandalhas , e também calça-

do quando for cóveniente. Item como em al-

guns Conventos, ugares , e Congregaçoens
í"e lhes junte filencio perpetuo , o que he
muito rigurozo, a ti, e aos teus fuceftores no
oííicio, eaos Vigários das Províncias a vós
íujeitas , com o parecer dos difcretos tanto

nos comeres , como em outros quaefquer

preceitos , e filencio fobredito concedemos
faculdade de dií penfar. Alem difto , como
o amado íillip Frei João de Capriílano teu

predeceffor no officio de Vigário geral de
clarou que na primeira Regra da Beata Cla-

ra le continhaó cento etres preceitos regu-

lares , em cuja tranfgreffao as Freiras , ou Ir-

mans profelTas incoiriaõ em pecado mortal,

o que julgamos muito duro , e perigozo: por

rrdthoridade , e teor das prezentes declara-

mos^e queremos que em nenhuma tcanfgref-

fao das fobreditas couzas , mais do que da-

quellas que reípeitaõ aos principais votos

,

convém a laber, da obediência, Pobieza

,

Carlidade , e clauzura , e fobre a eleição de

Abb:ideça , e de pofiçaô , incorraõ cm pecca-

do mortal.

Fica li(^ a força do Breve de Eugénio YV.

em que declarou os preceitos da Regra ,
que

obrigai ao pcíiido moítâl ^ todas as Freiras

fujei-;
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fujcitas ao regimen dos Frades Menores; q
o gora iremos individuando na Regra das

Urbanas ,
por fer a que profeíTaó quati todas

as filhas de Santa Clara ; cuja explicação he
como fe legue.

EM NOME DO SENHOR
COMEQA

a Regra das Freiras de Santa Clara.

Todas as que deixada a vaidade do mudo qui--

zerem entrar^e prefeverar na vojfa KeligiaQ^

§. I:

ESte primeiro Capitulo contém em fi

os quatro votos que as Freiras profef-

faõ ,de obediência , Pobreza , Caílidade, e

Clauzura , e logo nas primeiras palavras con%

que Sua Santidade o efcreve , acho huma
circunílancia digna de toda o reparo ; diz

que toda apeCfoa que quizer entrar, ou to-

mar efta forma de vida Religioza. Suppoem
aqui o Papa

,
que a que quizer fer Religioza,

ha de fer muito por lua livre vontade , e na<Í

violentada de outrem, porque fe vier conf-

trãgidá,naò hepoíTivel guardar os preceito*
da Regra, e ferviíí míús de efcandalo, áf>.



4^ Ejpelho
que de edificação ao inundo, e ao Convento)
A iílc attédeo o Coníilio Tridentíno leff.

25. Cap. 18. eporiUbpozpenadecxcomu-
K-haõatodaa peflba que violentai)è a von-
tade de alguma mulher que foííe Religiozaj^

ca todos os que para ifíodcífein conlellio
,

favor, e ajuda, eàosqueíabendo*o íeachaf-
fem prezentcs ao tomar do habito , ou ao
fazer da proíiííao, ou intcrpuzeííem para iíVo

íeu conlentimento , e authorídade. E a mcC-
ifia excomunhão poeai aos que impe dreai-

íein cauía a algíiapeiVoa a que íeja Religioía,

tendo vocííçaô , e efpirito defello. Com que
peccarào moLtahiientè ,^e incorreràò neíta

ccnlura os Prelados , ou Preiadas aue aceita-

rem para noviça , ou profeííarem aquella que*

fouberem que vem violentada por íeus pays^

ou por outra qualquer pciToa a íer Religioza;.

e da mefm.a forte as Freiras que lhe dao o vo-

to para relIo,pois niffo daó o conlentimento,..

favor, e auxilio , para que tome o habito , e

profeffe
,
prohibido pelo Concilio.

Naõ prohibe o Concilio,que fe aconfelhe a

qualquer peíiba , a q tome o eftado Religio-

zo, indicandolhe os perigos da falvaçao

que tem quê vive entre os labyrintos do mu-:

do,e as cõverienciaj- efpirituais, e ainda tem-;

perais que iograó^Qs que vivemaa Religião

,

ante^
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antes fera hum acto de muito merecimento,

pois o naó pode aver miais heróico dcque co-

oparar com Deos paraíalvaqaò das almas,
diz Saõ Dionyáo. Mas que o coníelho icja

roeritorio,e naó viciozo,lhes devemi explicai'

fmceramente os exercidos efpirituais , que
fe fazem no Convento , o m.ais , ou menos a^-

bundante com que a Com.munidade 'Ciíhíi^^ a
os íeus Súbditos, pois encobrir a penúria dos
Conventos, faz que muitas entrem neiles en-

ganadas , e depois conlervandc-íe por hum
puro capricho,vivem em huma continua drí-

coníolaçao , e faudade do mundo , e com
grande detrimento das fuás ahnas, edo Con-
vento , no efcandalo com que eítas commu-
mente vivem por pouco obfervantes de fua
Regra.

§• 11.

Da Obediência.

OPrimerovoto a que fe obrigaô asRe-
ligiozas pela proíiffaó he o voto da O-

bediencia, primeiro na ordem , e primeiro na
excelência. Primeiro na excelência, parque
por elle fe confagra a vontade a Deos j que
he a potencia 'mais nobre entre as putencias

da alma ; ou porque pelo voto da Caítidade
. fe le-
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fe renunciao as delicias do corpo, e peloso-
to da Pobreza as riquezas do mundo, que tu^

do he de infiior qualidade aos bens da alma,
que renunciao na vontade que leconfagraa
Deos no veto da Obediência , e por ilTo en-

tre os três votos eíte he o mais ex :ellente

,

e de mayor agrado de Deos, diz Santo Tho-*

:jyias 2.queft. 186.

> Por eíle voto fe obrigaõ as Freiras a obe-

decer em tudo o que mandarem os Prelados,

fegundo a Regra , e Conítituiçao da Ordem
•ou íe)aõ ahi declaradas explicitamente. Ex-
plicito fe diz aquillo ,que a Regra, ou Conl-

-tituiçaõ declaraó por palavras exprefí as, co-

mo v.g. que as Freiras viftaõ de eítamenha

,

<|ue jejuem em tal, e tal dia. ImpUcito fe diz

aquillo q he neccíYario para a Regra fe guarr

dar commodamcnte , ainda que nella fe naó

declare.E aífim fe aAbbadeça mãdara algu-

ma Freira ^.que jejue algum\dia fora dos aííi-

gnados na Regra , ou que faça alguma mor-

tificação em caíliigo de algum delito, eftá

obrigada a obedecer ,
pois he ifto útil, e ne^

ceffario para a melhor obíervaçaõ da Regra,

e por iffo ainda que na Regra fenaõexpref-

fe, íuppoem-fe como neceffario para fua

cuarda. He doutrina commúa, como fe po-

iiever em Maílr. de Theolog. Mor. defp.
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14. q. T.art. 3. n. 22.

Daqui le infere ,
que naS eftaô obrigadas

ss Freiras a obedecer aos Prelados, quandc»

lhes mandão fazer alguma couza , que fe)«

contra a fua alma , ou a fua Regra , ou Efta-rf

tutos: v.g. feihes mandarem fazer alguma
couza ,

que feja peccado mortal , ou venial ^
como he dizer huma mentira grave , ou leve;

ou que o contrario efteja expreíTado na Re-,

gra , ou Eftatutos. E acrefcenta Portel, verbj

Obediência ,
que também naó eítaô obriga-

das a obedecer , fe lhes mandarem fazer ai-

gama couza, que feja gravemente nociva à
fua faude, ou credito ; porque a €onferva<ja5

da vida , e fama he de direito natural , que
precede a todo o direito pofitivo: donde naá
eftarào obrigadas aobeaecer, feihes man-
darem fazer alguma penitencia extraordina»*

ria, de que com evidencia fe prezuma enfer-»'

marem gravemente ; ou fe lhes mandarena:

fe naõ defendaó de hum teftemunho grave,
que lhes levantaõ.

Com tudo fe adverte, eme ainda que nefte^

cazos naó eílejaõ obrigadas a obedecer , po-
derão obedecer fe quizerem, cedendo ao iu
reito natural, porque fuppofto ninguém po£l.

Ia fer dirediameate homicida de fi,ou pcodi-*

go da fua fama,pôde fello indirectamente
, g



a íim de çoíeguir alguma virtude; e o q sqtô
frende, ou intende o Siibdito diredamentej
íà6 as virtudes da Obedkncia,p2ciencia, ho-
miídade , e fó de coníequente , ou indíreáíè

fè feguirà a morte , ou infâmia ; aíSm lemos^
^ fizeraó muitos Santos pela fua profunda
Jlumildade. »

• Qiiando o Prelado manda aleurtra couza^
que leja contra a Re^ra , ou Eítatiitos , em
C[ue eííe pode dífpeníar , eftà o Súbdito obri*
gado a obedecer , porque fuppofta a dífpen-*

è com )ufta cauza y já deixa de fer contra a
Regra ; e affim deve de obedecer-fe eftando
inaí dífpoíia a Freira emburadia de jejum
Çie mandar a Prelada que naò jejue , ou que
íiâõ reze o OíKcio Divino, fe eíliver com aí-

g^ma grave occupaçaó, E fempre em tal ca-

^p deve obedecer,ainda que duvide fe a cau-

za he racionavèl , e fufficiente para adifpen-

fa,porque a difpehfa em cazo de duvida a fa^

fúfiícíente para obra fem efcrupulo ; antes

em çazo de duvida fempre fe ha de eílar pe-

% refoíuçao do Prelado , coma eníina com
QUtfos muitos Felíx Potcftas tom. i . parte i,

B, zp66. E os Preíadõs da Ordem y avenda
cauza racionavel

,
podem difpenfar em coda

â Regra, excepto os votos eíTenciaes , como
tanfiná coní outros^ Maítr.citâdo n. 24.

Neofauí
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Nenhuma Freira eftá obrigada por força-

âoYôto a obedecer naquellas couzas, que
íaóàlemda Regra, como faõ aquellasque

nem fe contém na Regra , nem fa5 neceíTa*

rias para a fua guarda : v.g. fe lhes mandaf-
fem os Prelados que levantaflem huma pa*«

lha dochaõ, ou levantaflem o dedo parao
ar, ou outras couzas femelhantes. E a razaá
he ; porque o Súbdito fó promete obedeces
ao que fe contém na Regro, ou he ncceffario

para fua guarda ; c o levantar huma palha
GO chaojou o dedo para o ar, faõ humas cou*
2âsr inúteis , e impertinentes , que nem faô
preceitos da Regra, nem para a fua guardai
necefíarias.

Se obedecer neftiis , e outfas matérias fe^
melhantes cegamente

, pofto que naô efteja'

pela Regra obrigada, fará hum aftoheroi<^
CO de virtude, pois diz Saõ Bernardo qus
o verdadeiro obediente na6 attende ao SxtU

porqne fe manda , mas fó cuida cm executaií
o preceito da ebediencia. AJdonde Santcsf

Thomás2.2.q.io4.art.5'. diftingue três mo»
dos de Obediência : huma inducreta , outr^t

iniperfeita , ainda que fuíBciente , outra per-
feitifíima. A obediência indifcreta, he quan-?,

do o Súbdito obedecer emcauzas illicitaa

contra Ajey deDeos , ouafuaprofiífaõ. A
^^^:' Dà ima
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ámperfeitd , tnas fufficiente , he qitanáo íò

obedece nas couzas a qtie pela Regra , ou
Eftati^tos eiU obrigado. A perfeitifiima , he
quando cegamante fe obedece a tudo o que
rihò he contra a ley de Deos*e a fua profiftao,

e ainda fazendo as couzas mínimas
, que en-

tende deíeja o Prelado que íe façaõ ^ antes de
lha niAndài- fazer.

Algumas Fvegras , como a dos Frades Me*
rores , e a dos t*. P. da Companliia manda5
que os Frades obedeçaõ aos Prelados em tu-

do o que naÕ for contra a ley de Deos,e a fua

Ptegra ; mas ifto , diz Maílrio , fe deve en-

tender fegundo s perfeição da Obediência,

em quanto os Religiozos tem obrigação de
caminhar à perfeição da vida efpiritual,e

naõ fegundo j obrigocaó do voto. AíFim No
P. S. Francifco para provar oefpirito de al-

guns Noviços y lhes mandava plataffem as

couves na horta com arais para cima; cos
W?. antigos do ermo em femelhantes cou-

sas a eftas £xercitava6 os feus Monges, para

os aperfeiçoar na virtude da obediência,

DiíSculta-íc agora, quando peccarámor-
tataeiite a Freira , ou qualquer Súbdito eni

deíobeJecer aos feus Prelados ? -Sefponda

com a opinião commiTa , que quando eiies

ixmá2i6 por tanta obediência, ^w^ firtade da
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Efplrito Santo, com pena de excomunhão,
ou outras palavras temelhantes

, porque en-

tão íe entende que elles querem r>h:-ir:v r- •n

for^a de peccado mortal , que de outra fo>
^ mandado , terá peccado venial o uaó o uc-

decer , diz Policio j nem fe dt-ve crer que os

Prelados fedo pays ,
quc-cm onerar lem mui-

ta cauza as conciencias dos Súbditos coi.i

culpa>í graves.

Deve-fe advertir
,
que neftes prec^^tns

como em outros ha paividadede matéria, e
por iflb fenaõ peccalogo mortairneriLC Ic le

falta ao pieceito em couza leve: v.g. mandão
os Prelados por fanta obediência que as Frei-

ras naô fallem na grade da Jgreja,íuccedeD

que ahi défle huma , ou duas palavras , ou
refpondeíTe a huma pregunta , naò íe ha ee
julgar que peccou m.crtahnentc.porque a de-

fobediencia foi cm cauza leve.

Dii?iculta-fe fegundo , íe peccará mortal-

mente o Súbdito em defobedecer, quando
o qne fe lhe maneia por fanta obedicnci.^ h^
de matéria leve: v.g. felhe m.nndaremi p( c

fanta obeiiencia,que naô diga cita, ou aquel-

la p.davra jocoza
, que nao diga liuma men-

tira leve ? Refpondo que naò
;
porque a tal

matéria como deíiia natureza heies^e, nao
pode em li incluir culpa grave, aíTunoenfi-

D 3
- nuõ



$4 T.Jfeíhú

jiaõ commummenteos DD. com Maílr. ací*

ma citado n.a6.

Porém fe a matéria leve fe mandaffe pof
hum motivo grave , entaõ o defobedecer fe-

ria peccado mortal. V. g. fe lhe maiidaffeiti

f)or fanta obediência , que naõ diffeffe efta,

ou aqueUa palavra jucoza a cila, ou áquella

Freira , porque de a ouvir fe fente mui-
to , porque neíTe cazo o fumma difgoíto

que lhe cauza ouvilla faz que ellapauede
matéria leve a grave. O mefmo feria fe lhe
mandaffem que naô chegaffe a tal janela do
dormitório fobpena de excommunhaõ \ que
naõ uzem de trazer diches y fitas , ou outras

couzas femelhantes nos hábitos, porque if-*

to que em fi parece pouco , ou nada , vem a

fer principio de muitas relaxaqoens na vida
regular.

E quando o« Prelados mandaõ com eftas

penas ,fempre devemos de entender tem pa-

ra iffo motivos graves, pois para o feu gover-

no faó aíTiftidos do Efpirito Santo ; aífun o
eníina com outros muitos o Padre Aval-^

los. E finalmente a Regra geral
,
que os DD.

aílinao para fe conhecer quando o Súbdita

defobedecendo pecca mortal, ou veniaímê-

te , fe deve tomar da vontade do Prelada , ^
guer ©brigue a mayor ; oi| pie^oí culpa , e fe

pnaõ
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o Tiaõ declara , fe regula pela gravidade dâ
matéria , e pelas palavras com que o raand^

Gomo fica dito.

Alguns preceitos ha. que foó meraTr^ent^

penaes , e naó obrigao a culpa , mas rnica-

meute á pena taxada pela ley. V\g. manda a
Eílatuto', que a Freira que fizer taicouza,

fará eíba , ou aquella penitencia , deve fazei-?

k , mas fe a naó rizer , naó pecca, nem ainda

veniaimente
,
porque naó eílà obrigada a fli*

zella debaixo de culpa. Mas feo Prelado^

cu Pielâda advertindo-o lha mádar hi2er,ja

entaô peccarà fe a na6 fizer , pela deíobcdi-

cncia queniiYo commetce. Feliz Fote^t. torr,

i.pa!te 2.n.2c69,

Pecca-fe tumbem mortalniente contra o
voto da obediência peio dclprczo da ley

,

diz Santo Thomás 2. 2.q.i86.ad 3. Eair.da.

que alguns AA.diííeraò , que eíièderprezo

fe dava,quando o Súbdito qucbrantíwa as le-

ys com frequência , eíra opínhome r.v5 pir-

race muy pn -vavel ; porque a ^rcqitencja de
peccar naó induz defprezo for-r.a! da ley ^

mas íó difpoíitivé , e o contraria hc.omiK^ar

a^ conciencias. Digo pois^ que f^ o Suhiivt3

quebrantar humaley , ainda que Ris dfevo,

pela ter por couzaímzoria, ou mioq-it^.er

obedecer ai) Preiada , fò porcpje.itík^ii- ixtjè^

D4 qo



^o nos annos , ou menos nobre no féculo, oti

porque o julga idio.a , ou mal procedido, ou
abfolutamête porque naò quer obedecer,en-
taô averà delprezo formal^e ainda que o pre-

ceito feja de couza leve ,
peccará gravemen-

te
5 porque ao Súbdito naó lhe toca exami-

nar as qualidades do Prelado , mas íó obede-
cer , como quem nelle ouve a Dees.

Poderá o Prelado caftigar ao que com fre-

3uencia quebrantar humaley pordcípreza-
or deJla

, porq da frequência do peccar íe

pôde no foro externo prefumir deíprezo da
ley, mas no foro da conciencia naó fe deve
julgar peccado de defprezo , fe fó pecca por
mizeria humana, diz com outros muitos )^^
}ix Potefcitado n.2071.

Nenhum Súbdito eAá obrigado por força

do voto da Obediência a fazer^o que labe de-

feja o Prelado que elle faça , em quanto elle

lho naÕ mandar fazer , porque a vontade do
^Prelado naõ tê rezao de preceito em quanto
naó for intimada. Nem tampouco eííarao-

brigado afazer, o que o Prelado lhe põem
como confelho , pois o confelho, como indi-

ca a etymologia do feu nome , naõ o briga

íi couza alguma.
Por conclufaõ fe difficulta , as Abbadeças,

(eaâ Vicárias çm ft» auíêçiâ frjao verdadeiras
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Preladas , e potiaó m inia: em virtade de S.

Obsdidncia is llias Súbditas , em eal manei-

ra, que obíigue o leu preceito a pe :ado morr
tal , como obriga a das Prelado^ das Kjli-

gjoeiís, naõfó a-) g')Vcfno politico,© tempo-
ral , mas nas couzas eí prituaes í No que toca

ao governo politico,e temporal nenhum Au-
thor du/ida , qns os íeus preceitos obrigai

em matéria grave a peccado mortal. Se p jI-

íao mandar em virtude deSant.i Ooedien-

cia , em nome de Cariilo , ou em virtude do
Efpirito Santo , como quem tem )urirdi»^a6

efpiritMal nos feus Tubditos , he queftim ea-^

tre os Autores. Aparte aííiLm.itLva tem Mei-
plii , Caftro Palao, Rodrig. e oufrros muitos,

e eíla julgo mais provável
,
porque he feai

duvida que o oiicio da Aobadeç i he oíticio

Ecclefiaftico , em que íe comete llmonia

ccmprando-fe , o que naõ fora , lenao tu^e.ix

annexa jurifdi^aõ erpitÍLUai>e íiauitu^nre nis

mãos da Abbadeça fazem as Freiras a íita

proíiffaó , e abrokitam.?nte lhe prometem
obediência: quem nulo tiver algum efjr^-

pulo , veia Félix Poteíl. tom. i. p.i. n. zoi,

urquen.2i2.
Só aqui lembro ás Mídres Abbudeqas , o

que lhes a dverte o Summ- ) Pon:in'.:e no Ga-
-pitulo ;.2. d^ítaRegr.i: queiíaõlijaóligei-
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ligeiras em pôr preceitos de obediência às
Freiras , porque pela indifcriqaõ do madato
naõ gravem as conciencias com culpas. E
verdadeiramente que he efte hum confelho

diílado pelo Efpirito Santo , porque fendo

os Prelados fáceis em mandar por fanta obe-

diêcia,os menos temêtes a Deos a defprezao,

e os timoratos andaó cheyos de efcrupulos:

uzem de penas temporais , que com ellas

evitando eftes inconvenientes , feráó mais

bem obíervados òs feus preceitos , pois ma-
is fe vence a fragilidade humana com o te*

mor do caítigo temporal , do que com as

penas efpirituais, e eternas.

§. III.

Dapobreza,

Ainda que o roto da Obediência feia 6
mais nobre pelo feu objedlo, heoda

Pobreza mais útil para aprejfeiçaó da vida

cfpiritual ; allim fe collige do que por Sao

Matheos nos enfmou Chrifto : ( Cap.r9. )

Si rjis perfsãufy effe vade,& ve7ide omnia.

qu£ hahisy é^ da,pai4peribus : que quem qui-

zeíle fer perfeito , íizeffe huma total renun-

cia das couzas que poffuiffe do mund o,poís

como pinguem pódeíervú bem adousíe-
'

nhorcs-
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fihores, naó he poiHvel que traga o fétido em
"Deos, e aproveitamento efpiritual

, quem
traz o cuidado nas riquezas do muiiuo; alluu

; diffe Saó Paulo, que a laiz de todos os ma*
les era a ambição das co: ;zas terrenas: Radi^
onínium fnalorum cíipiciítas. (Epift. i. ad
Timot.6. ) e pelo contrario o principio de
todas as felicidades efpirituaes he a renuncia

•das riquezas mundanas. He o voto daPc-
'breza o mais diííicil de obfervar na vida Re-
ligioza, pois porelie fe nosm.nnda, enós
promettemos de viver lem ter de nofío a uii-»

•cima couza própria.

E aíTim para melhor intelligencia, avemos
de prefuppor com o comum dcsl^heologos,
que a pobreza he em três maneiras : Pobreza
de efpirito, Pobreza, do corpo, Pobreza do
corpo, e efpirito. A pobreza de ef.^irito tem.

aquelles,q naò fa5 ambiciofos,m:is vâve cõtê-

tes com o q Deos lhes dà/c: iilo de tal forte a
lograô, que fe operdcffem ,na6teria5 dif-

ío o niinimo fentiniento \ eíta po ié ter ain-

da os que mais abundao nas couzas do mua-»

do;aííim a tinha o Santo Jo3e,que fendo iium
Princepe dos m.ais ricos . c poderol ns que ti-

nha o Oriente, privando-o Deos iium dia

repentinamente de quanto lograva , taó con-»

tÇGte ficou cojqfi a peídÍGaô;.coiiiQoeílava

çonx-
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com a poffe dos feus ben? : Dominm /fe*

dit , Dominus abjlulit
, Jh ftomen Domini

henedífíum.{}oh.i.zi.) 0% pobres do corpo
faô osjnendigos, que^opobresj porque
naô podem fer ricos, éclíima-fe a ília po-
breza neceflaria, porque neccffaria , e ror-

qofamente a padecem. Os pobres de efpi-

rito , e corpo fa5 os que nem tem , nem
deíejao ter do mundo alguma couza , an-

tes o que tem o reiíuaciaó por amor de
Deos ; e eíta he a pobreza voluntária , e
evangélica das pcffoasReligiozas.

Entre as Reliç^ioens com tu lo ha diffe-

rença , porque liumas profelfao pobreza lo

em particular , outras em particular , e em
commum corno fao os Frades Menores. As
que profeffaõ pobreza ío em particular,

podem ter rendas cm commum , mas naó
as podem tei os particulares

, ( excepto nos

cazos que adiante apontamos ) e neftes ca*

20S fempre o domínio lia de fer do Con-
verto , e fó o uzo do particular ,

porque

o voto da pobreza priva de todo o dominia

das couzas temporaes , e fó concede hum
fimplez uzo , que he como o do pe-

rec^rino , que entrando a hofpedar-fe em
Kuma caza , come o que lhe dao , e fe def-

psde todas as ve^íes que o íuaadaõ ; fem
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ter direito para le queixar , nem poder ti-

rar , ou dar do que lè lhe põem na meza
fem licença de leu dono > fem que íeja

eftranhado. '-^[

As Freii*asQaras,queguardaõ a primei-

ra Regra, fuppofto que por difpcnfaçaó pof-

faõ ter rendas em commum , naõ as podem
obrigar a iflo por privilegio de Innocen-

cio IV. E ás Freiras paiticulares defte inC-

tituto lhes prohibem as fuás Conítituiqo:-

ens Cap. 4. ter tenças , ou pecúlio ,
quan-

do o Convento tem com que lhes aíTilar

fegundo a decência do feu eftado , aliás

lho manda por confelho. líto fuppofto.

Refolve-le primeiramente , que nenhuW
ma Religioza cie qualquer Ordem que feja,

por força do voto da pobreza , que profef*

fa, pode ter alguma couzadeque íeja fe-

nhora, ou em que tenha dominio ; nem
pôde pedir, receber, ou darcouza alguma'
fem licença tacita, ou exprefla dos feus Pre-

lados , e íe o fizer , peccarà mortaiment«
peccado de facrilejio contar o voto , ( fe a
naõ efcuzar a parvidade de matéria , como
adianre fe dirá ) porque nas tais acijoeiís

moftra hum adio de propriedade, que pe-
lo voto nao pôde ter ; e quando da , co^»

$Pk^^ bum aão 46 íutta> ^S^ào o^uehe
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da Religião, enaõ íeu. ;;

Licença expreífa fe diz aquella , que <è

Prelado concede , quando fe lhe chega a
pedir . Licença tacita, ou prefunta

, que he
o mefmo , fe diz aquella

, qíie eu preiumo
o Prelado me diriâ^ fe eu chegaffe a pedila>

e então fc prefume qne a ha
, quando 2

licença he juíta , e quem a ana de pedir
peffoa benemérita , e o- Prelado benigna
cm concedefe . Mas de\'^e-fe de advertir,,

que os Prelados como naõ faõ mais que
huns puros , e fi>eis adminiôradores , nao
podem dar litença para terçou dar couza,

que exceda defeirdenada ,. e aíHm fe a de-

lem, he nulla j antes peccan*á6 ambos, o
Pipiado em abnzar de feu ofiicio, eofub- ;

dito em ter ou, dar o que náíõ pode , fegun-

do a Regra que pmfeffa Maflr. citado difp.

14. q.i. artíf. n. 45. « conto coromum do^
Doutores.

E fe alguém dltçidá£r',fe> báftarà qualquer

deftas licenças tírcita.,'ím expreffaparahuraa

Freira dar, oir g^tm oqae tem : digo que
fim> íalvo o> Prelado ;^ ou a ley mandarei»
qtfe onaâ feçuõ fem Bcença expreffa, que
entaõn^ \smirkztQÚ.i^i diz Portel. Af-

fim' m^ndâé» 0r EAatutos das Freiras fujei-
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que para ellas gaitarem o dinheiro das
tenças , lograó com licença dos Preladoâ

tenhaõ licença expreíTa y e para gaftaren^

as demais coBzas que poffuem , lio dizemt

3ue tenhaõ licença do Prelado , ou Abba^
eça ; com que iegundo efta doutrina pa4

ra gâftar o dinheiro das tenças, he neceífa-j

rio íempre licença expreCfa.

Com tudo , Donato , Santo Thomás ^çyr
drig. , e outros , aquém cita, e fegueFe-*-

lix Poteft. tom, I. p.i.n.i039. dizem , que
em qualquer cazobaftará no foro da con-*-

ciência licença tacita , porque em direitc*

tácito, e expreffo fe julga a mefma virtu4

de : TacitiyO' exprejjl eadem eji virtus ; e
fó no foro externo a poderão caftigar , f^
gaftar o tal dinheiro lem licença expreífa^í

mas nem por iíTo peccará gaftando-o con5
a tacita. E também adrerte o meímo Au^^

thor n. rojS. que a licença de hum Preladd
iempre dura , em quanto o feu fucceíToi*

â nao revogar , porque a graça naõ expira
pela morte, ou t^rmo do orneio doquaá
^«nceder.

wm
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í> as Freiras podem ter tenças^ ôii peculiâl

REÍpondo
, que fuppofto por direito

Cap.Cum ad mon?.íi:erium.& cnp. Mo-
mchi , e pelo Concilio Trid. Sefí. 2j. íeja

prohibido a toda a peííba Reíigioza , Fra-
des , e Freiras , ter tenc^as ,ou pecúlio, com
tudo affentaõ os Autores uniformemente,
que naquelles Conventos onde íe naõ vive
do conimum , aíTiíHndo os Prelados com o
tiecelTario aos SuMitos , aíFim para o fuf-^

tento , fveíliaria, enfermidades, como para
tudo o mais que he necefíario à decência

lio feuefrado, ou feja pela pobreza do Con-
vento, ou peia má dirpoíiçaõ dos Prelados^

podem os Súbditos ter tenqas , ou pecú-
lios ; porque os preceitos da Igreja naõ obri-

gaõ com huma moral imporfibilidade,e quã-

(do a Igreja prohibio as tenças, e pecúlios,

era nafuppofiçaó que os Prelados aviaõde
afliftir aos Súbditos com tudo o necefía-

rio, ftgundo o feu eftado, efeelles £Uta6,

o direito natural lhes permite bufquem,
c tenhaó com que confervem a vida , e a
decência do feu eíiado,pois em toda a oca-

fiaõ concede o direito natural o que a nata-

re:^a naõ efcufâ. Valência , Lezana , e he
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c6mu com Maft.diíP. 14. quacíl. i .art,5'.n.42.

Mas para que as tenqas , e pecúlios íejaò

licitos devem concorrer muitas circunílanci-

as. Primeira que lejaô m.oderados , e confor-

mes ao eílado , e necelTidade Religioza , e fe

deve ad- ertir,que efta naõ he igual em todos,

porque huns faò mais achacados que outros,

e necellltaô de mais ; outros eílao em terras

onde as couzas faó mais caras,enas FreiraSjle

deve atender às pelToas que tem a feu cuida-

do ,e aos officios da communidade , em que
por coftumc fazem gaílos , úteis ao conven-
to como bem difcorre Félix Poteft. citado n.

1073. ^^- E adverte eíle Autor," que, a ne-
I celFidade, e uzo naõ fe ha de tomar em fenti-

domuito rigorofo
,
pofto que Urbano 8.e

Innocencio Xll.digaõ que haõ de fer os uzos
moderados, por que os Keligiozos faõ filhos

e fe haõ de tratar com adececia de taisenaó
,
com a penúria deeícravos, que alias fera

I

onerar muito as conciencias , e fazer pezado
i o eftado Religiozo, dizendo Chrifto que he
fuave : hfgufíi memn fuaije e/t c^ oims lei;e

(S, Mat.ii.)

I

• A Segunda circunílancia
,
que conheçao

' Quc o dominio deftas tenças , e pecúlios ou
íejaõ dados por efmola de algum bemfeitoc
ou adqueridos pelo feu travalho , totalmen
- E te
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te he do Convento , por aquella Regra de di*

reito
, que o Religiozo tudo o que adquire

he do Convento, que elles naõ tem ahi mais
que ofimplezuzo porpermifíaõ dos Prela-

dos.E alfun devem eftar com animo prompto
de o largarem aos Prelados , todas as vezes
que lho pedirem, para o incorporarê no Con-
tento. Mas adverte-fe aos Prelados

, que de
nenhuma iorte devem tirar as tenças,e pecú-

lios moderados aos Súbditos , falvo fe obri-

garem a remediarlhes pontualmente as fuás

neceílidades, vivendo do commum, pois nos
enfina Saõ Paulo ad Corint. 6. que nem tudo
o que he licito convém: Omnia mibilicent,

fed non omnia expedhmtj e do contrario fe íe-

guiriam muitos abfurdos nos Súbditos, com-
metendo muitos aftos de propriadade , em
efconder o que tiveíTem dos Prelados.

A terceira condição he, que tenhao o di-

nheiro na maõ da depofitaria commua do
Convento, efpecialmente onde ha preceito

diffo , como o tem as Freiras Claras nas íuas

Cóílituiçoens Cap. lo.e todas as que eílao fu-

jeitas ao Regimen dos Frades Menores, alias

fe fazem proprietárias. Porém fe ouveffe de

gnílar o dinheiro que recebeo dentro em
tres,ou quatro dias, bem o poderá ter na cella

com licença tacita da Prelada, que aliás feria

morti'
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mortificarfe muito a fi e a depoíitaria

,
por

cujo refpeito , e pela parvidade do tempo fe

fupoem que os Prelados o averaõ por bem
,

que neíles cazos tem lugar a Epicheya , que
he moderadora das leys. E íe ouver alguma
cauza raciona vel para naô ter €> dinheiro na

mao da depoíitaria commúa , com o temor
que labendc-fe liio pedirão empreílado,e llie

faltará na ocaziaõ de remediar a fua naceííi-

dade,ou outra fcmclhantc,poderá com licen-

ça da Prelada depclltalo na maõ de numa a-

miga íieljdiz Félix Poteft.citado n.1079. mas
íempre com cautela, que fe naó efcandalize a
depoíitaria,julgando a tem por menos íiel de
que nalcem preturbaçoes nas Cômiunidades.

A quarta condiçam he, que ha de fer

para gaílalo com licença tacita ; ou expreíTa

em couzas neceíTarias, e honeíías ,e naó íu-

períiuas. Neceííario fe diz aquilo, íem o qual
cornmodamente fe naõ pode viver, como he
o fuítento , veftidos, medicinas , alfayas da
cella,fegúdo o eílado Religiozo. HoneíloJie
aquillo

, que inclina para alguma virtude , ou
aclo de piedade , v.g. o culto Divino , efmo-
3as , fazer celebrar Miílas , diz Félix Poteít.

citado n. 1076. Supérfluo , he uzar de vefti-

dos interiores cuíloíos , ou guarniçcens def-

neceíTarias , ou de hábitos mais finos doqne
E 2 aKe^
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a Regra , e Conftituiçoens permitem : fazer

pintar as cellas com pinturas cuítozas , ter

nellas contadores, cadeiras , cortinados ri-

cos, baixellas de prata, e outras couzas ferae-

lhãtes,parao que os Prelados naõ podem dat

licença
,
por fer contra o voto da pobreza

,

e Confil. Trid. Mobiliunivero ufum itajupe^

riorespermittmit , iit eonim fttpellex Jlatui

pãiípertatís, quem profejfifitnt , conveniat y

nilqíiefnperfiui eajit. As Conftituiçoens das

Freiras Ciaras lhes mandão no Cap,5'. que nas

cellas naó tenhaó mais do quehuma Cruz
de pao, e huma Imagem.
Veiam pois os Prelados como diílimulao

ifto,pois nos Convêtos ha algumas cellas ;que

fe naó diílinguem dos efcritorios,gabinetes,

e toucadores das fenhoras mais ricas . e vai-

dofas do mundo , devendo aver tantadiffe-

rença ,
quanta vay de hum pobre a hum rico,

quanta de huma Religioza humilde ,
que

rrenunciou as vaidades do mundo por amor
de JESU Chrifto , a huma fecular vaidofa,

quefó cuida nas fuás eílimaqoens, e rega-

los. Nas Chfonicas de Saõ Jeronymo cap.

43. fe efcreve
,
que nos feus princípios viíi-

tavaõ os Prelados amiúdo as cellas,é íe acha-

vao nellas alguma couza curiofa, e defneceí-

faria ao uzo moderado do Religiofofejun-
tavao
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tavaõ todos em Capitulo,e fâzêdohuã fugeira

oqueimavaõ, dizendo aquelles Santos Re-
ligiozos ,

que aquellas couzinhas eraõ ído-

los , em que os Frades adoravaó , com inju-

ria , e eítrago da fanta pobreza ; mas por íí-

ío entaõ floreciaõ as Religioens com tantos

Santos.

Temaó pois os Prelados
,
que naó zelao

a fanta pobreza , o rigorofo juízo de Deos
que os efpera em o dia final da fua conta ,

onde todos o haó de chorar Tem remédio,

os Prelados por delTimularem , e naó puni-

rem aos tranígreíTores deíle preceito , ou
voto, eosfubditos pelo naõ guardarem.

E

Jembrem-fe as Religiozas
, que faõ Efpo-

fas de hú Senhor que por feu amor nafceo em
humas pobres palhas em hum Prefepio

,

viveo pobre^ e pobre e fpirou nii em a taboa
de huma Cruz, nao íe defprezem de o imi-

tarem. Coníiderem a pobreza , a que volu-

tariamente fe obrigaõ
\ que he defgraça, que

podendo eítas Senhoras gozar no mundo
com boa conciencia muitas riquezas , e uzar
de grandes fauftos , venkaó à caza de Deos
perder-fe por humas couzas de bem pouca
fubítancia, e fe fe naõ acommodaõ com eíla

vida
, para illo lhes dá a Religião o anno de

n oviciado , em que fe podem arrepender, e

E z mudan
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mudar deeftado.

Se as Freiraspodem dar alguma couza ?

PRoh.ibido he por direito atodas aspeffo^

as Religiozas,aíFim Frade?,como Freiras

o dar alguma couza, naõ fó a peffoas fora da
Ordem, mas ainda entrefi. Cap. No dicatisI^

qusíl.i. Cap. Monachi , &c, com tudo Ur-
bano 8. na fua V>M\\2LNnper paffada noanno
de 1Ó40. explicando , e moderando as Bul-

ias de feus anteceffores , declarou, que eftas

dadivas fe entendiaõ das que eraÕ vans , e
meramente gratuitas nafcidas de liberalida-

de , mas nao das que incluiao em fi algum
aélo de virtude •, e aííim concedeo, que com
licença dos Prelados locaes

,
pudeífem dar

alguma coufa moderada por algum fim ho-
neílo.

Por cuja conceffao podem os Prelados, e
os fubditcs com fua licença,dar alguma cou-

za por modo de remuneração de algum fei-

viço , ou gratificação de algum benefício

,

e ainda para lifongear alguma peffoa , de
quem efperao algum favor ,

porque a gra-

tifícaçaf) lic virtude devida por direito natu-

ral; e adverte Diana paite i. tr. ó.refol.i^.

que a gratificação de íi pede
,
que exceda o

valor
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valor do que fe recebeo , e aílim ò pode ex-

ceder na quarta parte ; com que alem do ju-

fto falario poderàõ dar alguma couza aos

Letrados , e procuradores das fuás cauzas
,

aos Miniftros , Médicos , e Confeflores,

poisaíTim os obrigaõ, para que com mais

vontade , e paciência as lirvaó. Félix Poteft.

citado n.iorj.

Por efmola podem dar os Prelados do que
fobeja nos Conventos , e os fubditos com li-

cença dos Prelados , das fuás tenças , e pe-

cúlios , efpecialmente aos parentes pobres,

naó para os os enriquecer , mas para reme-
diarlhe as fuás neceíTidades

, pois he efmola
entre todas a mais heróica virtude. Antes
adverte Manoel Rovir.in Sum. parte 2. Cap.

33. n. 5-. que naó devem feros Religiozos ef-

crupulofos em dar efmolas
,
pois o eftado

Religiozo nos termos da fua puffibilidade

naó fe izenta de dar efmolas , e he efta a vir-

tude do mavor agrado deDeos.
Em quanto á quantidade das dadivas , íaó

varias as opiaioens dos Authores
; porque o

direito as nao taxa , mais que em dizer íejao

moderadas. Por razaõ de efmola diz Dona-
to toin,3.tr. 15-.

cji.36. Maftr. difp. 14. n.45'. ci-

tando outros muitos
,
qu3 poderá huma Re-

ligioza com licença da Abbadeça dar os red-

E 4 altos
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ditos todos da fua tença , ou pecúlio
âos parentes pobres, naõ para os enriquecer,

que ifto involve em íi vaidade , mas para re-

Hiediarlhes as neceílidades
,
pois diz Urbano

8. que as dadivas haó de fer difcretas , eho-
neícas, e a difcriçaõ da efmola he medila pe-

la neceffidade ; affim diffe o EmperadorJulli-

Biano fallando da efmola: In bis , menfura ejl

immenfitas'. que^ medida da efmola he naõ
ter medida.

Por gratificação , e benevolência dizem
huns Authores,que poderáõ dar todos os an-

nos^lé dez cruzados , outros até doze , ou-
tros atè qwinze ; outros , dous , ou três cru-

zados cada mez. Ita apud Félix Poteft. cita-

do n. 1008.0 certo he,que eftas dadivas nao
tem regra certa , mais que a prudência

,
que

deve attender ao beneficio recebido, ao efta-

do Religioso , e pobreza que profeffa quem
as dá para que a correfpondencia fempre feja

muy comedida , e Religioza, pois nao fó do
contrario fe efcandelizaõ osfeculares, pru-

dentes , doutos , e timoratos , mas a Igreja, q
he a direita Senhora dos bens Ecclefiaílicos,

o prohibe , e aílim diz o Pontifice , que fe-

jaò as dadivas difcretas , e moderadí^s ; e o
contrario he culpa com obrigação deore-
ítituir, que nem os Prelados^ nem toda a Re-

ligião
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ligiao podem perdoar , como diz o mefmo
Pontif. pois naó fao mais que huns puros

adminiílradores.

E fuppoílo Mendo in Epitom.verb.pauper-

tatis votum n. 5-. Diana , e outros qua cita , e

fegue Félix Poteil:. n.ioo^. diga que a Frei-

ra que gaftou as fobras da fua tenqa , ou pe-

cúlio em donativos , naó eftà obrigada , nem
quem os recebe , á reílituiçaò , fundados em
que naõ fazem dano ao Convento

,
por eítar

ifto já applicado ao feu uzo , naó julgo eíla

opinião muy fegura
,
porque Clemente naó

fó artendia na fua prohibiçaó , como amefma
Bulia expreffa á deítruiçaó dos bens do Có-
vento .mas também à confervaçaÓ do voto

da pobreza , e difciplina regular , como ad-

verte o mefmo Félix n. 991. e fe o pecúlio

for grande, e as dadivas muitas , naó fe com-
padece ifto bem com o voto da pobreza , e

com a vontade do Pontiiice
,
que quer fejao

as dadivas moderadas , e affim entendo fe de-

ve reftituiçaó
,
pois he fem duvida que a de-

ve
,
quem dá alguma couza contra a vontade

de feu Senhor j e aqui fe moftra que adà
contra a vontade do Pontiiice. Se as dadivas

forem efmolas na forma acima dita , então
tem a fua opinião fundamento

,
que como

a eíuiola he huma virtude muy única para

o agra
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o agrado de Deos , e a íua difcriçaÔ fe regu-

la pela neceíTidade do pobre , que ordina-

riamente ra^muitas; f® pode prefumiroa-
verá o Pontífice por bem.

Qual feja a quantidade , que conftitua pe-^

ceado mortal neíla matéria de dar fem li-

cença dos Prelados , ou com a licença que
ellcs nao podem conceder ? Alguns Autlio-

res ha que apertão ifto tanto
, que affirmao

naãavernirfo parvidadede matéria , eaílim

tudo he peccado mortal ainda no dar as cou-

zas minimas. Efta opinião fe naõ deve fe^

guir
,
pois he meter as conciencias em hum

labyrinto de êfcrupulos. O certo he que ne-

ílas dadivas ha parvidade de matéria. Frej
Martinho Rebelo , Navarro , Sanch. e ou^

tros que cita , e fe£^ue Machado tom. 2. lib.

5. parte 2. tr.i. dodlr.4. dizem, que em quan-
to nao exceder o valor de dous toftoens , he
matéria leve , e aííim fó peccado veniaL

Mas fe eftas quantidades leves fe repeti-

j-cm muitas vezes , em chegando a matéria

grave , fera peccado mortal ; íuppofto que
para fello fe requ3r mayor quantidade , fe-

do por dadivas miúdas , do que dado por hu-

ma vez. Eíla mayor quantidade dizem al-

guns Authores com Félix Poteíl.n. 2621. q
ha dcfer mayor ametade: v.g, feo dar jun-

to
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to hum cruzado he peccado grave , dado
por vezes he neceíTai io íeis toftoens. £ tam-

Dem fe requer que entre huma , e outra da-

diva fenaó meta muito tempo,para que fe

poíTaó unira fazer culpa grave; eíla inter-

Eolaçaõ de tempo dizem huns que ha de fer

um anno , outros que féis mezes , outros

hum mez , outros quinze dias , e aíum fi-

que á prudência doConfeffor inquirira fa-

cilidade, ou menos efcrupulo de quem dá,

e o involuntário mais , ou menos dos Prela-

dos para que fede.

Attendaõ por reverencia de Deos as Re-
ligiozas que gaftaò as fuás tenças , ou pe-

cúlios em mandar prefentes a peffoas com
quem tem tratos efcandalolos , ou fe nao
laõ efcandalofos , lhos mandão puramente
por vaidade

,
que como os Prelados lhe nao

podem dar paraiffo licença, o devem re-

iHtuir à Religião, ou fem remédio conde-
nar-fe ; e que fcin reítituiçao as nao pode ii

abfolver, nem aquém recebe eítas dadivas

como diz o Papa : Qnodfi ah aHqiio p.arti-

culari Religiofo./tve ah univerfo ordine quid-

qiiam receperint fuum non faciaut, verum
ipfo facio ahfque alia monitionejudieis , ãd
illiiis rejlitiitionem omnino in utroquefora
teniuiitur , cdco iit rejiitutione ipfa reaUter

nofi
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nonfaãa^ nec etiam inforo confcientÍ£ ahfsU
^i poffint,

O modo de reftituir , he tornalo a pedir a
quem o deraó , e quando por alguma impof-
fibilidade moral o naõ poffaô fazer , © de-

vem reftituir gâftando menos á Comunidade,
íervindo-a mais do que fao obrigadas, como
eníinaô os Authores. As Religiozas pois que
tem tenças, ou pecúlio , e quizerem fegu-

rar a fua falvaçao , e coníeguir o premio da
fanta pobreza

, que prometerão guardar

,

guardem hum uzo em todas as couzas tao

moderado , como fe forao pobres por necef-

fidade ; e fe derem alguma couza . feja na-

fórma que fica explicado , e o demais

gaílemno no Convento , ou no culto Divi-

no àdifpofiçao dos Prelados.

Se as Freiras podem tomar alguma couza
. do Convento ?

A Freira que toma alguma couza da Co-
munidade em matéria grave ,

pecca

iiiovtalmente , falvo tiver precifa neceífida-

de de alguma couza , como habito , fuílen-

to,emedicamêtos,e fepedindo-o á Prelada el-

la a nao remedea podendo ,
porque neffe

cazo fe uecompeafa do que íc Uie deve de
juft
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juílica. Torrecilla tom. i. das Confiil. Mor.
tr.3. Conful. 4. e ainda que a Abbadeça fe

moílre niitb involuntária , he iiTacionavel-

mente.

Em quáto ao q feja quatidade notável, íaô

varias as opinicens j a mais commfia , e pro-

vável he , que ha de fer eíle furto regulado

pelo dos filhos famílias; que vem a ler du-

plicada matéria , da que no furto dos cílra-

nhos conflitue peccado grave^e a llim fe hao
de confiderar asmayores, ou menores ren-

das do Convento , o numero das Freiras deile,

porque a gravidade da culpa em matéria de
Furto fe mede pela gravidade do dano

,
que

caufa. Baffeo tom. i. verbo furtum 2.n.6.

Adverte-fe que os furtos das couzasco-
meftiveis miúdos jnjunca_ facilmente tazeni

culpa gr^vç , aíTim" porque eftes furtos naò
fe unem entre fi a conílituir culpa mortal,

como porque os Prelados nao faõ , ou nau
devem fer involuntários em femelhantes ma-
térias para os feus Súbditos . pois a mefma
razaõ dieta que os naÕ haõ de tratar cora

menos . amor do que os Pays a feus filhos
,

nem devem fer menos liberaes do patrimó-
nio de Chriílo, que naó adquirirão com o feu

trabalho, nem o herdarão de feus parente*;,

mas llio commetteo a Religião para o adaii-

niílra*
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niftrarê em utilidade caritativa de fens fub-

ditos

A Freira que occulta algua couza,(ainda q
feja das que tem com licença ) para que a

naô veja a Prelada, com animo de a naÕ dar,

ainda que lha peça , eílá proprietária. Porém
naô o eftará , le íò a eíconder por fer alguma
couza indecente ao feu eílado, e a efconde

por temer que vendo-a a Prelada, a caftigue,

ou reprehenda gravemente: he opinião c6-

niúa com Mendo lib. 6.Cap.2.n.25'.

A Freira que tem a fua tença em frutos,

pôde veridelos ,para do leu preço remediar

as luas neccllidades , como também as obras

que faz por luas mãos
,
porque iílo naò he

a negociação prohidida em direito ás pef-

foas Reiigiozas , mas huma fimplez com-
pra , e venda. As Freiras da primeira Regra
de Santa Clara fe lhes manda nos íeus Elta-

tutos Cap.4.da pobreza, que todas as obras

que fizerem , as entreguem á Madre Abbade-
ca

,
para que dilponha delias o que for míds

conveniente á Communidade
,
pois eftallie

aíFiíle com o neceíTario á íua pclíoa.

Ultimamente fe adverte
,
que as Freiras

pai"^tia^ ínorte nao podem diípor nada do
que tem a feu uzo, porque illo fora teílar,

o que lhes he prohibido, por fer contra o
voto
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da pobreza. Mas íe tiver vontade de deixar

alguma couza das fuás aífayas por amor,

ou remuneração a alguma Freira , ou paran-

te, ou mandar dizer algumas Miílas peila fua

alma , manifefte o feu delejo á Prelada , fu-

jeitando-fe íempre á fua vôtade,paraqu2 faca

o que quizer ^ e a Prelada cuide muito em
naõ faltar à confolaçaô , e lioneíta vontade

da fua fubdita ,
porque do contrario fe po-

dem feguir muitas ruinas alua alma, dando

occultamente,e fem licença, o que naõ pode.

§. IV.

Do voto da Ca/iídãde.

AIntelligencia defte terceiro voto fe ex-

plica em poucas palavras , ainda qu2
emmuitas,ou muitos parágrafos fenao

pôde explicar a fealdade da fua tranfgreríaõi

pois fe naõ ha palavras com que encarecer

a infâmia, e ingratidão de huma mulher q
fendo humilde por nacimento , a elegeffe

hum Rey para fua efpoza , e ella faltando

à fé de tal adulteraífe com hum efcravo de
Palácio y como fe explicará bem o adultério,

que comete huma Religicza, quando oíren-

de eíte voto, pois fendo huma vilcreritura

por
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por effencla, chegou a lograr a ventura , de
que aelcgerie para lua efpoza o mefmo Deos
Senhor dos Ceos, e da terra?

Obriga efte voto a naõ cometer adio algum
venéreo , e allim todo aquelle penfaniento,

palavra , ou obra que em huma peiíoa fol-

teiía he culpa , o he também nas Religiozas,

com o additamento d^ circunitan^ia defa-

crilegio.

O quanto Deos fiata eílas culpas nas Reli-

giozas , o poderáó ver no que efcreve a V.

ííaria de la Antigua Freira Converfa de S.

Clara em hum livro que compoz ditado pe-

lo meímo Deos , diz eila em livro ^.Cap. 1 2.

foi. 199. que eftando em oração rogando a

Deos com muitas lagrimas
,
perdoaíte a cer-

. ta Religioza oter eílado na grade , aíTiilin-

1
do a huma peffoa recular,com quem íetrata-

1 va^he a parecera Chdílo S.N.o loblate mui-

/ to triílcjcorendolhe da cabeqa m.uitas gota s

í de fangue fallandolhe lhe differa : Venho
filha enxTigarte as lagrimas, que tu por meu a

morderramaSjmas quero que também tume

/ enxugues eftas de langue, que me correm

da cabeça , cauzadas das oíFenfas
,
que ho-

je me fez efía ingrata, e adultra eípofa,

por quem merogas; os demais Catholicos

,^laõ membros do meu corpo ^ porem as Re-

\ ligiozas
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1

Religiozas dedicaaas ao meu culto, fao gd-

naidas com que adorno a minha cabeça, por

ilTo as íuas culpas laó para mim elpinhos /

mais agudos , do que aquelles com que ost/

Farizèos me treipalíàraÔ a cabeça.

Que mal coníideraó as Religiozas , que
eíquecidas do leu eiiado frequentaõ as gra-

des com ailiilencias elcandalozas , a dor

que cauzaó a leu Divino Eípozo , e o gollo

que daó ao Demónio. Correndo o grande

Patriarcha dos Pregadores N. P. S. Domin-
gos hum dia com o Demónio ás olHcinas de
certo Convento de Freiras , inquirindo del-

le o fruto que tirava de cada huma delias,

quando chegou agrade diile o Demónio:
Hic lociis totus meus ejl: Todo efte lagar he
meu. {legenda de\B. Bominido io8. jaclou-fe

o Demónio de que todo o lugar das grades

foíTe íeu ,fem duvida porque as Freiras que
nellas alliftem com elcandalos , vivem ja

como encarceradas da fua maó
,
para lerem

íuas eícravas eternamente.

Equaes fejaõ os caíligos que as efperao

em o dia final da fua conta , os poderão
ler no livro acima citado da V.Maria dela
Antigua fol.31. onde diz

,
que fendo eleva-

da em lium extafi , vira a Judas no mais
profundo do inf<írmo,e que ahi fervia de por-

F teiro
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teiro ao cárcere era que eftavaõ as peffoas

Religiozas , e foi tal o temor que lhe cau-
'zaraò os tormentos,que ahi Ihts vio pade^
cer

,
que três dias ficou lanceando fangue

pelos narizes , e boca. Deos por fua bon-,

dade 'mnienfa abra os olhos às Religiozas,

gue vivem com efces defcuidos
, para que te*

maó,e tremaó do rigurozo juizo de Deos q as

eí pêra
,
pois devendo ler as que aviaõ de dar

exemplo ao mundo , faõ as que m^ais o eí-

\ ÇàUd^Aí^^^^ ^^^ ^s correípóndenciãs
, que"^;

íTrn com elie.
-^

S- iiuma fenhora delias (fehe que me-
rece otitulo de íenhora huma efcrava de
biircaes appetites ) em caza de feus pays ef-

crevera a alguém huma carta amatoria,

fera o ludibrio das mulheres, ecauzaraa
feus parentes a maycr infâmia : e quena6
tenha pejo de o fazer na caza de Deos ! Ifto

]\c u que admira : là no mundo íe alguma
iViUihcr dezamparada de Deos, e cega da

lua mizeria , intentou algum delito contra.

p. lua honeftidade, eftucla todas as caute-

];^s para que fe lhe nao fonhe;efefe def-

< uídou a dizer alguma palavra menos mo-
deiln , logo o rubor da face teftemunha o
íeu peio: e nos Conventos fefaz tanta ga-

1» ucílcs delitos , como fe fora circunftan-

cia
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cia neceílaria para a perfeií^ao do feu

eftado.

Algumas querem palear cftes tratos, e
correfpondencias , com dizer que he fá

hum entretinimento, egalanteyo, como íb

naõ podem livrar do elcandalo
,
que dam

para que dentro , e fora de caza , 1'empre

eítaò em. mau eftado incapazes de abíbl-

viçaõ. VejaÕ os Reverendos Padres Couie-
flores as muitas Bulias Apoílolicas , que u

aíle fim tem defpedido os SS. Pontiíices^o

que a efte refpeito mandão as Gonílitui-

i^oens da Ordem Gap. 7. da caftidade, pa-
ra que abfolvendo as que tem eftas corres-

pondências , fe naõ condenem com elias a
huma eternidade de penas

, pois da íua o-

miílaõ , ou ignorância nace o naõ pezarena

eftas tais a gravidade de fuás culpas , e o
continuarem nellas com tanto efcandalo do
mundo, e perigo da fua favaçaõ.

E advirtaõ os Prelados , que diíTimulaõ

eftes efcandalos , e as Preladas que dao
grades para peíToas de íufpeita

,
que to-

das eftas culpas haõ de pagar como pró-
prias no tribunal Divino. E linalmente con
liderem as Freiras que tem eftes tratos

, que
fe Deos <igora as fofre, e diflimula pelas

virtudes, eoraçoens das Religiozas juftas

F z entre
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"

entre que vivem, poderão, como fucede
a cada paíTo , acabar de huma morte re-

pentina , onde nao ha tempo de arrepen-

derfe , e exprimentar o tremendo caíligo >

que merece huma efpoza ingrata , e aef-

leal ao in£nito amor de JEStJ Chrifto feu

Divino Eípozo. A doutrina deites ties vo-
tos he commúa para Frades , e Freiras.

§. V.

Da Claiizura.

As Vreiras continuamente morem encerra-*

das em o Mojleiro , (i^c.

AO efpirito abrazado de Santa Clara,

e fuás filhas, deve a Igreja de Deos
eíle rariílimo exemplo de virtude,de

viverem as Freiras em perpetua clauzura

encerradas
,
pois foraõ as primeiras , que

a guardarão j affim lhes chamavaô nos feus

principios as fenhoras pobres encerradas-,

por viverem fem rendas , e em perpetua

clauzura. j a exemplo delias, mandou Boni*

fac.8. por feu decreto ,
que todas as dema-

is Religiozas guardafem clauzura, (como
fe pode ver em Miranda , Vida de Santa

eiara foi. 89. )' E Q&s^ he aquella heróica

vir-
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virtude porque David tanto lu(pirava , e

como única pedia a Deos : Unam petii à
Domino^ ut inbabitem in donio Domivi om-
nibíis dtehtis "cit^ me£ ; pois com ella fe

põem a ultima baliza à renuncia
,
que hum

elevado eípirito pôde fazer do mundo
,
para

de todo fe entregar a Deos.

Clauzura he aquelle fitio,ou âmbito, que fe

contém das portas a dentro do Mofleiro, de-^

putado para clauzura , donde as Freiras na^"^

podem fahir , nem os feculares entrar. Di-
go deputado para clauzura

, para excluir

toda a caza , ou lugar do Convento
,
que

naó eíleja para clauzura deputado, porque
a deputação he circunftancia necelfaria pa-

ra a clauzura, diz Torrecilla tom.r. das
Conf Mor. tr. 3. Apolog. 2. n. i. com outros

muitos, que ahi cita.

A toda a Religioza he prohibido pello

Cone. Trid. feff 25-. Cap.^. debaixo de pec-
cado mortal fahir da clauzura , ainda que
feja por pouco tempo , e para breve di-

ftancia, como declarou Greg.XIII. e alem do
peccado incorre em pena de excomunhão
rezervada ao Summo Pontífice ; e privação
dos officios que tiver , e inhavil para
ter outros na Ordem. A mefma excommu-
nhaô rezervada incorrem todos os que a

E 3 acom-
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acompanliarein ; ou receberem em fuás ca-

zas , favorecendo a fua faida , mas naõ fe-

for para lhe evitar os prigos , a que nella

le expõem , ou a acompanliaõ a reftuilla

ao Comvento
,
pois tiido ifto he ado de

caridade. Também incorem na mefma pe-

na os Prelados
,
que fem legitima cauza lhes

derem licença para fahir do Comvento.
- Nefta fahida , diz,*fanch. na fua Sum.
tom. 2. lib. 6. Cap. i^, n.70. e Homobon.
que naõ ha pravidade de matéria , e aflim

cm faindo da clauzura dous paffos que fe-

jaó, incorrem em culpa,&na lua pena, por-

que verdadeiramente fe diz
, que eftas taes

quebrantarão a clauzura. Com tudoNaldo,
e Merola,citados por Diana na fua Sum.verb.

clauzura n. f. dizem que atè dous paffos

fera pravidade de matéria . e aílim fe na6
incorrera em culpa grave , nem nas fuás pe-

nas. Ella opinião meparece racionavel, ef-

pecialmente fe for por pouco tempo , e

nao for a lim mortalmente peccaminozo,
mas fó a fim de ver alguma couza por me-
ra curiozidade»

Para evitar efcrupulos em ânimos timo-

ratos fe adverte , que fe nao quebranta a
clauzura pelo arrependimento de fer frei-

rs y ou dezejo de fahir do Convento a vi-

sitar
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ízitnr os Parentes , nem niílo lè comete cul-

pa grave , íe com eíle dezejo , ou arrepen-

dimento ouver propozito de nao fair do
Convento , e guardar a lua Regra

,
pois o

arrependerfe de fozer hum voto , nao he
o mefmo que quebralo , dizem ? Silveftre ,

Navarro, e Angelo. Porem íe ocorrendolhe

cfte dezejo , e íizeíTe propozito de íahir

da elauzura , tendo para lílb oportum'da-

de
,
peccaria mortalmente por penlamen-

to , mas naõ incorre na excommunhaó

,

em quanto o nao puzer por obra , porque
as penas fe nao incorrem , fenaó depois

de confummado o adio exteriormente.

Alguns cazos ha , em que as Freiras po-
dem lahir do Convento íem violar o voto
da elauzura. Pio V. concede a todas as Frei-

ras, que poffaô fair da elauzura em dous
cazos. O primeiro

, para fogirem de algum
incêndio que haja no Molteiro ; mas iíto

fedeve entender,quando fem manifefto pe-

rigo de vida Te nao podem confen^ar nelle
,

como fora faindo para acerca , até ver fe a-

cabado o incêndio lhes fica no Convento,
em que poffaó habitar commodamente. O
fegundo

,
para curarfe de lepra , ou peite

,

como mal contagiozo. Aqui duvidaô os

Authorcs fe debaixo deílas doenças f@ eii-

F 4 tendão
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tendão outras quaeíqaer, que fejâo fóno*
eivas a quem as padece , como eítupores

,

e outros achaques , q commodamente lenao
podem curar no Convento, Barboza , e ou-
tros citados por Diana acima allegadon.3.

dizem que naó j fundaô-fe em huma decla-

ração dos Senhores Cardeaes que Ibbre eíla

matéria ouve, e na meíma força do breve

de Pio V. que diz : Niilla alia occafwne^i^

fretexta.

Diana, e outros que allega, dizem q fim,

e eíla opinião me parece muy provável

,

porque as leys Eccleziaílicas nao obrigao
com tanto rigor

,
que privem de recurfo

-natural para a confervacaÕ da vida. A de-

claração dos Cardeaes refponde Diana, q
naó coníla fer autentica; e fuppofto nefte

noffo Portugal naó faem as Freiras aos ba-

nhos das Caldas , Alcaçarias , &c. fem li-

cença dos Núncios , ou do Pontiíice , eíla

prohibiçao fe poz talvez para e vitar a fa-

cilidade com que algumas fairiao, pois o a-

petite natural de íair da clauzura lhes faz

entender muitas vezes tem cauza fufficien-

te , e CS Médicos nao faõ muy difiiculto-

;íos em arrovala , naó fendo ballante.

Mas aconrelivira eu a todas as Religio-

zas evitaffem eílas faidas ,
pelos muitos in-

con-
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convenientes que delias fe podem feguir

ao eípirito ; ainda que por iílo le lhe di-

latalTem mais os achaques , moílrariaó que
eraò mais Religiozas no íbfrimento , e au-

gmentariao o merecimento
,
pois para ex-

ercício da paciêcia dá Deos as iníirmidades

Nam virtusin infirmitate perficitiir(i.^à

Corin. 12.) e vemos que nos Conventos re-

formados fe curaó as Freiras fem eftes re-

médios , e vivem
,
por iffo confiderem os

Prelados como , e a quem concedem eítas

licenças.

A Freira
,
que por alguma jufta cauza

fahio da clauzura ^jeM obrigada a recolher-

ia a ella , logo que ceifou a cauza : mas efte

logo le deve entender moral , e nao meta-
fizicamente, pois aífim fe explicaó os pre-

ceitos Ecclefiaílicos. Donde infere Sanches
citado por Bonacina deClauí.quasft. i.pun.

9. n. 27. que a demora de hum , ou dous di-

as naõ he culpa grave. Como também o nao
fera trocer o caminho féis ou oito leiloas,

por vizitaraiguma Imagem milagroza, ou
parente

,
porque ifío morahnente le nao jul-

ga efpacio grave, nem fraude da clauzura.

A Regra de Santa Clara em íeis cazos
concede às íuas Freiras poffao fair da clau--

zui'a ; e como nella eílaõ bem expreffos

,

nao
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naô neíTecitaõ de outra expoziqaõ ; como
também as licenças com que hao defair as

omio
,
porque eítas pertencem mais aos

Prelados, do que aos fubditos, Que peccado
cometa6,êq penas incorraô os q êtrãna clau-

sura, e os qu e nella os admitem, íe verá em
oCap. iS.que he o feuproprio lugar.

Nefte capitulo manda o Pontiíice , que
cm cada Convento íe recebaó algumas Frei-

ras com o nome de irmans , ou ferventes

,

que profeíTem amefma Regra, excepto o
voto da clauzura

;
porque poíTaô da porta

afóra fervir as Comuniciades em o que for

neceíTario. Antiguamente fe obfervava ifto,

mas por varias razoens que occorrerao com
a variedade dos tempos

,
pareceo a Ordem

conveniente que as naõ ouvelle , e alfim o
determinou por Eftatuto , que confirmarão

Júlio II. Pio V. e Greg. XIII. mandando fô

que ouveíTe algumas Freiras converfas,ou

leigas para fervir os Conventos em os offi-

cios mais humildes , e que em tudo guar-

daíTem a mefma Regra. A diferença que as

tais hao de ter das Freiras do coro em o
veo . o numaro delas , o em que fe hao de

ocupar , o dote quehaõ de dar ao Convento,

fe diz nosEítatutos Cap. 12.

CA-
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C A P I T U LO II.

Corno haõ de ler recebidas as Freiras ,

e dâfíiã profijfao,

§. I.

A todas as que dezejaÕ entrar nefta Ordem ,

antes que entrem , lhe fejaÔ ditas as coiizaí

a/peras ^c.

MUitas couzas fe mandão nefte capitulo ,

que iremos explicando por parágrafos.

A primeira, determinaó os Pontífices, que antes

q le admita algúa noviça ao Comento, fe lhe ex-

plique todo o rigor da Regra, e aCpereza dos Ef-

tatutos, q intentaõ abraçar, porque em nenhum
tempo alieguem ignorância.

Circunftancia he efta muy neceffaria pela fu*

ma liberalidade q pedem os votos , a q fe fujei-

taõ.E certo q fe ifto íe praticara com as q pertê-

dem fer Religiozas , ouvera menos Freiras, roas

averia mais tantas ; pois a algiías mòve-as a búí-

car os Conventos fó o tomar hú eftado de mais
eftimaçaó no mundo',outras o fugirem aos traba-

lhos,q ordinariamente padece os q nelie vive, fê

confiderarê os preceitos da Regra, eEftatutos
a que fe fujeitaõ ; e as Preladas pela necelTidade

Que tem dos dotes fó lhe dizem as comodida-
des dos Cõventos , e talvez bem encarecidas , e
ellas enganadas fe move a entrar nos Mofteiros^
e ainda q depois expriinentê o contrario, profef-

fao
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lao por hum puro capricho, e como a vida he
violenta, a Regra,e Efl:atutos,núca íaõ bê obfer-
vados. Cuide pois muito as Preladas ^m naó fal-

tar a fazer efta advertência , q a Regra lhe reco-
<nêda,fenaó querê dar cota a Deos dos danos de
coiafequencia

, que de o naó fazerem fe fegue.

§. 11.

Nenhuma feja recebida fe for falta
de juizo y velha ^ ou enferma (í^c.

A Todas as q tiverem eftes defeitos prohibe
o Sumo Pontífice fe aceitem para Freiras,

porq todos elles impoílibilitaõ para guardar ávi-

da Religioza. Mas diz q havendo algúa cauza
graviíTima.fe podêdifpêfar

,
para q fejao admiti-

das. Outras circunftácias pede o direito comum,
como o naõ fer mulher cazada, &c. as quais fe

.podem vernos Eftatutos. Cap. X.
Em quâto à falta de juizo,fe for tãta q naô faiba

o q promete,he indubitável q naó pode os Pre-

la dos difpêfar,por fer impedimêto de direito na-

tural^ pois ninguê pôde prometer o ^ naõ pode
guardar.Mas fe for de forte,^ tenha conhecimê-
to do q promete avêdo juíta cauza, pode os Pre-

lados aifpêfar,-e as Freiras darlhe o voto.As cau-

2Jâs juftas poderàÕ ferioferhuapeffoa de gran-

de qiialidade;o dar hu dote muy crecido, têdo o
Govêto neceíTidade delle,ou fer hua peífoa de
tira virtude;q a fua vida fe efpere feja exemplar

ao
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aõ Convêto,e edificarão ao mudo. Em qUarlto a

velhice,ou enfermidad€í,fe coconeré as mefníaí)

cauzas,e eftes defeitos naô forem deíorte q ihe

impeçaô guardar o elfCmcial das votos , ainda q
naô poffa guardar os Eftatutos, ou afperezas da
vida regular , fe pôde admitir. Mas advirtao as

Religiofas,q fupoílo os Prelados dirperê,w^ dem
licença para q as taesfejaó admitidas, fempre
á Communidadefica direito para lhe negarem
o voto,diz Ton*ecill. e aili fe naó entéàe!' emfer
muy jLiílo aceitalla,a naõ devem admitir ou d ir-

lhe o voto fe graviílimo pezo da cóciecia, e efta

fe deve antepor -jí todos os lefpeitos humanos.

§. m.
A Ahhadeça naÕ receba noviça i?Jguma por

fua própria authoridade (i^c,

PRohihido he á Abbadeça o aceitar perfi fó

a alguma para noviça , mas fó o pode fazer

com o confentimêto de toda a Comunidade, ou
ao menos das duas partes delia. Daqui naffe hu*
ma diínculdade taõ curiofa como neceffaria: fe

profeííando a Abbadeça a huma noviça fem os
votos da Communidade , ou cavilozamente dif-

feffe que tinha mais das duas partes dos votos

,

naô os tendo feria valida a profifíaô ? Varias Ía6
as opinioens dos Doutores , como fe pode ver
em Torrecill. tom. i. das qOi^JÍ, Mor.tr. i»dos .lo-

viçosart. j.qu^il. &c.
Os

l
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Os ^ feguem a parte aíRrmativa , fiindaô-^

fe em que o direito fó põem huma fimplez
prohibiçao , e naô clanzula irritante , como fe

vê bem claro nefte Capitulo , e aíEm pecaria

a Abbadeça ; mas a profiíTaõ ficaria valida

,

pois quando o direito naõ põem clauzula irri-

tante , fica o ado valido, ainda que iilicito. Os
que feguem a parte negativa, fundaô-fe em que
a tal profifíaõ he feita contra a forma de di-

reito , e Eftatutos particulares ; e efta julgo fe

deve feguir em praxe , ao menos pelo mayor
numero de Doutores que a defende , q em ma-
térias morais tem muita força para a mayor
probabilidade.

Em quanto ao numero de votos , que fao ne-

ceíTarios para que a profiíTaõ feja valida, ea
eleição de Meftra de noviças , deve cada Con-
vento guardar as fuás Conílituiçoens. As de
Sãta Clara^ o trataô diff^uzaméte em o primeiro

Capitulo , onde o podem ver. Só advirto às

Meílras de noviças a riguroza conta que hao
de dar a Deos de lhe naõ enfmarem miuda-
mente todas as obrigaçoens dafua profiffaõ,

efpecialmente a da pobreza , que he a que nos

Conventos mais fe ignora, e menos feguar*

da; pois da doutrina do Noviciado
,
pende a

;

perfeição da Religioza. E as que ouverem
aetiar o f^u votoponhaõ os olhosem Deos

,

enaõ
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e nao nos refpèitos humanos ; naô a tendão
fe a novií^a he bem prendada da natureza ,

illuílre no nacimento , rica nos bens da for-

tuna í
que eftes dotes faô bons para os efpo-

zos do mundo ; mas para efpozas de Chriílo

fó fervem as que tem boa índole , e muitos

dezejos de aproveitar no efpirito
,
pois de o

naõ fazerem aíTimnafce oeílar nos Convé-
tos ávida regular taó eftragada , cujos da-

aos de confequencia ham de pagar diente

deDeos as que naõ votarem conforme a re-

fta conciencia : e naõ fe emganem em dar o
voto às que virem de mao génio , com o pre-

texto de que o mudarão pello decurlb

do tempo
, que iíTo \\q votar por adevinha-

çoens.

§ IV.

Acabado o anuo de núvkiade fétido de ligi^

tima idade
, façaõprofilfaÔ nas

mãos da Abbadeça , ((j^c.

A Idade ligitima para profeíTar, fao

dezafeis annos completos , fegundo o
Cone. Trid. Cap. if. onde naõ ha par-

vidade de matéria
, pois o Cone. diz que ha

de fer no principio do anno decimo fetimo,

G e affim
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e aíTitn o declarou a Rota , como teftemu-
nha Diana in Sum. verbo profeífio n. 13. mas
naò he neceíTario quç paíTe algum dia doSx

dezaíeis annos, baila que profeíle na hora
em que os cumprio.

; O anno do noviciado também deve fer

completo , e fupofto que Henriq. e outros

digao que nao he neceflario contalo de mo-
inêto, amométo mas q bafta ainda q lhe falte

algumas, horas
, por que em direito o pouco

l'e reputa por nada nas matérias moraes;o
«contrario he fó o que íe deve feguir , como
bem enfma. Diana citado n. 7. Também o a-

nno de noviciado deve fer continuado fem
interpolação;mas havendo alguma cauza le-

gitima,como v.g. o hir curar de alguma infir-

midade a caza de feus parentes , fendo com
licença dos Prelados , e levando o habito

,

naó fe diz interromper o noviciado
,
pois o

que eítá fora do Convento com licença dos

Prelados , moralmente fe diz eftar no Con-
. vento ; e ainda que alguns tem o contrario;

aífim o declararão os Senhores Cardeaes, co-

imb teíteraunha Port-el. verbo novittatus n,4.

( Se a noviça enfermar de morte ,
podefe-

-llie anticipar profiffaô,para ganhar indulgen-

ícias
, que neíTe dia lucraõ por conceffaô de

Pio V. feita às Freiras de N, P.S. Domingos,
de
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de que todas as mais participaó ; mas fe con-
valelcer , ha de continuar o noviciado, e pro-

ifeíTarafeu tempo. E fuppofto Diana citado

n.9. alkgando a Sanches , e outros diga
, que

eftíi tal ha de ratilicar aproíiflaõ , antes íe

morrer , fica o Convento íeu herdeiro , o cô-

trariofê Rodrig.Portel. n. 5. aíTim foi de clara^

do pela Sagr. Congregação , e também , por-

,que a proiíílaó fe lhe da condicianaJmente.

Ainda que a Regra diga
, que acabado o

-anno do noviaciado profefle a noviça,haven-
do alguma cauza lhe podem os Prelados di-

latar aprofillaó, por huma declaração dos
Senhores Gardeaes feita no anno de 1579.
<]ue traz Manoel Rodrig. E também fuppofto

a Regra diga, que a noviça profefle nas rnãos

da Abbadeça , bem poderá cometer
«fta função a outra Religioza , ou Reli-

giozo , como fazem os mais Prelados das

Keligioens
, pois ainda que a Regra o na5

declare , ex plicam-no os Doutores , eoi3zo,
que he o melhor interprete das leis. Tor^
recil. citado art. 3. qua^ft. 18.

Pela Proíiffaó ficaõ coõmutados todois os
votos , ainda os rezervados , ou íoffem fei-

tos no íeculo , ou no noviciado ; aíTim ò en-

fmaõ os Doutores uniformemente com Di-
ana citado a 18. e confta ex Cap. fcrípturas

G s^ .- de Yo-»
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de voto , com que naó ha obrigação de com-
prilos de pois da profiffaô. Os noviços go-

zaõ de todos os privilégios da ReligiaõjCO-

mo feforaõ profeffos, em quanto ao favo-

rável , mas naõ eítaó fujeitos ao odiozo.

Donde fe fegue , que naó incorrem nos ca-

20S refervados da Religião , nem do Birpoj

do Bifpo 5
porque fe julgaô izentos j da Re-

ligião ,
porque he matéria penal, eodiofa,

com que para o favorável fe julgaõ Reli-

giozos , e para o odiozo feculares ; he opi-

nião cõmuniíTima com Diana. E por efte

refpeito bem fe podem confeffar validamen-

te com qualquer Confeífor fecular , por^
fuppofto Clemen. VIII. mande ,

que fe con-

fefíem com feus meílres , iílo naó he com
forç a de^preceito , mas por modo de con-

felho, diz Cayetano, e outros citados por
Diana.

Se feita aprofiffao fe achar que foi nulla,

ou por fer feita por medo , ou por falta de
coníentimento , ou de idade , ou porque o
anno de noviciado naô foi completo , le de-

ve ratificar e para fe ratificar , bafta que
com quaefquer palavras , ou mentalmente
diga

, que promete guardar , o que na pro-

fiffaô
, que foi nulla , devia prometer. Ain-

da que ManoelRodriges^erortel, citando
*

'"
a Sanches
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a Sanches diz, que fe a prolilfaõ foinulla

por falta de idade , ou de intemdade de
noviciado ,

para íe ratificar , fe deve pedir

denovo o confentimento á Communidade

,

porque o primeiro que deu foi nullo
,
por

ler para peffoa por direito inhabel para a

profiffaõ.

Mas a mim me parece naó fer neceíTario

efte novo confentimento
,
porque o primei-

ro , em quanto pofitivãmente fe nao retra^

ta , moralmente perfevera , e no inftante que
fe tirou o impedimento , ficou valido ; ou
porque o admitirem os Preladas a hum fu-

jeito aos adlos Religiozos , he darlhe hu-
ma tacita , ou virtuaL^rofiffaô , conforme
ao Cone, Trid. como fe pôde ver em Tor-
recill. tom.i.Conful. Mor. tr. 6. Conful. f.

D. I. E quando haja niílo algum efcrupulo,

e tiver pejo , ou cauza para naõ pedir de
novo o confentimento á Communidade , ba-

ila que pelo feu Confeffor o peca , fem di-

zer para quem. Viilal. 2.partetr. 35'.diiiicul.

i^.n. 6. e em nenhuma das o pinioens he ne-^

ceffario repetir as ceremonias folemnes da
profiffaõ. ^^^

G3 CA-
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C A PI TU LO IV.

Do habito das Freiras,

§. U NI G O.

Todas as irmans commummente cortem os

cabellos , é^'^,

ESte Capitulo efcreveo o Sumo Pontí-

fice com tanta miudeza, que naóne-
ceílta de explicação, mas fó de advirtir às

Religiozas o leaõ , e tenham cuidado de
o oblervar , que fuppofto fe diga

,
que o ha-

bito naô faz o Religiozo , ao menos pela

mais, ou menos modeftia delle fe conhe-
ce o efpirito de qu^*n o vefte , e reforma,

ou relaxação do Convento ; e moftra a expe-
riência

,
que quando alguma Religioza to-

cada de Deos fe refolve a reformar a vida

,

a primeira acçaô he reformar o habito.

E para que faibaõ o quanto Deos fe oíFen-

de da preciozidade dos hábitos Religiozos,

tragaó na memoria aquelle tremeaáo cazo,

que fe efcreve em o livro dos Varoens de
Chrifto, onde fe conta, que hum Abbade
do Convento^ Saxonia defprezando os an-

nos
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nos a Flandes bufcar panos finos para ve-

ftir-le : morto o Abbade , e répartindo-fe as

fuás alfayas entre os Monges , tomou pa-

ra fi o Prior do Convento huma túnica , e
indo a veftila em hum dia de fefta como
por folemnidade do dia , foi o mefmo vefti-

la , do que fe veftira huma camisa de fogo:

começou agritar que fe abrazava , elançan-

do-a de fi , acodiraô os Monges , e virão quê
â tanica eftava deípedindo de fi faifcas de
fogo como ferro em braza : aíTombrados to-

dos trouxeraô cada hum o que tinha leva-

do dos vcftidos do ditgraçado Abbade , e
lançando tudo em hum monte , começarão
a íahir por todas as partes lavaradas de fo-

go como de hnm forno acezo , e duràraò

tanto, que puderaó avizar a todos os Ab-
bades daquella Comarca

, para que vieffem
fer teftemunhas daquelle rigorozo juizo de
Deos.

Defta forte moftrou Deos , o quanto fe

offende , de que os hábitos das peÍToas Re-
ligiozas naó fejaô conformes á pobreza que
profeffaõ ; e por iffo a que quizer evitar

o tremendo caftigo , que aquelie mizeravel
Abbade eftà padecendo no inferno , cuide
em que a matéria do feu habito feja da mais
pobre , fegundo as terras em que efta o Con-

G 4 vento,
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vento , e a forma que íeja taô modefta como
pede o feu eftado. Mal cumprem com efta

obrigação , as que trazem humas caudas tao

compridas ,
que arraftaó pela terra muita

diftancia, a quem (arguindo as) S.Boaventu-

ra chama caudas de rapoza
,
pois eftas fen-

do contra o que expreffamentemandaaRe-
gr^ , oíFendem na fuperfluidade a pobreza

,

eíb fervem para oftentaçaõ de vsidade, que
para eoriipoftura bafta a que lhes cubra os

pés , quando no coro fe inclinaó.

Outras vemos em alguns Conventos com
humas toalhas, taõ levantadas , e com tan-.

ta curiofidade çompoftas^que naofei haja

mulher no mqndo vaidoza , que tanto cui-

dado ponha nos feus toucados, e adornos

de cabeça , fen^ advertirem q a muita com-
poziçaó do corpo , he defcompoziçaõ da

alma , e que o demaziado adorno na cabe-

<^a de hua Religioza, faõ coroas de efpinhos

que de novo põem na cabeça de leu Pivi-

no Efpozo JESU Çhrifto ,
que por iffo a-

dverte o Pontífice
,
que o. habito de fora

feja em tal maneira , que pofía dar teftemu-

nho da modeftia interior ; e nas toalhas , e

veos naó, haja couza de preciozi4ade , ou
çuriozidade

^ Em quanto á mm roupa fóia do habito,

diz
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diz o Papa ,
que polTao ter duas fayas , ou

mais , conforme a neceííidade de cada huma,
e eíla julgada pela Abbadeça ,

que atende-

rá para julgala ao rigor do tempo , ou acha-

ques da Religioza ', e ^ffim he neceílario fe-

gundo a Regra , que com ella confultem as

Freiras o mais , ou menos de roupa interior,

.

que devem trazer , fe querem íer obfervan--

tes da fua proíirfaó.

Por direito ( Cap. cum ad monafterium)
eftà prohibido a toda a peflba Religioza de
ambos os fçxos, uzar de camiza de linho fem
ncceíTidade. As Freiras da conceição, com 1

efpecialidade fe lhes manda no Cap. 3.

da fua Regra tragao túnica de eftamenha
branca , e as Urbanas no Cap. 4. que feja

de cilicio , ou eílamenha y com que o uzar
de camizas de linho fçm neceílidade , he
tranfgrefíaõ da Regra , mas naõ o julgo cul-

pa grave
, pelo inveterado uzo em que as

Religiozas eílaó de trazelas , excepto nos
Conventos onde por preceito , ou uzo efti-

ver recebido como culpa grave uzar deli^
nho

, que nefte cazo o fera.

O certo he que uzár de camizas , fem reí-
' peitar íe ha , ou nao neceíTidade , he fmal
de muy pouco efpirito , e lantiífnna cauza,
fora que as que logram faude trouxeíTem tú-

nicas.
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iiicaSjCquea iíTo as cuftumaílem defdeo
noviciado, pois^aífim feriaõ mais verdadeiras

imitadoras de fua Madre Santa Clara, ehe
ifto huma mortificação que em poucos dias

fe vence; e fe alguma por devoção houveíTe

<íe trazer algum cilicio , ou tomar alguma
diciplina, maior merecimento teria,commu-
tando o em trazer a túnica de eftamenha
pois aquillo he voluntario,e atunica obriga-

gaçao da Regra.

Advirto porém para tirar efcrupulos
, que

as Religiozas do Convento da Efperança de
Lisboa tem hum Breve concedido por Paulo

III para uzarem de camizas , e lançoes de li-

nho, como teftemunha Frey Manoel do
MonteOlivete, que o traduzio: e também às

Religiozas do Calvário da mefma Cidade
concedeo Paulo V. participaíTem de todas as

graças concedidas ao Convento da Efperan-

ça
^ E como o privilegio concedido a hum
Convento, ou Província, confecutivamente

fe concede a toda a Ordem da dita Província,

ou Convento por CóceíTaô deJúlio Il.e Cle-

mente VlII.como traz Torrecilla no feu tra-

tado das Propofiçoês condenadas tr.i.dePce-

iiit. conr.8.n.34. onde cita a Protel,e outros

muytos, antes diz Portel, que he opinião co-

mua,
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mua, já efte preceito de nao trazer camiza

para as Freiras de Santa Clara^he íb de confe-

lho,que naõ obriga a culpa nem ainda venial;

e deíle Privilegio le podem aproveitar todas

que participaó dos Privilégios concedidos

aos Menores.

CAPITULO V.

De como haÕ de dormir as Freiras.

§. ÚNICO.
^odas as irmans que temfaude, ajjlm a Ah-

badeça, como as outras^ durmaÔ em hum
dormitório veJUdas^ t cpngidas^ à^c,

NEfte Capitulo manda o Summo Pon-

__ tifice, que as Freiras durmaõ veílidas,

e cingidas , e cada huma em cana apartada.

O mefmo manda lulio Il.às Freiras da Con-
ceição em o Cap.i2.da fua Regra; o direito

o manda a todas os Religiozos, e Religiozas

dequalquer Ordem que íej ao. Deixar de o-
fazer , naô fera peccado mortal, mas naõ íe

livraráó de culpa venial, as que naõ guarda-
rem efte preceito, fe os naó deiculpar algum
achaque, que havendo alguma cauza eftaraó

obrigados a elie; o certo he que toda a que
cuida em íer Religioza,e na prefeiçaó do 1'qu

. eftado,
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eil:ado,fein urgente cauza naõ defpe o habito
para dormir.

Da detreminaçaô do direito poderão co-

nhecer todas as peffoas Religiozas,eípedal-
mente as Freiras Claras por eftes dous Capi-

tulos,a obrigação que tem de trazer em todo
o lugar, e tempo o feu habito, pois fe fe lhes

naõ permite, que o difpaõ de noite, como íe

lhes ha de conceder,que o naô tragaõ de dia?

Indigna he do nome de Religioza,a que anda
leni habito, pois por elle fé diftingue das íe-

culares , e tiralo fem muita neceííldade , nao
pode deixar de fer matéria efcandaloza. Cui-

deiumuito as Preladas , fe naô querê incorer

na indignação deDeos, em fazer obfervar

eíle preceito , taô neceffario á modeftia Re-
ligioza;pois às da Conceição fô lhes permite

oPontifice, que poffaô difpenfar as Abba-
deças com as enfermas, para que eftejaò fem
habito , e ás Urbanas quando muito , que
tirem o efcapulario,em tempo de calor gran-

de, ou de fazer algum trabalho, fe lhes íerve

de embaraço , naõ eftando diante de peffoas

eítranhas.

CA^
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CAPITULO VI.

De como as Freiras haS defazer o Divino

Officio.

§. I.

Tara pagar ao Senhorfeu Diviuo OfficiOy

affim de dia, como de noyte, efta forma

fe guarde, é^c.

NEfte Capitulo manda o Pontiííce ,
que

as Freiras que fabem lerjrezem o Offi-^

cio Divino, fegundo a forma que guar-

dao os Frades Menores ; e as que naó fabem
ler, o fatisfaçaô com os Padre noffos, e Ave
Marias, que por cada Hora ahi lhes afílrta. E
cõcede às que fabem ler, que havendo cauza
racionavel pbfíaô pagar o Divino Officio^

rezando o mefmo
,
que as que naó fabem ler.

Pelas que fabem ler, fe entendem as Freiras

applicadas ao coro , ou de veo preto } e pelas

que naõ fabem ler , as Converfas.

Qpe peccado feja deixar de rezar ^ Offido
Divino , he queftaó bem controvertida entre

os Authores Em Communidade he opini.í<í

CGramuniírima;^ todas as Freiras de qualque^
Ordem
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Ordem que fejaò eftaó obrigadas debaixo
de peccado mortal a rezar,por obrigação do
eílado: diz Manoel. Rodrigues ^ ecoftume
antiquiíTimo. Villalob. i. parte tr.24.difficul.

9.C fe alguma Prelada dejxaffe de o rezar,a

caftigariaó os Prelados Superiores feveija-

mente.

Amayor duvida he,fe a Freira que naõ foy

ao coro, eJlarà obrigada depois a rezar fora

deile debaixo de cuipa grave? Ao que reípo-

do que ílim, e ainda que alguns poucos Au-
thores tem o contrario , diz Martinho Arce-
biipo Panormitano em huma paíloral

,
q[ue

mandou para as Freiras, que efta opinião foy

inventada pelo Demónio pay da mentira.Em
quanto ás; Freiras Claras expreffamente o
dizem osfeusEílatutos geraes^ e com razão

fe deve entender de todas, pois he ifto huma
acçaó das mais principaes da vida Religioza.

ISem valerá dizerem contrario, que Eugen»
IV. explicando , e mioderando a Regra das

Freiras Claras, declarou, que nenhum dos íe-

us preceitos obrigaffe mais a peccado mor-
tal, excepto o que foífe concernente aos qua-

tro votos, Obediência, Pobreza, Caítidade,

e Clauzura , e á eleição injuíta, e depofiqao

da Abbadeça, o meímo luiio 11. e como a
Oííieio Divino:naô feja nenhum dejftes, fe íe-
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gue que naó obriga a culpa grave: que a íffo

refpódo em Félix Poteft.tom . i .parte 2.,n.^i^,

que os taes Pontiíices fó intentarão a Irviar as

Freiras de culpa mortal naquelles preceitos,

q heraó muy difficultozos de obfervar á fua

fragildade, mas naé daquell es que por uzo, e
eítado faó comrauns a todas as pefloas Relí-

giozas de ambos os íexos. E que iempre hou-

veífe efte uzo como obrigatório nas Freiras;»

fe moílra ; pois quando alguma naó pode re-

zar pelo breviario,pede commutaqaõ à Preia-

da^o que naõ fizera,fe fe julgara dezobrigada.

í- Nem valerá também dizer que o couame
foy invalidamente introduzido ,

por fer fun-

dado em prezumpçao falía,e por Freiras, que
pela razâó de mulheres naõ tem authoridade

de introduzilo: que a iffo reipondo que o tal

coílume fe fundou na opinião de graviílimos

Autores, e em razoes muy forçozas , como a
de acçaó muy principal do eftado, e influído

dos capítulos geraes, adonde aíHftem os ma-
yores homens da Religião em letras, e virtii-

de. Confirmados pelos Geraes, adonde fe dâ
o poder de fazer leys, Com tudo fe em aigum
Cóvento houver uzo inveterado, naó fer cai*

pa grave o naõ rezar fora do coro, efteja-fe

porelle, pois o uzo legitimamente introdu-^

zido fas ley.

Em
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• Em qaanto à faculdade que o Papa dá,pafâí

que as Freiras do coro pofíaõ ,jhavêdo eauza^

rezar o Officio das Converfas, e que depois*

concedeo Iiinocenciò IV, a todas as Freira»

fu jeitas ao governo dos Frades Menores,par^
ticipaò as Freiras de todas as Religioens, diz

Félix Poteít.citado n.430. cauza racionaveí

fera huraa occupaçaó gr3viíríma,alguma mo-
leília,fena6 fouber ler bê olatim ^ou for muitcí

efcrupuloza e o ler. Advertindo que a íuíiici-

encia da cauza ha de íer julgada pelos Prela-

dos, Abbade<^á, ou Confeffor, poisaeítes

o cometeo Clemente Vll.e ainda que quanto

ás Freiras Claras digaõ os F;ftatutos geraes;,

€[ a cauza ha de fer julgada pelo Provincial;

ifto fe entende,fe a difpenfa houver de íer pa-

ra femprCj ou para muytos mezes, que fendo

por pouco tempo, bafta a da Abbadeca ou
Confeffor.

Também Lêaô X. concedeo aos filhos de

N.P.S.Francifco, e a todas as^^ Religioens que
participao dos feus privilegioSj que fe algum

fradejOií freira eíliveffe taó moleílada j que

ao parecer do Medico ( fe commodamente
íè poder confultar ) lhe feria nocivo o rezar

o Oíiicio Divino, lho pudelíem commutar

os Prelados em qualquer Píklmos, ou Orar-j

í^oens , e aifim o poderão fazer as Abbadeças,
quando^ I
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quando naõ haja Medico q o julgue , fe pru-

dencialmente entenderem ,
que a reza llies

ferve de moleftia , eniílo naõ deve fer dema-
ziadamete efcrupulozas ,

porque os preceitos

Eccleíiaílicos obrigaõ com fuavidade.

E quando a neceffidade manifeftamente

irnpojlibilite a rezar , nenhuma freira eftà

obrigada ao Officio Divino, pois contra os

impolTiveis naõ ha Ley, e nefles termos naõ
neceáta de difpenfa , ou commutaçaõ. A nc-

ceíUdade fera numa grave dor de cabeça, ou
outra infirmidade, ou huma occupaçaõ muy
preciza, que fe naõ pôde guardar pára o outro

dia. Mas deve-fe de advertir, que fe naõ pu-

der rezar tudo , e pôde rezar alguma parte,

eílá obrigada à parte, para q naõ tem impedi-

mento.

§ n.

Do Officio menor de Nojfa SenlGra, e

Deftí7}tos.

EM fegundo lugar manda o Papa, guarde

as Freiras a mefma forma que os Frades

Menores no rezar o Officio de Defuntos,

Pfalmos Penitenciaes , Graduaes , e que a$

Freiras converfas rezem f€te rezes o Pater

H HQÍter
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noftre por veípbras, e doze por Matinas , era

quanto as Freiras do coro fazem o OfRcio de
iinados. Com que, tod as as vezes q os Fra-

des íegundo as rubricas do breviário rezaô

no coro o^ taes Officios , e Pfalmos , eftaô as

Freiras obrigadas a rezalos.

Digo no coro; porque fora do coro naõ ha
obrigação de os rezar. E ainda no coro nao.

fera peccado deixar de rezar eftes OíBcios , e
Fíalmos

,
porque Pio V. tirou efta obrigação

a todí^s os que uzafíem do breviário Romano
jor elle feito, como fepódeverno Breve,

queeíláno principio do mefmo breviário;,

concedendo porém cem dias de indulgência^^

aos que quizeffem rezar o Officio menor dé

'

Koffa Senhora, e de Defuntos, ecincoenta,

aos que rezaffem os Pfalmos Penitenciaes,e

Graduses nos dias allinados nas rubricas. E
aos que naó nzaô do brevirio Romano, como
laõ os Carmelitas , e Dominicanos. &c. man-
dou os rezalíem conforme o u;zo em que efta-

vaõ. Na Ordem dos Pregadores , diz Donato
tom.3.tr.i8.q.48. q ouzo naõ obriga a culpa.

O Officio de finados em dia da Commemo-
raçaõ dos defuntos y que fe faz o fegundo de
Novembro , he obrigação de rezalo , ainda

íòxA do coro, debaixo de peccado mortal, fe-

gundo Diana parte 4.tr.6. refol.Z42. citando.

a muitos
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á muitos Aiithores,pofl:o que o contrario nao

tem alguns por improvável. E fó nefte dia, e

nos em q os Frades Menores rezaõ oOfficio

de defuntos inteiro , fe ha de entender
, que

as Freiras Converfas eftaó obrigadas a rezar

os Padre noíTos
,
que o Pontiíice lhes affina,

pois elle os refere a Verporas,e Matinas,e naõ
falia dos noclurnos,nê Pfalmos Penitenciaes,

e Graduaes.

Mas pela obrigação do feu Officio Divino,

eftaraó obrigadas a rezar alguma couza fegú-

dô a fua devoção lho pedir,e ainda as da Con-
ceição fatisfaraõ orando fó mentalmente, po-
is a Rergva diz: E orem pelos dtfuuMs, Em
Quanto ás Freiras da primeira Regra de Santa
Glara, declarou Leaõ X. q naõ eílavaó obri-

gadas a rezar pelos defuntos os Padre noíTos,

de que a Regra falia, fenaõ em os dias, em ^
os Frades diziaõ no coro o Officio de finados j

eo mefmo fehade entender dasUrbana%
pois efte Capitulo do Officio Divino fe tirou

do da primeira Regra. Mas que humas, e ou-
tras tenhaó obrigação de rezar alguma couza
pelos defuntos todos os dias por preceito da
Regra , o advertem as fuás Comftituicoení*
cap.3.

Os quatroOfficios de defuntos, ^ os Frades
fa^em todos os annos , por determinação do

H i Eitâ.
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Ellatiito geral, naõ ellaõ as Freiras obrigadas
a elles, nem no particular , nem no coroipor-
que no eftatuto das Freiras nao ha tal precei^

to, e o geral naó falia nellas ;.fe o fizerem, te-»

raô eíle merecimento para com Deos , e fera

hum grande beneficio para as almas, que o
rigor das luas penas a toda a compayxaõ
pbriga.

§. in

Do modo com qtiefe ha depagar o Officio

Divino.

EM quanto ao modo de pagar o Divino
Officio, refolveremos aqui todas as du-
vidas

, que a e([Q fim podem occorrer,

para quietarão das conciencias timoraes. Se-

is couzas íe requerem para que fe fatiffaçao

eftes Divinos louvores: Intenqaõ , Atenção,

Tempo,Ordé,íem Interpolação, Integridade.

Em quanto á Intenção, que he o propozito '

de pagar efta divida, naõhe neceílario que
leja a&ial, mas baíta que feja tacita,ou virtu-

al :v.g. pega hnma Freira no breviário para

rezar , ou fazendo final ao coro, foi para elle,

ainda que naó fizefle adio reflexo dizendo,

quero pagar o Divino Officio , fatisfez a efte

precei-
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fHrèéeitái porque no pegar do breviário para

rezar,ou no hir para o coro,quando a chaniao

tacita, ou virtualmente fe inclue a tencao de

fatisfazer efte preceito. E ainda Lefio lib.i.

Cáp.37.n.5'9.com outros dizem
, que fazendo

tenqao de naô pagar o preceito com o que
tem rezado, fe depois a mudou ,fatisfaz: v.g.

eftava huma Freira Tezando,foilhe neceílariò

hir fazer alguma couza,fez tencaó de princi-

piar de novo para fatisfazer,naõ he neceffario

que torne a principiar, mas que mude de ten-

çaõ,e continue o que lhe falta •, porque o mu-
dar de tencao naõ faz que a naõ tiveíTe, quã-

do principiou a rezar.

Em quanto á atenção, que he a reverencia

^ fe ha de ter no tépo emque fe reza,fe cum-
pre com o preceito rezando em pé, fentada,

paíTeando , ou eítando recoftada ; mas naõ fe

livra de alguma culpa a reza recoftada, nao
tendo achaque que a difculpe

,
pela irreve-

rênciaq comete de fallar com húa Magefta-
de Divina com menos refpeito , do que fe

fallára com os Príncipes do mundo. Em as

Chronicas da noffa Ordem íe efcreve de hum
Frade, que tinha por coftume rezar as Com-
pletas aepois de deitado,e apparecêdo depo-
is de morto a outro Religiozo, lhe diíTe eftas

palavras:Completas debaixodo cobertor naó
H 3 apro-
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aproveitaõ. Sem duvida que eíkva pagâtiá^
no Purgatório adezatençao com que as reza-
ra: fe cada hum de nós confiderára quando
reza o Officio Divino, que eftá fallando com
hum Senhor, diante de quem temem ^ e tre-

mem até os fHefmos Anjos,naó hera neceíía-

rio fe explicaffe mais efta duvida, mas como
intento difcernir nefte particular o qiie fez^

ou livra de culpa:

Digo
, que a atenção aó Officio Divino»

fegundo Santo Thomás
,
pode fer em três

maneiras: ou ás palavras que fe dizem , ou ao
féntido das palavras; ou a Deos com quem fe

falla:a primeira a tençaõ he inferior; a fegun-

da mediana; a terceira mais prefeita.As Reli-

giozas que nao fabem latim , íatisfazem com
a primeira

,
porém fe tiverem a terceira , fera

2t fatisfaqaó deft^ divida mais agradável a

Deos, e efta tinhaó os Santos. Mas como fal-

kndo moralmente, heimpoffivel, que haja

efta atêçaó afl:ual,pela facilidade,e ligeireza,

çom que fe diverte o peníamento humano,
baftarà que haja huma atenção virtual; ifto

he, que principiando a rezar com atenção, fe

nao divirta a outra parte voluntariamente,

porque ainda que fe diftraya, fe naó foy vo-

luntariamente, dura a atenção vittual, e bafta

para latisfazer efta divida íem c'ulpa.

Don-
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Donde os que voluntariamente íb diftraem>

ou fazê em quãto rezaõ algua couza, q feja ini

compatível com a atenção , como vg. elcre-

ver y cozer , ou aplicar o fencido ao que ou-

tros eftaô falando , naõ tem atenção devida.

Mas bem poderá fatilfazer , fe rezar eftap-

do-íe veftindo , ou lavando , ainda qi|e me-
nos perfeitamente ,-porque eftas-acçoens fo-

talmente naõ impedem a atenção
,
que íè

deve ter. Azor , Navar . Villal. citado

Em quanto ao tempo , fe ha de rezar to-

do Officio de hum dia de meya noite a me^
ya noite. As Matinas porém , ainda que fe-

gundo o direito,fe haó de rezar da meya noi-

te por diante , porque deffa hora começa
o dia, por coftume fe podem dizer na tar-

de antecedente; em quanto á hora variaõ

os Autores ; o que me parece mais racio-

navel hé , que leja das três horas por di-

ante, e anticipalas mais , he por-fe em pe-

rigo de naõ pagalas
,
pois ifto he divida que

refpeita a cada hum dia
, por cujo refpei-

to diz ViUalob. que ha defer das quatro ho-
ras por diante ? mas a opinião mais comua
he

, que bafta depois das três. As Laudes,
ainda que fe reputem huma hora com Ma-
tinas , bem fe podem deixar para o outro
dia , rezando-fe Matinas na tarde antaceden-

H 4 te;
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te; porque naõ he de eíTeacia^e fejim*'

tem, como fe vé na noyte de Natal; mas
partindo-fe efta hora , fe ha de dizer , fe-

gundo a melhor opinião , acabado o TeDe-
tim laudamos , a oração , e quando fe guye-
remde dizer Laudes , dizer-fe como nas de-
mais horas o Pater nofter , e Ave Maria. ,

Em quanto à ordem , tem o direito de-

treminado tempo para cada huma Hora de-
lies Divinos louvores , imitando o que fa-

zia David : Septies in die laudem dixi tibty

(Pfal ii8. ) afim a hora das Matinas he à

meya noyte ; a de Prima ao fahir do Sol,

&c. Mas dizem commummente os Douto-
res em Villalob. parte i. tr. 24. n. 2. que no
coro nao feria peccado mortal inverter efta

ordem hum dia , ou dous , mas fe fofíe mui-
tas vezes , e a inverfao foffe notável, como
rezarle Completas de manhã , ou as Ho-
ras menores à tarde , feria peccado mortal,

porque he oíFender o direito em matéria

grave. Em alguns Conventos fe dizem Ma-
tinas á prima noyte, ou de manhã licita-

mente, introduzindo-fe aílim com juftas cau-

das efte cuftume.

Fora do coro rezar o Officio Divino to-

do junto fem cauza , feria peccado venial,

havendo alguma cauza , ainda que leve , nao
lerá
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fera culpa alguma. O mefmo feria de an-

tepor, ou poípor as Horas, v.g. naõ tenho

rezado Prima j fazem fmal ao coro a Vef-

poras , ou pedeme huma Religioza que as

leze com ella, poffo rezalas, e depois re-

zar prima , e ainda ifto fe entende dentro

da mefma hora , como fe a chando a rezar

huraa Freira, tendo ja dito o primejrono-

âumo , e tem devoção de rezar com ella

pôde continuar, e depois pagar o noâur-
110 que lhe falta.

Em quanto à interrupção do que fica dito

fe colhe ,que havendo cauza para ella , nao
haverá culpa alguma ,fem cauza fera pecca-
do venial ; v.g. eftá huma Freira rezando no
meyo de hum Pfalmo , ou liçaô , oíFerece-

fe huma occupaçao em que gaftou duas,

ou três horas ,
pôde continuar do ponto

em que ficou ^ fe efta interrupção foy fem
cauza , fatiffaz , mas pecca venialmente; íe

teve cauza juíla para ella,ou porque achama-
raõ da parte da Prelada , ou tinha neceíE-
dade de fazer alguma couza naquella hora,

como ou\àr Miffa, aíTiftir a huma doente,
ou outra qualquer neceíTidade própria, nao
peccou nem levemente ; mas fe o que foy
fazer na quella hora , fe podia guardar
para outra , deve tornar a principiar , fob-

pena
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pena de cometer ',hum peccado venia!\

^úè naó he pouco para temido , fegun*
^o Deos o caftiga no Purgatório

, pois
nelle efteve hum anno huma alma, diz
Saô Vicente Ferreira

, por huma íeme-
Ihante culpa. E fe a interrupção foy feni

cauza por muyto tempo , alguns Autho-
res o condenam a culpa grave , mas o
contrario he mais provável

, porque a qui

fe naõ falta a couza eíTencial Villalob. cita-

do diffiçul. ii.n.3.

O que rezou de hum Santo , havendo de
rezar de outro ou de feria , naõ tem obri-

gação de tomar a rezar
,
pois tem fatiffei-

to a opreceito
, que manda rezar o Oíficio

Divino , diz com outros: Azor , parte

i.liv. 10. Cap. 10. q. 2. e fe ofez íem cau-

za peccou venialmente ; com cauza , ou
por defcuido, naõ peccou, Mas deve ad-

vertir com Villalob. diíHcuL 13. n. 3. que
fe por erro rezou de hum Santo hoje , do
qual havia de rezar á manhã, naõ reze ama-
nhã , do Santo

,
que hâvia de rezar hoje, mas

terne a rezar do mefmo ,
porque menos mal

he errar huma vez o Oíficio Divino , do ^
duas. E também fe ha de advertir , què
quando o Oíficio tem mífterio particular ,

que refpeita a algum dia, naõ fe pode rezar

nelle
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nelle outro, aíTim íe naò pôde rezar na Do-
minga da Paixão o Oficio da Dominga de
Pafcoa,jmas poder íeha rezar eíle liavendo

alguma cauza em hum dia de feria , ou em
dia que fe reza de algum Svinto , torrecilla

expondo a propofiqaõ fexta condenada de
Alexand. Vil. porque aqui íb le varia o
modo da reza , e variar o modo na obfer-

vaçaó dos preceitos , havendo cauza , naó
he culpa j íem cauza , he íó culpa venial,

dizem commumente os Authores. :..

Em quanto á integridade , fe deve dizer

tudo bem pronunciado \ mas fe por impe-
dimento natural da lingua naô pôde pro-

nunciar bem , fatiffaz em pronunciar como
pode ; e o que reza com elle altrenativã-

mente , também fatiffaz , fem que repita o
que o outro pronunciou mal , fegundo hu-
rna conceíTaõ de Leaõ X. aos Frades da no-
ffi Ordem , que traz Villalob. citado diffi-

Gul. IO; Da qual çonceffaô fe infere, para
quietar conciencÍ4S.timurátas , que aFreira
que no coro pela grande; diftancia , ou rui-

ao da Igreja naó preccbe bem as. ii^oens,
ou capítulos

, que as outras dizem , fatif-

faz.Como também fatisfasa Freira,que fahio
do coro a bufcar alguma couza neceffariapa-
ra oiniílerio e íolemnidade do Divino Officio
*-t ^ cu
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ou fe occupou em regiftar os livros, fem que»

reze ilTo^ que faltou por fazer as taes diligê-

cias : he opinião recebida de todos com
Villalob, difficul. 17. n. 14. Ultimamente
digo

, que nefte preceito como em todos ha
parvidade de matéria ; a diíTiculdade eftá em
alíinar a quantidade

, que conftitua culpa
grave , ou leve em deixar de rezar alguma
couza do Officio Divino

, porque nifto va-

riaõ muito os authores *, o que fegundo os
iriais claííicos me parece mais provável he,

que deixar de rezar a terça parte de huma
Hora, que hás Matinas he num nodlumo,
e nas mais horas hum Pfalmo , fera pecca-

do mortal, e fendo menos , íerà peccado
venial. Advertindo^fe porém , quequem dei-

xaffe de rezar todo o Officio de hum dia,

naõ comete mais de hum peccado , ainda

que feria mais grave , do que fe deixaíTe

huma,- ou duas Horas. Are2a6 he; porque

todas as fete Horas Canónicas naôfaò ma-
is do que hum Officio , como tem o com-
Rium dos Authores <5om Viilalob. citado

diificul,9.n. 2.

-^ÚÍ'W^ ' A -

V
'

CA^
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CAPITULO VII.

De qucfn ha de adminijirar os Sacratitai"

V- tos às Freiras.

'

§ I.

Donde as Freiras tiverem próprio Capei-

laÕ , li^c.

A Primeira couza
,
que eífencialmente

mãda oPontiáce neíle Copitulo,he que
as Freiras recebaó os Sacramentos damáo
da quelle Sacerdote

, que pelo Senhor Car--

deal Prote^or lhes for affinado. Eila de-

terminação de Confeffor, eftá hoje cometid:^

ao Geral , e Provinciaes da Ordem , a cuja

jurifdiçaõ, e governo eílaõ os Conventos
das Freiras fujeitos. E aílim toda a Freira

ue fe confeífar com Confeflor , que lhe nao
èja de putado pelos feus Prelados , faz" con-
íiffao nuUa por defeito de jurifdiçaô no
Confeffor.

Aqui fó fe pode duvidar, a o menos fe po-
derão confeffar as Freiras de peccados vl*-

niaes , ou mortaes jà confeffados com ou-
tro qualquer Confeffor , alem dos depura-
dos para ellas pelos feus Prelados, ou ele-

ger Confeffor por virtude daBuik da Cru-

i

za^Si
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zada ? A primeira duvida refpondo , que
antigamente foy cpiniaõ cQmmúá, e pra-

ticada o poderfe confeíTar dos taes pecca-^

dos naõ lo com qualquer Confeíibr appro-
vado , mas ainda corn Sacerdote fmiplez;

porém hoje fe naó pode fazer
,
porque da

Congregeçaõ dos Senhores Cardeaes ema-
nou Tium decreto em 12. de Fevereiro do
anno de 1679. por mandado de Innoc. XI.

em o qual fe prohibem as taes ConlilToeils,

detreminando que nenlium pemtente fe con-

feffe,-fe naó com os Confeffores, que ti-

verem licença dos Prelados dos penitente».

A fegunda duvida refpondo, quenenhurr\a^

Hreira de qualquer Ordem que feja
,
pode

uzar da Bulia para eleger Confeffor contra

a vontade dos feus Prelados ; e dizer o con-

trario he fazer capricho de ir contra a von-

tade dos SS. Pontiíices
,
pois todos os que

em vários tempos foraõ perguntados p^ los

Prelados das. Religioens , e íeus procurado-

res . fe os Regulares podiaõ uzar da EuUa^

da . Cruzada , refpondcraõ', que em ordem

a eleger Confefíor de nenhuma forte , e en-

tre tiles LeamX. mandou aos Frades de N.-

P. e Ireiras de Santa Clara com pena de-

excommunhaõ , que para eíle íim naõ pude-

Heiu uzar da.£ulla:EaiIim Dianna parte 4,

tr. 4.
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tr. 4. reful.43.que a opinião contraria nem

^

he provável , nem fegura ; e com razaõ>

poLs naõ pôde haver opinião fegura contra^

textos expreffos , quaes faõ os mandatos

Pontifícios.

.Nem pôde fazer alguma forqa pela par-

te contraria o dizer > que os Pontífices naó

podem at;ar as mãos aos feus fuceffores
,
par

ra naó conceder privilégios , e como a ul-

tima Bulia concedida dà faculdade a todos

os fieis indetriminadamcnte para poder ele-

ger Confeffor , naó obftante as oeclaraço-

ens dos Pontífices paffados , o poderão ele-

Per por virtude , e authoridade do ultimo

ontifice
, que a concede.

I
'. Que a ifto refpondo

, que na mefma Ba-
ila o prohibe

, pois no nm delia diz, que
deroga todos , e quaesquer privilégios , que
fa^aó contra as graças

,
que na Bulia fe con-

cedem , excepto os concedidos aos Prela-

dos dos Mendicantes em ordem aos feus

fubditosa ecomo hum delles feja,quenc--
nhum fubdito fe confeffe contra a vonta-
de do feu Superior , bem claramente femív.
ftra

, que naò podem uzar de tal Bulia pa-
ra eíle fim da confiffaõ

,
prohibindo-o o Pre-

lado, como de fadto o prohibem às Fiei-

ras nos Eílatutos Cap. 4. E fe algucm amda-
quizer
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quizer eníinar o contrario , dará a Deos con-
ta das conlicoens íacrilegas , e nullas que'
por feu refpeito fe fizerem. Por virtude do"
Jubileo geral

, que fe concede na eleição do^
novo Pontifice,ou outros femelhantes

,
podêC

os Regulares eleger Confeíror,comp os Dou-
tores cómummête enfinaó. Portel, verb. caíus",

refervatis n.2.

A forma em que os ConfeíTores haõ de hir

reveftidos
,
quando entrarem nos Conventos?

aadminill:rar os Sacramentos; quem os ha de
acõpanharje quanto fe haó de cfeter dentro na
clauzura, naô necefita de explicação, porque
a Regra neíle Cap.j.expreíTamente o declara,

e os Eftatutos geraes Cap.8. da clauzura. E as

Freiras das outras Ordens o devem de ter

também expreflb nas fuás Conítituiçoens, e
ciílim todas eílaraó pelo feu antigo coltume.

Aqui fe pôde duvidar , fe o companheiro
do Confeílor poderá íer leigo , vifto mandar
o Pontifica, que entrem reveftidos em alva ,

j

ou menos fobrepeliz? Diz Manoel Rodrigues

cHie bem pôde fer leigo , e ainda que o Cole-

ctor o nâo tem por feguro, dà o P.a razaõ^por-

<:.]ueo entrarem reveftidos naó he uzo taó uni-

^-erfal, que em algumas partes fe naó faça o
contrario, e ainda que efte uzo como menos

decente,e contra a determinação Pontifícia,

. o devem
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devem os Prelados tirar onde ouver , delle

fe colige naô implica o fer leigo o coôi-

panheiro. Villalob. parte 2.tr 35. dific.47.n,2.

Duvida-le também ,
para que coniiíloens

pode entrar o Confeltor na clauzura? Ao
que refpondo , que naò fó para a.contifíao

da hora da morte , mas também fe a Frei-

ra efliver enterma , de forte que nao poífa

vir à grade confelTaríTe
, poderá o Confer^

for entrar a confeíTalla nos dias que eiia"

por preceito da fua Regra tem. obrigacaív

de confeíTaríe j e ainda fora deíTes dias, no^-

que julgar tem neceíTidade de confeffar-fe/

ou comungar , diz Manoel Rodrigues
,
pro*

\'ando-o de huma ConceíTaô de Alex. VI.

e outra de Pio V. Em quanto ás Freira==i

Qaras lho concede a fua regra neíte Cap.

§. n.

Dos cazos rezervádds.

NEÍle Capitulo da confiíTaô pertence
dizer , que as Freiras fujeitas ao re-

gimen dós Frades Meneros tem dous cazos
rezervados; affim confta dos Eftatutos Cap.

5. da coníiffaõ. Deíies cazos naô podem
fer abfoitas fe naõ peio Padrí Pfovindal,

I a quem
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a quem faó rezervados , ou por que tiver

delle para iííb authoridade ., falvo for na
hora da. morte, iílo he , em coníifraõ que
Ic faca eílando em prigo de vida

, por-
que neOa hora naõ ha cazo algum rezer-

vado , diz o direito. E às> Freiras Urbanas
o meímo Pontífice lho concede na Regra
quando diz

,
que fe naõ poderáó confeífar

íb nao corn ^ConfeíYor deputado pelo Sé
nhor Cai'deal Proteâor : falvo eftiverem
em extrema naceilidade.

Sixto IV. concedeo aos Mendican^s, e

por communicaçad a todos os que parti-

dpaó dos feus Privilégios, que na hora da
|

morte pudeííem eleger a qualquer Confeí-

for íeciilar ,. ou Regular , que os abfolvef-

fe como ie foffe o mefmo Papa , e lhes con-

cedeíTe Indulgência plenária , como fe po-

de ver em António do Efpirito Santo no
Directório Confeffar. tr.5'. difp. 15. fecl.4.

e ainda lie opinião provável , que neffa ho-

ra pôde eleger a qualquer Sacerdote fim-

-pliz.-: .
• '.

- . Qvprimeiro cazo rezervado he , fe alguma

.Kceà3?a: .tomar ,
guardar , ou receber roupa ,

qCaiguma outra alfaya.de freira defunta.

Ô/feguòdo , fe alguma Freira infamar a ou-

tra, R^ligioza. Eni quanto ao primeiro ca-
- K -.

'

. zo ,

i
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zo ,
para que o peccado feja rezen^ado, he

necefiario que realmente fe tome a couza
prohibida , ou fe guarde a quem a tomou,

e naô baila o dezejo de fazello
,
porque a

rezervaqaõ como he pena, naó fe incorre

fenaõ pelo aclo confummado exteriormen-

te, o n.efmo Eílatutodiz: tomar, ou guar-

dar 5 e naô diz , de zejo de tomar , ou re-

ceber. Também he neceffario
,
que o que

fe toma , ou guarda , feja couza de valor,

que em matéria de furto conftitua pecca-

do mortal
,
porque o peccado venial , nao

fe rezervaj e que fe furte a Freira de fun-

ta ,
porque fe o tomar a alguma Freira vi-

va , ou de polfoa que naõ feja Freira , a-

inda que peque mortalmente , naõ incor-

re em culpa rezervada
,
pois os Eítatutos-fó

fallaõ de alfayas de Freira defunta.

Em quanto ao fegundo cazo , fe deve
difcorrer da melma íorte

,
que para inco-

rrer em culpa rezervada, fe ha de infamar
alguma Freira , dei cobrindolhe para dentro,

oú fora do Convento alguma falta , eui que
ella perca a opinião , e credito ; ou levan-

tandolhe algum teftemunho falfo j e aílim

fe a falta que lhe defcobre, ou impõem
nao iie couza que mrame , nao mcorreem
culpa re%ervada. Como também naó inço-

I 2 rrciá
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rrerá nella . íe infamar a hua peffoa fecu-

lar j a inda que peque gravemente , e áque
obrigado à refdtuiçaó do credito. Pela ex-

piicaçam deites cazos poderám ler en-

tendidos oscazos rezervados das Freiras de
outras Religioens fe nellas os ouver. E de-

vem advirtir os ConfeíTores
, que todo o

que abiche a alguma peffoa Regular Fra-

de y OU Freira de peccado rezeryadò , fem
ter para iffo licença , alem da nuUidade da
conhffaó que fe faz , incorre ipfo fadto em

,

t:ícommunhaõ pofta por Alexan.VI.Anton.
do Efpirito Santo no leu Dired.Regul.p.i.

tr.2.diíp.2.n*3i. &c.
Ultimamente fe diz, que as Freiras par-

ticipando do privilegio
,
que concedeo Six-

to V. podem ler abloltas pellos feus Con-
feíTores , todas as vezes que fe confeífarem,

de todos os cazos rezervados ainda ao Sum-
mo Pontifice , excepto a herezia externa , e

os cazos da Bulia da Cea j e também de*

íles fendo occultos por conceição de Sixto

r\'. oiifeja pelos feus Prelados , ou pelos

Confeffores ordinários ; e fendo pelos Pre

lavios, abfolver dos cazos da Bulia da Cea
públicos , e eíle poder podem os Prela--

dos delegar como enfma António do V^^jr .

rito Santo citado. E por Gonceffa"-deLí|-,
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am X. as podem abfolver quntro vezes no
anno de todos os peccados , e cenfuras v."-

inda rezervadas ao Summo Pontiíice, ex-

cepto a herezia externa.

Efte mefmo privilegio concedeo o mef-

mo Pontiíice para todas es feitas' de Saba-

oth. e de Noffa Senhora , nos dias de Sao

Pedro e Saõ Paulo , emdia de N. P.S. Fran-

cifco , de S. Clara , dia detodos os Santos,

dia de Santa Gatharina Martyr , e por toda

a íomana fanta ; em todos eítes dias as po-

dem abfolver taô plenariamente , como
fe o mefmo Pontiíice as abfolvera , exce-

pto da herezia externa , como declarou Pau-

lo V. De todos eítes privilégios gozaõ as

Freiras fujeitas ao regimen dos Frades Me-
nores , e todas as que participam dos íeus

privilégios : eíles e outros fe podem ver em
António do Efpirito fanto citado. E ainda

que alguns Authores duvidao , fe para uzar

deites privilégios he neceílaria licenqa ef-

peçial do Prelado , diz Hieron. Rodriges q
naõ

,
porque fempre no foro da concienci-

a ha , e o declarou o ReverendiíUmo P. Frey

Francifco áos Arxjos fendo Miniítro geral,

diz o P. Jozeph de Avallos.

Também em todos eftes dias podem as

Freiras fer abfoltas dos cazos rezervados

pela
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pela Ordem , porque quando no privilegio

íe concede omais,fe julga conceder o me-
nos , e menos he abfolver dos cazos rezer-

vados á Ordem , da que ao Pontiíice , diz

António do Efjpirito Santo de Sacramento
Pocnit. tr. 5. dilp. 16. fedi. 7. porém ifto fe

entende , fenaõ ouver Ley em contrario,

pois os prelados por ConceíTaó de Júlio II.

Paulo V. Leam X. podem impedir aos fub.

ditos o uzo dos privilégios. Em quanto às

Freiras Claras o feu Eftatuto para efte par-

ticular lho naõ impede ; as das outras Re-
.ligioens o poderão ver nas fuás GoníUtui-

çoens.

C A P I T U L O VIII.

Do trabalho , em que fe haô de o cu-
,

par as Freiras

§. ÚNICO.
De algumas Irmans moças , ou

outras^ í^c.

NEfte Capitulo difpoem a Regra , co-

mo as Freiras hao de repartir o tem-
po , porque nunca o tenhaõ ociozo,

pois íempre a ociozidade foy inimiga cru-

el da virtude, Diz que nolugar , e hora q
a Abbadeça determinar, íe juntem as Frei-

ras
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ras ,
que forem capazes de fe-nnco , a tra-

balhar , mas que o trabalho leia cm tal^nia-

neira ,
que naô extinga o efphuto da oração,

e devoqaõ, porque ha de haver drtferenca

das fervas de Deos , às fervas domundo ; os

fetvos do mundo fó cuidaò em ajuntar rí-^

quezas pela fua induftria , e os fervos de.

Deos trabalhão fó no que lhes he preciza-

mente necelTario para a conferyaçaô da vi-

da , e o demais tempo gaftam-no em exerci-

-cios efpirituaes.
' As Freiras da primeira Regra lhes man^-

-da o Eftatuto , Cap. 4. da pobreza , que tu-

do o que trabalhareâi feja parado commum
do Convento

,
porquá 6^^ Co^íi^r^Ã^ lhes ha

de dar tudo , o de que necMifô^n , fegú-

do a moderação que pede a viaa que pro-

feíTao. Todos os Conventos 'âviaõ de fer

alfim
,
porque deita forte fe obfervaria bem

a vida regullar ; mas ja que por mizeria dos
tempos , e incúria dos Prelados ( de que
elles daraò a Deos riguroza eonta ) naÕ he
aílim, procurem as Freiras quando lhes for

çoílivel oblervar o que aqui lhes manda a

íua Regra , trabalhem o que fó lhes for ne-

ceíTirio para remediar moderadamête as fu-

ás neceíHdades , como quem profeíTa humá
riguroza pobreza, e euidem muito em naó

faltar
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faltar por elte refpeito aos ados da Comu-
nidade.

E de nenhuma forte uzem de palavras,

que indiquem ter fenhorio nas couzas , co-

mo a Regra lhes adverte : e a nenhuma
convém dizer fer a couza fua , porque quer

Santa Clara que as fuás filhas até nas" pa-

lavras moftrem que faó pobres , livres de
toda a propriedade. Mas fempre façaó gran-

de efcrupulô de perder tempo , pois he o
tempo huma joya muy precioza

,
que per-

dido fe naõ repara , e por cada hora perdi-

da , ou ocupaaa em couzas vans nos efpc-

ra hum rigurozo caftigo diante de Deos.

Todo eíJ^íÇ^pitulo tirou Urbano da pri-

meira Reg^^ de Santa Clara. *

C A P I T U L O IX.

Dofilencio que haSdeguardar as Freiras.

§. U N I C O.

Oftkncio feja ajjim guardado continua-

mente , ii^C.

T Odo efte Capitulo foy tirado da pri-

meira Regra de Santa Clara,nelle difpo-

em
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I
em Urbano IV. è tinha mandado a Santa

Fundadora, que as Freiras guardaílem tanto

filencio ,
que nenhumas fallaíTem com as ou-

tras íem Ucenqa da Abbadeça ; como quem
íabia, dizer o Etpirito Santo

,
que le naõ pô-

de fallar muytodem que le tire por fruto pec- .

cados: /;; multi loquto non deerit peccatitm„

^Proverb.io.Tp.) pois nas converiaçoens Te

encontra a murmuração; delias fe tiraó as eí-

pecies, que divertem o recolhimento da ora-

ção, por iiTo nos feus Threnos nos dizJerem,

que he muyto útil orar a Deos com lilencio:

Bonum ejí pr£Jlolari cum filentto faliitate

Dei. ( Them.j.ió. ) O certo he que o Verbo
•Divino errcàmado para apparecer no mundo
aos homens, buícou a hora,em que tudo eíla-

va em lilencio: Dum médiumfUeutium tene-

rent omma,Q que no Ceo entre íilencios com,-

munica Deos a fua gloria aos Bemaventura-

dos: Faãtim ejijllentium in Cá^lo, ( ApocaL
8. ) e affim em quanto nos Conventos nao ou-
ver lilencio , nem averá a affiftencia de Deos,
nem a communicaçaó dos íeus favores.

Bem fei que ás Freiras lhes fera diíicultozo

guardar fdencio com o rigor, que o Pontífice,

e a fua Santa Fundadora mandão, mas he por
falta de uzo

, que fe fe expuzerao a iíTo , em
pouco tempo tirarão efte mao coítume ,

que
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faz parecer os Conventos, e Gazas de Deos,
habitação de feculares mundanos. NaÔ duvi-

do que o inveterado uzo em que eílaõ, as li-

vrará de culpa em naó guardarem fdencio taó

inteiramente como a Regra o manda^mas di-

go, que em quanto allim viverem , nunca
conheceráo melhoras no eípirito. A Religi-

oza pois que o quizer fer, cuide muito em vi-

ver recolhida na fuacella, enas occazioens

que he necelTario faliar, acoítume-fe a fallar

baixo , como fe lhe manda no Eftatuto
,
pois

o dezêtoado das vozes em toda a parte,e em
todo o lugar he vicio,quanto mais nas peíToas

Religiozas,ena Gaza de Deos.Naiua doutri-

na diz S. Boaventura , que o Religiozo deve

eílar com tanta quietação , e filencio na fua

cella
, que naõ perturbe ao vizinho ,

que eftá

occupadona fua. As horas em que naõ po-

dem entrar as Freiras humas nas cellas das

outras e os lugares em que devem guardar

-ir:
ayor filencio , ou verão nos Eftatutos Gap.

5.§ 4.poisEugen. IV. cometeo aos Prelados o

difpenfarem no filencio.

C A-
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C A P IT U L O X,

Do modo defaliar.

§. U N I G O.

Todas procurem tizar de Jin<ies^ (l^c, .

DEpoisdo Capitulo do filenciOjOrdenau

outro ò Pontífice, do modo que haó de

ter as Freiras no fallar: nelle lhes manda, que

para fallar uzem de huns fmaes honeítos , e

Religiozos. Eftes poderão íer v.g. que quaiv

do huma Freira chamar a outra, relponda:

Deo gratiasyon quando bater à porta de outra

Freira diga: Deo gr/itias\e ella refponda: Pa-

ra fempre; o melmo poderá fazer ,
quando

entra onde eftá ajuntamento de Freiras , di-

zendo: Louvado feja Chrifto: eellas reípon-

dao: Para fempre. N. P. S. Francitco também
uzava de ter por relpiraçaõ, e ao modo de ja-r

cutorias eílas palavras: Detis meus^^ omnia:

Meu Deos , e todas as minhas couzas ; outras

vezes dizia: Benediãiis Detis: Bendito feja

Deos. Util couza feria que as Freiras o uzaf-

fem,que como o q eílá no corâçao fae a boca:

Ex ahnndantia cordis os loquitiir , nas pala-

vras moilrem fempre, que^trazem no coração

unido
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unido a leu Divino Efpozo JESUS Chriíto.

Elres íinaes
, que o Pontifice manda uzar ás

Freiras da íegunda Regra, para todas as mais
fera confelho, mas para ellasiíhe preceito,ain-

da que de matéria leve.

Tembem lhes manda
, que quando feja ne-

ceílário fallar na grade a alguém, feja com li-

cença da Abbadeça, e em companhia ao me-
nos de duas Freiras

,
para que teftemuhem o

que ella falia. Com que efte preceito as obri-

ga a que naó fallem fem licença^e ás Eícutas,

aque a denunciem á Prelada fe ella no fallar

exceder a modeftia Religioza, que pede o feu

eftado, e que o Pontiíice lhe recomenda, que
para efte fira he que o Pontiíice manda lhe

aififtaõ. O que eu advirto às Madres eícutas,

que he melhor ferem avaliadas por mais rigu-

rozas, e menos politicas para os mundanos,
do que dar conta a Deos de diíTmiular culpas

alheas
,
pois em as difimular peccaráó mais,

ou menos gravemente , fegundo ou mais , ou
menos grave que diíIimularem,pois por razão

do oiíicio eftaô obrigadas a evitalo ,
quanto

ir.oralmente lhes for poíTivel. Mas fe com as

reprehenderem particularmente de algum
defeito

,
que nao foy publico a muitos, efpe-

rarem emenda, íicaráo poreffa vez deíobri-

j:íadas de as denunciarem à Abbadeqa^porque
ailim
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aíTim uzando da correícqaô fraterna,que mai>

da Chriílo-.vy/ peccaverir m tefrater tum^é^c.

(S.Mat.18.) evitaõ a infâmia da delinquente,

e a delinquietaçaó da Prelada.

CAPITULO XI.

Do jejum , e ahjlínejicia das Freiras,

§. I

Todas as Irmans encerradas . ;^c.

NEíle Capitulo devemos de prefuppoi,

que as Freiras de Santa Clara por forca

da fua primeira Regra eícaõ obrigadas

a jejum perpetuo. E que as da íegunda Regra

feita por Urbano IV. eílaó ló obrigadas a je-

juar defde o dia da Natividade de NoíTa Se-

nhora a 8. de Setembro, até a Relurreicao de

Chriílo, e em todas as leílas feiras do anno. ,

Em fegundo lugar fe ppoem,queEugeri.
IV. no anno 1446. moderando o rigor defi^

Regra, mandou que todas as Freiras de San.t.^

Clara, e as da Treceira Ordem,e as mais, que.

eftiveíTem fujeitas ao regimen dos Frade:s'

Menores,na5 foffem obrigadas a jejuar fenac'-

os diíis, que os ditos Frades eítao oirigados

ajejua?
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ajejuarpelaílici Regra, oblervando a mefma'
forma que elles guardaó nos comeres quareí-

maes ( excepto as fracas , e enfermas
;
) e que

nos de m.ais jejuns, como fao as quatro têm-
poras , e Vigílias guardaffem o coílume das

terras,em que moraffem, íegundo o qual lhes

íeria licito comer ovos, e lafticinios, alivian-

do-as de peccado mortal em todos os precei-

tos da Regra, excepto os quatro votos, e elei-

ção, e depoziçaõ injufta da Abbadeça.
" Com que por eíla dirpenfa íicaráõ as Freiras

Claras, (ainda que eftejaõ fujeitas aos Bifpos)

e todas as íujeitas ao regimen dos Frades

Menotes, defobrigadas dos jejuns da fua Re-
gra , e íó obrigadas aos jejuns da Regra dos

Frades Menores, fó com eíla dilTerença ,
que

os Frades tem obrigação de peccado mortal,-

e as Freiras fó de venial , fegundo a dilpenfá

de Eugénio , excepto os jejuns da Igreja , â

que eftaõ obrigados todos os Catholicos ten-

do idade: ifto fuppoílo.

Digo que as Freiras fobreditas lo eftao

obrigadas a jejuar as ícftas feiras do anno, o

Advento que começa defde odia de Finados-

até o- dia de Natal , a Qiiarcfma da Igreja, a^

Vigilias,e Temporas,porque fó a eftes jejuns

eitaó obrigados os Frades'Menores: as Vigi-

liiis , e Têmporas por obrigação de Catholi-

cos,
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|cos, os outros por obrigação da Regra. Os

jejuns a que os Frades eííaó obrigados pelos

Eftatutos geraes, como faó vefporas de Nof-

laSenhora,deN.P.S.Francirco, &c. naó obri-

gaó ás Freiras
,
porque Eugénio. IV. fó llics

manda jejuem os jejuns a que os Frades fao

obrigados pela Regra. E quando os Eftatutos

geraes das Freiras dizem, que ellas jejuem os

jejuns da íua Regra, fe devem entender os da

Regra dos Frades Menores , na forma da dif-

peníadeEugen.IV.
Os outios jejuns que o feu Eftatuto Cap.3.

§.3. manda jejuar , com.o heno Sabbado, 6cc.

as naõ obriga , nem ainda a pcccado venial,

ou a pena alguma
,
porque ahi fó as exorta,

e aconfelha que jejuem neffeç dias; mas pou-

co amante íera de Deos, e temente do Purga-

torio,a qne tendo forças le naÕ animar a elies.

A Quareirna da Epiphania
,
que chamaó dos

Bentos,que começa em dia de Reys, e contí-

nua por quarenta dias, naõ obriga
,
porque fó

hede confelho. Em todos os jejuns podem
os Prelados, e Abbadeças difpenfar com'as
Freiras havendo neceíftdade. Félix Poteít.

tom.i.p.^.n.apio. com outros muitos j e a
mefma Regra o conceda ás Abbad'2cas das
Freiras Ciaras, Qyando o íubdito duvida íe

a neccflidade he íufficierte para si difpenii.
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deve eítar pela rezoluçaõ do Prelado

,
pois

quando elTcncialmente 'a cauza naô íeja juíla,

a difpeníli a faz fer.

Agora, fupoílo que a Regra das Urbanaá
lhes prohibe comer ovos,e ladicinios nos di-^

as de jejum, c Eugénio IV. as mande acomo-
dar com a forma de comer

, que nos feus je-

juns guardaõ os Frades Menores , duvida^fev,

fe os poderão comer em alguns dias de jejum?

Refpondeo, que na Quarefma da Igreja, de
nenliuma forte os podem comer fem neceíli-

dade, pois a toda a peffoa eftaó prohibidos

por direito commum, Cap. denique dift.4. e
éftá definido por Alexand. Vil. na fua propo-

ziçaó 4. condenada no anno de 1666. e por

cortume univerfal obriga a culpa grave

Refpondo fegundo, que nos mais dias de
. jejum os podem comer fem culpa grave em'

qualquer terra que eftejaó os Conventos

.

Efuppoíto Melpni, e alguns expozitores da

ilegra , como Corduba , Policio, e outros: di-

gao que pelo Eftatuto geral de Roma Cap. 3.

V..ó.n. ircílao os Frades obrigados de pcccado

mortal a nao comier lacfticinios, o contrario

le moílra, porque Sixto IV. de clarou, que

nenluím collume, declaração, ou Eítatuto

de Ordem alem da Regra', ainda que foífe

cciíiirmado pek> Summo Pontihce , obrigava

apecca-
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a peccado mortal, e aíTim diz Portel
,
que a

opinião mais provável he naõ obrigar neítes

dias nem por direito , nem por coíhime , e o
prova largamente FelLx Poteft.citado n,2853.

logo fe os Frades naõ eftaó obrigados,da mel-
ma forte fe ha de dizer das Freiras.

DilTe acima,que em qualquer terra que efti-

veffem os Conventos^ que como o Pontifice

diz,nos jejuns da Igreja fe acomodem as Frei-

ras com o uzo das terras em que eftiverem os
Conventos , ainda que por uzo inveterado

foffe peccado mortal em alguma terra comec
laAicinios nos jejQs fora da Quareímamara as

Freiras, o naõ feria, pois Eugen.4.na declara-

ção que fez da Regra fó deixou de peccado
mortal , como temos dito os quatro votos , e
a injuíla eleição , e depoziçaõ da Abbadeça.
Nem ainda fera peccado venial em Portu-

gal, e Caftella, pelo uzo que ha de comer nos
taes dias lacticínios: o qual uzo , ainda que
feja difficultozo provaríe da pratica

,
pela

univerfalidade com que todos tomaó a Bulia,

prova- fe dos Doutores que o eniinaõ , como
le pode ver em Portel, Fagund, Toreciila,

Coretia , e outros; e fe alguns do povo efcru-

pulizaõ niflo, lera por conciencia herronea^
que naõ faz ley.

Nos Domingos da QuareCma duvidao es

K AuthoTc?,
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Authorès, íe te podem comer ovos , e laftici^

niós. Por liuraa , e outra parte ha muitos
Authorès j a parte negativa me parece mais
provável ,

por fe • fundar em direito , e
coílume , e fuppoíloqueos Domingos naõ
fejaô dias jejuáveis, faõ dias de abftinenciaí

Félix Poteíl. Torrecilla, e commummente os

Doutores mais modernos.

§ II.

Das Freiras que ejlàõ dezobrigadas de

^

jejuar.

E'
W quanto aos jejuns da Regra, nenhu--

ma Freira eílà dezobrigada , ainda que
nao tenha vinte e hum annos: a razaô hej por-

que pela proíiílaó cederão do direito com-
niumjque izenta de jejuar aos que naõ temos
táes annos: he opinião commua contra Me-
dina, fundadoem que os preceitos da Regra
nao òbrigaõ mais que os da Igreja. Mas pro--.

vá-íe ò contrario : porque a regra obriga co-

mo fé íizeraõ voto eípecial de jejuar aquelles

dias ; pois ' fizeraó voto de guardala. Félix

Poteft, Viljal. parte i. tr. 23.dif 4. n.5'.

'As velhas de feffenta annos,e na opinião de

oiitros^íis de cincoenta, havendo alguma de-

bilidade.
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bilidade ,

pois aos cincoenta annos começa
na opinião dos Médicos avelhice, diz Félix

Poteíl.n. 2892. citando a Leandro, e Portel,

que eítaõ dezobrigadas dos jejuns da Regra:

a razaô he
j
porque a velhice per íi he enfer-

midade, fegundo o axioma: Seneãus ipfa ejl

nioribiís, e íuppoíto que alguns velhos dele-

ífenta annos moílrem íer muy robuftos, íem-

pre, pelo que a tal idade declinando nas for-

ças eílá expofta a vários achaques , os dezo-

briga
,
pois ninguém fe deve porem perigo

próximo de enfermar. Porém eíla lazaò me
naõ convence quanto aos jejuns da Regrai
porque feos moços menos de vinte e hum
annos

,
que a Igreja dezobriga do jejum >

refpeitando ao que necelTitaõ roborar as for-

ças , le diz que naõ eílaõ dezobrigados dos
jejuns da Regra, por terem cedido ao privile-

gio do direito que os izenta\'a , o mefnío fe

deve dizer dos velhos.

Equeillo affim feja nas Freiras Urbanas,

fe prova da mefma Regra,pois neíle Capitulo

tio jejum diz o Pontifice
,
que poífa a Abba-

deqa difpenfar com as Freiras moças de pou-
ca idade , e com as velhas : logo fuppocm
o Pontifice que as velhas eftaõ obrig;idas a

jejuar aíFim como as moças.E que fó o ferein

velhas he cauza fufficiente para difpenfar

K 2 * com
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comellas, ainda que naõ tenhaõ mais acha-
que, que o decrépito dos annos.

Diiie dos jejuns da Regra ; porque os da
Igreja , Vigílias , e Têmporas nem as Freiras

antes dos vinte e hum annos , nem as velhas

eílaõ obrigadas a elles,como eníinaõ os Dou-
tores commummente, e o uzo

, que he o me-
lhor interprete das leys. Sabem os timoratos,

naõ tendo mais achaque, que a velliice , fe-

gueíTiem praxe a opinião contraria ^ velhos

vejo na minha Provincia de oitenta e noventa
rinnos , e nunca os vi izentar da obrigação

do jejum. A Freira que fe lentir com pouco
cfpirito para os jejuns referidos, peça à Abba-
deça a difpenfe e ficara dezobrigada deffa

culpa, que ainda que venial, he muito para

temido ,
pois fuppofto nos naõ apartem os

v(;!niaes da graça de Deos ^ entibiaõ-nos no
ieu amor , e punem-íe com hum rigurozo

purgatório.

Neíle preceito do jejum fe dá parvidade

de matéria como em todos os mais. Duas on-

ças de pezo commummente aííinaõ os Dou-
tore^ por prava quantitas, as quaes tomadas,

ou por huma vez, ou por muitas , em tal ma-
neira que eílas muitas vezes juntas façao o
computo das duas onças, naó quebraô o je-

jum; fe fe tomarem fem cauza , fera peccado
venial.
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venial, fe com algihnacauza. v.g. perfazer

a vontade a hum amigo
,
que o roga , ou por-

que lhe naõ faça mal a bebida que ha de to-

mar, ou por provar oguizado que tempera,

ou por alguma debilidade que fmta , naõ fera

culpa alguma.

Tudo aquillo que he puramente bebida

nao offende o jejum. Daqui nace que o cho-
colate tomado fem medida he reprovado dos
Doutores mais graves

,
porque pelos feus

miftos fetoma mais em forma de comida, do
Gue de bebida, ou he mais para faciar a fome,
do que para extinguir a fede.E da mefma for-

te fucco das uvas, e a melancia, que fuppofto
com qualquer diligencia íe converta na boca
em agua, lá tem huma certa groffura

,
que os

fazfer mais comida , do que bebida , e aílim

o chocolate,e eílas couzas, e outras femelhã-
tes , fó fe podem tomar em parva quantida-
de,na forma a cima explicada.

§. III.

Da collaçaS.

ACollacao, que he permitida pela Igre-

ja , naô pode ter Regra certa
, porque

ainda que vulgarmente fe figa fe pôde comer
o pezo
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o pezo de meyo arrátel , iílo naô pode fer re^

gra geral para todos, porque humas naturezas

faó mais vorazes que outras , e huns manti-

mentos mais fuftanciaes que outros , e ha hu-
mas couzas que íuftentaô mais , e fartaó me-
nos, e outras que fatisfazem menos,e fuften-

taô ,mais: mais fatisfara meyo arrátel de fela-

áã do q hua quarta de peixe, e mais fuftêtará

o peixe, do que a felada , e afllm refpeitando

á natural voracidade de cada hum, aquali-

dade do fuftento, e ainda o trabalho do dia,

determinará a quantidade , a prudência da
coneiencia timorata^e por livrar dos enganos
do amor próprio

,
quem naõ tiver noticia dos

livros , confulte-o com feu Confeffor douto,

e timorato
, que lhe dê huma Regra geral,

atendidas as circunftancias referidas , e vivi-

-rá livre de efcrupulos.

- Em quanto á qualidade , alguns Authores
ha,que dizem naõ fe podem comer à coUaçaó
legumes ; outros efpecialmente Hefpanhois
reprovaó o peixe ^ outros queijo , e ovos. O
certo he , fegundo moftra a experiência em
homens doutos ., e timoratos

,
que de tudo o

y. que Jie licito comer ao gegjâ^ íe pode comer
a colação com a moderação acima dita. Com

- tudo com os ovos fe ha de hir com muita

CAdt&h, por ferem muy fuftanciaes, e próxi-

mos



Efpelho -i^í

mos á fubílancia da carne,_con.io femente dei-

la: aílim. diz Félix Poteít. n. 2886. que ovos

iiaíua efpecie fe naó devem comer á çolla-

çao ,
por íer contra o uzo , e.bons coíhmíes,

epor ilTo matéria de.efcandalo ; mas miílu-

rados em algum geneço de doces , fe podem
admitir pela. parva quantidade , e queijo

também íe pode comer em pouca quanti-

dade.

I

. No que toca a horas de comer , ojentay^

dev^e fer das onze horas até meyo dia,a*colT?r

-çaó à noite.Anticipar as horasje jentar nota^,

.velmente rern^^cauzaV^r.gt ípor^u^
ainda' queTaTudaiio , NavarrOjToutros cita-

dos por Villal. parte i.tr.23. difficul. 9. digaõ
que he peccado pj^çt^, a ppmis^õ mais cpm-r

mu a, e provavêí diz que ío he peQçado veni-

al, poisniflo fe naõ falta à ÍUDÍiancia dõ je-

jum , mas fó a hjima couza aççidental /por-

que a fua fubílanciahe comer humafóvez
ao dia^e aíFim tem Villal.no lugar citado.com
.outros muitos

,
que havendo alguma cguza,

jufta ^ e honefta, naõ fera peccado algum efta

variação de tempo. . ,

.CA-
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CAPITULO XIL

Das Freiras enfermas.

§. ÚNICO.
Tenba-fe grande diligemia e cuidado^ i^c.

NEfte Capitulo manda o Summo Pontí-
fice fe tenha muito cuidado de curar
as enfermas com charidade , e o Efta-

tuto geral cap.io.da enfermaria o recomanda
tanto às Madres Abbade<;as

, que lhes diz
para feu curativo naõ reparem na pobreza; e
foy advertência bem neceflaria , porque fe as
Preladas afliftiífem charitativamente às Frei-

ras nas fuás enfermidades , feriaó eftas mais
obfervantes da pobreza

, pois ordinária-

mente/e bufcaõ ter peculios,e tenças,he com
o pretexto de ter com que remediarfe nas fu-

ás queixas , muitas vezes com o neceffario

vem a ter o fuperfiuo. Em fim he o curar os
enfermos huma virtude taó neceífaria, e he-
róica

, que fendo N.P.S.Francifco por amante
da Santa Pobreza taõ rigurozo em prohibir
a feus filhos o recorrer a dinheiro, e pecunia,
fó para iífo lho permitio.

Contra

{
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I
Contra eíle preceito peccaô as Preladas

mortalmente por commiffao , fe faltarem

com o necelfario ás doentes, que naõ tem ten-

ças , allim para o fuílento , como para os me-
dicamentos. Epor omiffaó

,
peccaó mais,

ou menos,fenaõ vigiarem, e tiverem cuidado,

que as enfermeiras lhes affiftao com pon-

tualidade , e a ifto eftaõ obrigadas naõ pe-

la Regra , mas por direito natural , e Divi-

no. As Freiras particulares devem vizitar

todos os dias as doentes
,
para as confola-

rem \ mas quando as enfermeiras faltem em
alguma couza , ou por nigligencia , ou por
mais naõ poderem , tem ellas entaô obriga-

<;aõ de as íervirem , como queriaõ nas íuas

doenças fer fervidas
,
pois inda que o Pon-

tífice fó diz , que fe tenha grande cuidado
com as enfermas, e naõ explica quem ha
de ter efte cuidado , e por todos os direi*

tos compita às Preladas , na falta deftas

obriga ás fubditas , a inda por direito natu-
ral. Nifto deviam imitar todas à fua Madre
Santa Clara

, que com as doentes era tao
charitativa

,
que naõ fó as curava pelas fu-

ás próprias rtiáos , mas de noite velava pa-
ra cobrilas ,e ver íe neceílitavam de algua
couza para lho adminiftrar.

C A-
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CAPITULO XIÍI.

A T H E O XVII.

X^ M todos eftes Capítulos nao a cho
J—' couza

, que neceffite de explicação,

mais que obfervarem os Prelados, o
que o Summo Pontífice lhes recomenda
iielles para refguardo da clauzura , e as Frei-,

ras particulares conciderem no fiímo eíludo,

que o Pontífice fez de infinuarlhes a cau
tela , com que haviao de viver retiradas ao
trato , e viítas dos fecukres as Efpozas de
Chrilco ; e as Porteiras verem a modeília,que

faó obrigadas aguardar, quando por força

do feu ofiicio fe haô de deixar ver das pe-

licas eílranhas
,
pois faó os fobre efcritos

donde os feculares lem a reforma do Con-
vento, e o que dentro nelle feocculta jc

linalmente a todas advirto
,
pezem bem o

eicandalo que daô ao mundo ,
quando fal-

tí.Õ à modeftia dqvida ao feu eílado neíles

públicos , porque depois lhes nao peze di-

aíite de Deos
,
quando pretenderem entrar

nos palácios dos eternos defpozorios. ve-

rein-fe repudiadas como as Virgens loucas

do Ev^angalho
j
pois fera huma terrível cou-

za
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za ouvir dizer da boca de Deos hum Nef-
cio '"Jí^j-, áquella que na Religião fe gloriou

com o titulo de íua Efpoza.

CAPITULO XVIII.

. Das peJJ^oas que podem entrar nos

. Conventos.

§1.

X Quanto ao entrar no Alojleiromanda^

mos firme , e efireitamente, i^c.

NA ex plicaqaõ do voto da clauzura

deixamos dito a culpa , em que enco^

I
< rriaõ as Freiras quebrantando-a , e as

occazioens, ou cazos em que o direito lhes

permite fahir delia licitamente. Nefte Ca-
pitulo fe dirá o peccado , e penas em que
encorrem os que entrao nos Conventos das

Freiras , fóra dos cazos de neçeílidade , e

quaes fejaó eftes. i,
-

*}'

A toda a peffoa de qualquer fexo , qua-
lidade , ou idade que feja , he prohibido
por direito entrar nos Conventos de Frei-

ras Cap. fericulofo.deftatu Religion.lib.6.

epello Cone. Trid. leí^..25'.e5'.eulimamen-

te por Greg. XIII. no atino de 1575-. de ter-

minado
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minado varias penas contra os que entra-
llem nos taes Conventos , e contra as Frei-

ras que os admitiffem , como abaixo vere-
mos

Porém defta regra geral primeiramente
fe tiraõ os meninos

, que carecem de uzo
de rezaó , ordinariamente he até os fete

^nnos de idade ; e fuppoftto o Cone. Trid.
naõ exceptue idade , quando diz , Cujufzun-
que generis . aut conditionis , vel atatis
jlnt , interpretam-no os Authores , e o uzo
que he o melhor expozitor das leys , e por-

que os meninos naô faó capazes de precei-

to. Mas como a fua entrada fempre ferve

de dezenqiiietaçao aos Conventos , íanta

cauza fora que os Prelados a prohibiraô, Naõ
poderão porém entrar os fátuos , ou loucos

cjue faó crecidos , que fuppofto naÕ tenhaó
juizo para peccar ,

podem fer cauza de al-

guma ruina efpiritual , aílim pecca grave-

mente quem os admite na clauzura. Bonac.

de Clauf. q. 4. pund. i. n.7.com outros mui-

toj, que ahi cita.

Se as pelToas Reaes , Reys , Rainhas , e

feus filhos , e filhas poffaó entrar era os

Conventos de Freiras , he queftam entre

os Authoreá. Rodr. tom i.q. 48. art.i. eSã-

ch. dizem, que fim j fundaõ-fe em que Gre-
gório
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gorio Xni. numerando as peflbas , e digni-

dades a que prohibia eftas entradas , diífe;

que ainda que foíTem Marquezes , Du-
ques , ou Duquezas , e como naõ fallou em
pefíbas Reaes , parece as naõ excluhia.

Outros tem o contrario ;
porque o texto do

Cone. Trid. falia abfolutamente de todas

as peffoas , e dignidades. Em quanto as

Rainhas , e Infantas , e por confequencia

as da fua familia que a acompanhaõ , ve-

mos eítar em uzo , e alTim nenhum efcru-

pulo pode aver em admitilas na clauzura

dos Conventos? Dos Reys , e feus filhos he
a mayor duvida , e como pela diverfidade

do fexo pôde aver efcandalo , onde naõ
eftiver em uzo , feria matéria efcrupuloza

a fua entrada.

Nos Conventos das Urbanas fe permite
pela fua Regra aos Cardeaes entrar com
alguns poucos companheiros , mas como
ao depois o Cone. Trid. faz huma prohi-

biçaõ geral fem excepção de peflba , le-

guem Manoel Rodrigues , eVillalob. pai te

2.tr. 35'.n.i9. que nem o Cardeal Protertor

pôde entrar ; mas como as leys geraes r.aò

derogaõ as particulares , fe delias fenao
fazmençaõ, julgo que eíta prohibiçaó fera

para outros Couvêtos,mas naõpara os das

Urbonas
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banas, e aííim os poderão as Freiras admitir;-

fem oíFender eíta prohibiçaó; e fuppofto que
Gregório XIIL revogou todas as licenças que
havia para entrar nos Conventos , herab as 11-^

cenças pefíoaes particulares , e naó efta que
fe concedeo por modo de Ley á dignidade -

Cardenalicia.

Também defta Regra geral fe exceptuao
as Freiras ; v.g. fe huma Freira vay de cami-
nho ,

pode entrar em hum Convento de Frei-

ras da íua Ordem com licença fó da
Prelada, porque eíla fe naõ julga peffoa

eftranha, diz Manoel Rodrigues, e Bonac. ci-

tado n.3.e ainda Sanch.e Llamas o eílendem

a Freiras de outra Ordem , o que julgo ef-

crupulozo ,
porque eítas, a relpeito dos Con^-

ventos de outra Ordem verdadeiramente laó

peíToas eílranhas : e o Cone. Trid. diz ab-

lolutamente : Cííjufcimque generis^ atít

conditionis , mas com tudo como tem opi-

nião, ao menos fe poderá defender quem
as introduzir no Convento , das penas im-

poftas aos tranfgreíTores deíle preceito.

Fora deílas peíToas referidas , três cou-

zas fe requerem
,
para que poíTa licitamen-

e entrar ê Covento de Freiras algu home, ou
nuilher. A primeira, q feja peffoa honeíla.A

feguda q haja para ilTo cauzajuíla rac:onavel.

•

"* A terce rra,



Efpelho 159
ceira, que tenha licença dofupiior a quem
toca concedela. Em quanto à cauza fera a.

que tem o Medico , ou Ciurgiao de entrar

a curar alguma Freira , ou recolhida
,
quan-

do efta neceUita curarfe. Mas fe forfópíi-

ra communicarlhe algum achaque , e com-
modamente o podem vir fazer agrade, ou
portaria , nem elle pôde entrar dentro , nem
as Freiras admitilo , e íe o fizerem huns

,

e outros peccaó gravemente,eincort*emnas

penas dos tranígreffores deile preceito.

Poderão entrar os Confeífores a admi-

niftrar os Sacramentos , como deixamos di-

to na explicação do voto da clauzwra , e
os que forem neceffarios para a brir a fe-

pultura , e féis Frades para levar a defim-*

ta à fepukura , e naõ mais , fegundo decla-

rou Paulo in.Os officiaes que haó defazer aK
guma obra

, quando eíla fe naó pode fazer

fora do Convento. Os que ouverem dele-
var alguma couza ao Convento , com.o le-

nha , trigo, &c. quando as Freiras por íi,

ou pella^; criadas commodamente o naõ po-
dem fazer ; e aliim fe deve aqui adusrtir

,

que a cauza ha de fer legitima , e naõ ap-

parente
, pois faõ tranfgreilores defte pre-

ceito da clauzura em a opinião detodos Ov^

que entraõ dentro nos Conventos fem caii-
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cauza jufta; e naõ fe pôde dizer cauza juftai

querer levar
, que as Freiras , ou criada^

commodamente podem levar fem grande
detrimento.

Nefte Capitulo manda o Pontífice
, que

quando entrar o Medico, ou Sangrador a cu-
rar alguma Freira , và acompanhado de do-
us da ramilia do Convento do ConfeíVor , e
Capellaó , ou procurador. Mas Sixto IV,

concedeo depois, que pudeffem entrar fem
elles,e fó acompanhados de três , ou quatro

Freiras, e ainda hoje por uzo o podem a com*-

panhar menos Freiras. Também manda
o Pontífice ,

que nenhuma Freira falle conj

íis peflbas que entraõ dentro ,e o advertem o^

Eílatutosem o Cap.8 daciauzura, falvo as

officiaes no tocante ao feu minifterioj e aífim

as que fem neceííidade urgente fallarem com
elies, fa6 tranfgrefforas defte preceito , mas
naõ de culpa grave.

Aos Frades Menores he prohibido pela

fua Regra entrar em Comvento de Freiras,

por iffo quando o ConfeíTor ouver de entrar

dentro , naõ poderá levar por companheiro

fenaô o Capellaõ,ou procurador,pois íó eftes

eílaô deputados para o feiTiço das Freiras*,

masemcazo que os taes fenaõ achem pre-

zentes, poderão levar outro Religiozo com-
- figo
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figo , naõ havendo para iílo fraude , e achan

do-íe o Guardião prezente, o poderá depu'

tar com licença prezunta do Provincial.

Villalob. parte 2. tr. 3í.dificuld.43.n.ri. E
por eíle refpeito fe infere

, que ainda no
cazo que feja neceíTario acudir a hum in-

cêndio , havendo outros que acudaõ , nao
pode Frade menor algum entrar dentro no
Convento, fora dos deputados para o feu fer-

viço.PorteljCordova, e outros q cit:a,e feguô
-Villalob. citado n. lo. Mas por ConceíIaÕ de
Leam X. Poderão entrar rogados do Bifpo
nos Conventos dafua jurifdicaõ.

Para entrar hum^. mulher no Convento
de Freiras , diz Saoch. Miranda , e outros
que menos cauza; bafta do que para entrar

hum homen ; e ainda que Bonac. o naõ ad-
mite porque a leybnaõ diftingue , a primei-
ra o piniaó me parece mais racionavel

, por-
que o ingreíTo das mulheres em o? Conven-
tos das Freiras , he menos prigozo , e eC-

candalozo.

Nefte Capitulo prohibe Urbano o pode-
rem comer dentro nos Conventos as. peílo-
as quenelles entraó : mas SixtoIV. difpen-
fou para que pudeíTem comer os que entrão
a feryir os Conventos^e diz Mirand. que bem
fe pode eílender efta faculdade a todas as

L , peílo-
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pefToab que entraô com licença , e juftacau-

za , e aUini o tem in troduzido o uzo. Eíta
.inefma prohibiqaÕ de comer nos Conven-
tos tem todas as Freiras de qualquer Re-
ligião que feja

,
pois Pio V. revogou todas

íis iicençcis concedidas aquaefquer PelToas

que fofiem para comer , e dormir nos Con-
ventos de Freiras \ mas fe as fuás Coníli-

tuiçoes o naõ prohibem , e o uzo o tiver

introduzido
,
poderão dar de comer aos

que entrarem
,
pela razaò muitas vezes di-

ta , de que o uzo fazley.

En^ quanto à licenqadeterminada o Cone.
Trid. fcff. 25'. Cap. 5'. que ha de fer dada pe-

lo Bilpo, ou Prelado ^y/ém efcrito : iítofe

entende , diz Villalob. cada hum a refpeito

das fuás fubditas; e no que toca à licen-

ça fer em efcrito , diz Miranda, e outros,

que fó fe entende para os cazos extraordi-

nários , que para os ordinários , como fao

para o Medjco,ConfelTor,OíRciaes, e Serven-

tes que entram carregados, bafta que feja

verbal 5 e aílim vemos eftaremuzo, como
também para eftes cazos da Abbadeça , po-

is fe fuppoem que os Pralados fuperiores

lhes permitem concedella
,
por milhor ex-

pedição do governo ,
pois do contrario fe

leguiria hum grande detrimento às Gommu-
nidades. • Tam-



deperfeitas ReligiozaT. 163

Também nefte Capitulo manda Urbano
à Abbadeqa , e Freiras examinem as licen-

ças ,
que lhes forem aprezentadas , para al-

guém enti-ar naclauzura , e que fe acharem

naó ler a cauza que allegaõ jufta , naõ as

adraitaó ; com que nifto devem pór mui-

to cuidado , alias incorrerão nas penas in-

poílas às que permitem entrar alguém nos

Conventos , como logo veremos.

§11.

Das penas em que fe incorre pella viola-

ção da clauzura.

Toda a peíToa que entrar em Ccmveo-
to de Freiras fem licença , ainda que

nao feja a máo fim
,
pecca mortalmente,

e incorre em excommunhaõ mayor pofta

pelo Cone. Trid. mas eíta excommunham
naõ he rezervada. porem fe entrar a mao fim,

inconeem excomunhão rezervada aoSum-
mo Pontifico , como declarou a fagr. Con-
gr. diz Bonac. citado q.4. punft.f.n. i.Ea-
inda que naõ feja a mao fim, fempreinco*
rrem em excommunhaõ rezervada ao ponti-

íice , os q entraõ nos Conventos de Santa

L a Clafa
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Clara

,
pofta por Gregório IX. e por Eugé-

nio IV. e aos que entraõ nos Conventos da
Conceição

,
pofta por Júlio II. e aos que

entraõ nos Conventos das Freiras Domini-
cas

,
pofta por Bonif. IX. Também os Pre-

lados
,
que entraõ nos Conventos feus íub-

ditos íem jufta caufa , peccaõ gravemente,

e incorrem em varias penas poftas por Greg.

XIII. e outros Pontiíices, como íe pode ver

em Bonac. citado n.ii.

Em quanto aos que permitem entrar na
clauzura , fe deve Prefupor , que tendo al-

gumas Senhoras Titulares , Condeffas, e
ÍDuquezas , &c. licenças para entrar em os
Conventos de Freiras , e Frades Pio V. as

revogou todas,mãdãdo a todos os Prelados,e

fubditos com pena de privação de feus

ofiicios , e inhabilidade para terem outros

na Ordem , e fufpenfaõ a DWmxsipfo faBo^
que as naõ a dmitiflem com pretexto das

taes licenças, E aodipois Gregório XIII.

confirmou efta Bulia , acrecentandolhe pe-

na de excomunhão aíTim rezervada , a to-

da a poiloa que entraíTe , e a quem as ad-

mitille com o pretexo das taes licen-

ças , por eftarem todas revogadas. E de-

baixo das mefmas penas mandou
,
que nin-

guém pudeíTe entrar nos fobreditos Conven-
tos



de perfeitas Religiozas. ióf
tos com licença do Bifpo , ou Superior,

fem a ver cauza jufta para iiTo
,
querendo

que fó valelTem as licenças dos Superiores,

a vendo cauza jufta para concedelas.

Suppofto pois ,
que as Freiras incorem

nefta excommunhaõ , e nas demais penas

referidas , fe deixarem entrar a alguma pe-

íToa homen , ou mulher no Convento com
pretexto das antigas licenças revogadas

:

duvida-fe , íe incorrem também neftas pe-

nas , fe as deixarem entrar , naó fendo com
o pretexo de alguma licença ? Diz Navar-
ro , e outros que fim ; fundaõ-íe em huma
declaração de Pio V. Fiva vo:is oráculo

,

e diz Filiúcío
,
que efta he a praxe da peni-

tencia deRoma. Suar.Rodrig. e outros mui-
tos q cita Diana,VilJalob.tr.35'.diíRcul.35'.n.2.

tem o contrario , dizendo que efta declara-

ção naô confta fer authentica, e comoifto
faô penas, fe devem reftringir , e naó am-
pliar \ com que nefta opinião fó peccao
mortalméte as q os admitirê, mas nao incor^

renas penas,porque a excomunhão. do Co'^

Trid. fó he para os que entrao nas C--

tos, e nao falia das que os admite*.'^ . . / l'^^

Em eftà variadade de opiniop- '
{

no lugar acima citado , que fe ^

uzo da Religião. Segundo efts v : ;f-
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Freiras Claras em tal cazo fó peccaõ mortab
mente , mas naó incorrem na excommunhao»
porque os Eftatutos das Freiras Cap 8, da
clauzura fó mandão à Abbadeça, e às aemais
Freiras por Santa obediência, e privação dos

feus oíEcios
, que naó admitaõ a peíToa algu-

ma no Convento , fem fazer menção mais,

que da prohibiçaõ do Conc.Trid. intimando

ahi aos ConfeíTores as penas de Pio V. fe fe

aterverem a entrar nos Conventos íem a ne-

cellidade,elicença neceíTaria, e fe ellas ouve-

flem de incorrer na excommunhao , por
deixar entrar a alguém na clauzura , efte hera

o próprio lugar de o advertir.

Dimculta-le aqui , fe as Freiras particu-

lares , aquém naõ eftá cometida a çuarda da

clauzura , como o eftá a Madre Aboadeça, e

Porteiras
,
peccaraõ , e incorrerão nas fobre-

ditas penas , fe naõ impedirem o ingreffo aos

que entraô fem licença, e íem cauza? Ref-

pondo que nao , íalvo poíitamente lhes diíTe-

i^m què entrem , porque jà entaõ co-operaõ

para a eiurada.Bonac.citado punft. 6. n. 12.De-
vem com^tudo advertilo à Prelada , para que

eUa o emende ; e fe ella for a cauza da entra-

da,?iO Prelado fuperior. Ifto fe entende quan-
^ío com evidêcia fe conhece,que o q entra he

fcrâineceíTidade , e fem licença ,
porque ne-

^^ nhu-
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nhuma Freira particular tem obrigação de
andar inquirindo , fe he, ou naõ he baílante a

neceííidade para a entrada, fe a licença he,ou

naó he verdadeira.

A Freira particular, que aconfelha v. c^,

à Porteira,que deixe entrar a alguém na clau-

zura , pecca mortalmente , mas naò incon e

nas penas acima ditas ( na opinião que íe in-

correm a razaõ he ) porque as penas, ellao lo

impoftas aos que admitem , e nao aos que
aconfelhaõ , e quem dá o confelho fó admite
indiredé , e como he ley penal, íe naõ deve
ampliar. Encorrerá porem a Prelada íe o
aconfelhar a alguém, porque efta por ofRcio

eílá obrigada a impedilo. Bonac.com outros

muitos que cita n. 1 3

.

Também pecca, e incorre nas penas a Pre-

lada, e as q tem obrigação de defender a clau-

zura , fe converfando com as peffoas que en-

trarão fem licença , forem cauza de que ellas

fe demorem dentro no Convento por muito
tempo , e naõ cuidarem em lançalos logo fo-

ra com todo o modo moralmente pomvel,
pois Pio V. naõ fó põem as penas aos que os
admitem, mas aos que os XQX.Qm\Vel admijfas
qnoqtio modo retmere atideant. Em quanto
ás Freiras particulares

,
que por algum modo

faô cauza da tal demora , ainda que pequem
por
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por co-operar^a continuação do peccado,na6
incorem nas penas ,

porque o Pontífice íó as

impõem aos Prelados: Ipforum vero monafte-
ritim AhhatiJJis y feu PrioriJJls ^ac fitperio-

ribiísfiib eadem i^c. No que toca ás Freiras

Claras, jâ acima deixamos dito
, que fegundo

fe colhe dos feus Eftatutos, nefte cazo pec-

caõ grav emente, mas naô incorrem em exco-
munhão.
Aqui fe adverte , que aos que entro com

boa fé, imaginando que a cauza para entrar

he jufta , e a licença valida , nao peccao, pois

naõ ha peccado fem malicia;mas tirada a boa
fé, fe devem logo fahirda clauzura,e as Frei-

ras difpedilos. As noviças que entraô para

tomar o habito por conceíTaó de Paulo III.

podem eftar no trage de feculares por dez,ou

quinze dias , para experimentarem os rigores

davida regular, fem oflenía da clauzura.

No que toca a entrarem mulheres para cri-

adas de Freiras , meninas para fe educarem
nos Conventos , e fenhoras viuvas para^ielles

fe recolherem por melhor commodo de vi-

da, bem claramente fallaó os Eílatutos Cap.

13. naó necelTita de explicação. Só advirto

ás Freiras
,
que tem criadas particulares por

Breve, que ícnaõ neceíTitaõ delias , as defpe-

çaõ da ciuazura , e naó conlmtaó que eilas

fiquem
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Hquemfervindoa outra Freira, que naõ he

dirpenfada para telia
,
pois o Breve a difpen-

ia a ella, e nao a outra , e íica a tal criada den-

tro no Convento como tranfgreíTora da clau-

zura ; fe fem dolo da dirpenla iervir à Freira

para quem foy ditpeniada, e o tempo que lhe

Ibbrar ler^^ir a outras , ainda que leja por in-

tereíTe , licitamente , o poderá fazer.

Finalmente os Prelados que entraõ nos

Conventos por razaó de vizita , os Confef-

fores , Médicos, eos mais que entrao a algu-

ma dilgencia neceílaria , tanto que a conclu-

írem , fe devem fahir logo para fora da clau-

zura , como advertem os Pontiíices, efpeci-

almente Urbano IV. Necfaciant ibi moram
lougiorem, aliás fe põem em rifco de peccat

gravemente , e incorrer nas penas a eile ref-

peitopoítas. Villal. parte 2.tr.35'. difficul.49.

com outros que ahi cita; com tudo fe fe deti-

verem algum breve tempo para verem as

oiiicinas , naõ peccaraõ peia parvidade da
materia,a que favorece ouzo: efte breve tem-
po, huns o põem em hum quarto de hora, ou-
tros o eftendem a meyahora , ^fíim vejao as

Reiigiozas como fe portão neíla matéria,

que he de muita confideracaõ.

CA-
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CAPITULO XIX.

A T H E XXI.

NEftes três Capítulos naô acho couza,

__ ^ neceíTite de explicação : porque no
primeiro que difpoem nouveíTe em cada Con-
vento algumas Freiras fem obrigação de
clauzura

, para fervirem ás Communidades
da porta a fora , o revogou o Cone. Trid. e
Pio V. e Greg. XIII. O fegundo, que trata dos
Capellaens , Convertidos , ou Donatos

,
que

aviaó de fervit os Conventos , jà os naõ ha,

depois que o regimen das Freiras fe tirou do
Cardeal , e fe deu á Ordem dos Menores. O
terceiro , que trata do Procurador do Con-
vento, Nos Eftatutos das Freiras Cap.i 5 .tit.

das rendas , fe diz com toda a clareza tudo o
que a efte refpeito he neceíTario faberfe ; ve*

jaó-no as Preladas
, para obfervarem , o que

ahi fe lhes manda
,
pois fe o nao guarda-

rem á rifca as efpera huma rigorofiílima con-

ta diante do Supremo Juiz.

CA-
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G A P I 1^ U L O XXIT.

Da.Abbadeca, efiia eleição:

§. U N I C O.

'^eleição da Ahhadeça livremente pertençot

ao Convento , <i^c.

O Fim defte Capitulo he hum dos mais

importantes a confervaçao , e augmen-
to da vida regular, pois nelle íe trata da elei-

ção de Prelada , e de como ella deve de pro-

ceder nas obrigaçoens do feu oíScio^e he fem
duvida que toda a confervaçao dehuma re-

publica eítá no acerto da fua cabeça , e que
em eíba enfermando , todos os menbros ado^

ecem aíTim neceílitava de muitas advertên-

cias
, ^mas como fó cuido em tirar , e nao me-

ter às Freiras em cõfFiizoens,íerei fucinto na
íua explicação, como atègora o fui nos Capí-
tulos precedentes.

Quatro pontos principaes fe contem nefte

Capitulo.O primeito
, que a Abbadeça ha de

fer eleita pelas mefmas Freiras. O fegundo,
que elejaõ a mais digna. O terceu-o explica o
que deve obrar a Abixideça

,
para dar cabal

fatis-
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íatisfaqaó ás obrigaçoens do feu miniílerio.

O quarto a caridade ,, que haó de guardar as
Freiras entre ú , reconciliando-fe logo humas
com as outras,quando entre ellas haja alguma
difFerença

, pois em faltando a caridade fra-

ternal entre as peíToas Religiozas , todo eíle

efpiritual edifício fe arruina. S. Boaventura
nos recomenda

, que nenhuma peíToa Religi-

oza fe recolha á noite,fern pedir perdão a ou-
tra que de alguma forte oífendeíTe , ainda nas

couzasminimas, antes nefte particular feja-

mos ambiciozos de roubar o merecimento
huns aos outros,eftudando que o outro fenaô

anticipe a pedirme primeiro perdão ; e nifto

devem as Religiozas pôr muito cuidado, po-
is com humaacçaó deftas de humildade fe

evitao grandes ruinas , e ódios , que muitas
vezes fe originaõ de huma couza minima.
Em quanto às obrigaçoens da Abfaadeça

,

para febelas baíta que as eítude nefte Capi-

tulo, enoCap.9. dos feus Eftatutos, onde
com bem diftinçaõ fe efcrevem:mas o mayor
eftudo ha de fer em obfervar o que em hú , e

outro fe lhe recomenda.O certo he q fe cada

huma confiderára nas obrigaçoens que fobre

ii toma com o officio de Prelada', e na riguro-

7 A conta que ha de dar a Deos pelas culpas

áãs fuás fubditaSjUascidas da fua omirfaô,ha-

via



de perfeitas Religiozas, 1 7 3

via de fer eira honra mais temida,que eftima-

da, porque alíim traz configo tantos contra-

pezos,que S. Joaô Chryíbftomo chegou a

duvidar, fe fe podia falvar algum Prelado.

Naõ duvido que o officio de íi leja fantifnmo,

e que terá huma grande coroa de gloria a que

fizer legitimamente a fua obrigação : mas d:-^

go que he muy diíHcultozo faze]a, e

affim a que fe naõ fentir com animo , e

valor de o fazer , contente-fe com dar

a Deos conta das fuás culpas
,
que naó fa-

rá pouco em faber ajuftalas , e naõ queira

pagaras de todo hum Convento.
Para as Freiras faberem , em quem hao

dedar o feu voto para Prelada fem grava-

me de conciencia , fe deve fuppor
,
que a

que ouver de fer Abbadeça fegundo o Cone.
Trid. ha de ter quarenta annos de idade

,

mas naó he neceílário que fejao completos,
baila que os tenha começados , diz Portel.

Segundo
,
que naõ tem impedimento para

fer Prelada a Freira que he de infefta na-

ção, v.g. fillia de pays hereges , Mouros,
Judeos , ainda que feus pays foíTem peni-

tenciados pelo Santo Officio ; nem o fer il-

legitima , como affirma Portel. Miranda

;

e ainda o ter fido viuva no feculo, ccnio
contra Miranda, e outros enfma Portel, e

aexoerieoc::\
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a experiência o moltrou muitas vezes ne*

íle Reyno
,
qiie o foraõ , íem que para if-»

lo foffem dilpeníadas. Também de tremi-

na o Cone. Trid. feíf. 25. Cap. 7. que aq
ouver de fer Abbadeça tenha oito annos
de profeffa em vida louvável , e íe naó ou-»

ver defta idade , baíta que paffe de trinta

iuinos de idade , e cinco de profeffa.

Illo fuppoílo
,
por todo o direito Di-^

vino 5 e humano eftao as Freiras obrigadas

em matéria grave de conciencia a dar

o fcu voto na que for mais digna para

o afácio de Prelada ;
qual leja agota mais

digna , he mny difficultozo de aveiguar y

mas direi com S. Thom. a quem cita, e

fegiie Portel, verb. eledlio n.21. que a ma-
is di^na naô he aquelia ,

que he mais ve-

jha, ou mais fanta , mas aquelia que tem
mais capacidade de governar , e valor pa-

ra zelar a caza de Deos , e bem da Reli-

gião y
pois algumas averá que fejaõ muy vir^

tuozas , mas com tam pouco animo , que

naõ teraõ valor para argu-ir hum defeito

de huma Freira ; outras taõ inaucretas no

zelar
,
que ao reprehender huma culpa , dei-

xaõ odilinquente mais exafperado , do que

arrependido. Com que a que quizer dar

o feu voto ,
que feja aceito diante de Deos,

eizen-
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e izentarle de pagar no feu Tribunal os

danos de confequencia
,
que íe feguem de

huma má eleição , abftrahindo íe aFreira he

mais, ou menos nobre por nalcimento , fe

tem mais , ou menos de idade , fe he ma-
is , oumenos jufta , e virtuoza , como feja

bem procedida , dè o feu voto na que vir

com molhor modo, prudência, e zelo pa-

ra atender pelo bem commum da Religi-

ão, e pela honrra de Deos.

Mas advirto ,
para tirar efcrupulos ás

timoratas . que ainda que o direito , e to-

dos os Concílios em tantos Breves mandaó
fe elejam para Prelados os mais dignos

,

fulminando ceníuras , e outras muitas pe-

nas contra os fobornadores , que por qual-
quer refpeito de rogos , dadivas , ameaços
&c . perfuadem outrem que de o leu voto
naquella , a que os leva fua inclinação por
conveniências temporaes , fendo menos di-

gno , fe vir que a mayor parte dos votos eíla

rezolutn a eleger para Abbadeça huma
que feja digna , ainda que haja outra
mais digna , bemlhepode dar o feu voto, íem
que por iffo incorra em culpa grave

, pois
neíle cazo a eleiçam he canónica , e
elia naõ faz couza alguma, com o feu
voto , ainda que o dé a mais digna. Poréii^

fs
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fe vir que querem eleger huma que he indig-

na do cargo , de nenhuma forte vote nella,'

porque efía eleição he nulla , e fe naõ deve
confirmar. Portel verbo eleftion.io. •-

Deos por fua bondade imenfa alfiíla a to-

das as Reiigiozas nas luas eleiçoens, para que
defpidas de toda a paixão humana, deixem
obrar o Efpirito Santo , como diz S. Joaa
Evangelifta : Se o Prelado foy eleito por ref-

peito de carne, e fangue , todo o feu obrar ha
de fer de carne , e fangue ; e pelo contrario,

íe foi eleito pelo efpirito de Deos , todas as

fuás acçoens feraô dirigidas ás melhoras dò
efpirito: Qtwd natnm ejí carne, caro eft\, qiioà

iiatumejl exfpiritu, fpiritus eji. (Joan.Cap:

3.)Epor confequenci a finalmente ,
qual for

o Prelada, tal fera o fubdito, pois eíles natu-^

ralmente fe reveftem do génio dos Preladosj

diz o Efpirito no Eccleliaftico: Oualis re^

ãor Civitatisy tales í^ inhabitantes in ew
(Cap,io.) \

C A-
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c A p I T u^L O xxm.
r;

NEÍle Capitulo prohibe o Pontífice com
pena de excommunhaô ás Freiras, que

vaõ peíToalmente á Corte Romana,

naõ tem neceflidade de explicação j e a que

podia haver da clauzura , )á fica dito em íeu

lugar.

'^'' CAPITULO XXIV.
'r-

Do Vifitador^efeu officio.

'^*-

§. ÚNICO.
Os Mofieiros defta ReligiãofejaS vizitados

ao menosy i^c,

NO que refpeitaeíle Capitulo ao Vifi-

tador, as qualidades que ha de ter, o
'' modo com q fe ha de portar nas vizi-

tas , mais pertence aos Prelados fabelo , do
que ás Freiras. O que a ellas toca he que por

refpeitos, e caprichos humanos nao deixem
de vizitar tudo aquillo q neceíTita de remé-
dio , aliás peccaõ gravifiimamente , e pa-

garão no Tribunal Divino todos os males,

M aue



ij2 ^'^:^^rE^dbà -^\ ^

que de naõ vizitarem fe forem feguindo

,

aííim ao commum da Religião , como ao
mefmo delinquente

,
pois alem do precei-

to, que nos manda denunciar o que fou-

bermos, a caridade do próximo nos obriga,

que pello raodQ polpvel. lhe çvitemos to-

tlos os^ danos^- ! r/^^ o ^'
• --^^

^ Deíla, vizita com tudo eftaraõ dezobri-

gadas ,
quando com certeza moral , foube-

rem ,
que o Prelado he tal, que naõ ha de

remediar o queíe lhe de nuncia j ou por

fazer as partes do delinquente , ou por fer

taó imPrudente
,
que máiç lhe cauzará de

ruina , do que de remédio , porque neftes

cazos ceffa o fim para que forao inftituidas

as vizitas, e ninguém eítà obrigado a pôr me-
yos para fins fruílraneos, nem ha preceito de
couza inútil.

O crime q he occulto , e fó he em dano do
delinquente, nao fe pode denunciar ao Prela-

go , lem primeiro fe amoeftar^^e fazer a cor-

rjuTCçao fraterna,que Chrifto nos manda por

S. .M^th. Cap; 18. uos delinquentes, aJfim

o

eiifiiiao todos os Authores > aliás peccarà,

mortalmente o denunciador. Torr. parte i.

da.s Çonílil. Mor. tr.4.dedenunt.i- Gomtudo
fe oMelinquente for,tal,que com a correcção

fraterna fe híi de exafperar, e criar pdio a quê
:\ carita-
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caritativamente oamoeíla, corno commu-
mente acontece pela foberba , e malicia

dos peccadores , em tal cazo naõ ha obriga-

ção deita correcção fraterna, pois aley natu-

ral me dezobriga de bufcar o bem do próxi-

mo com detrimento meu.
*i Difíe , fe ocrime he fó em dano do delin-

quente, como v.g. o vicio da embriaguez, lu-

xuria, 6ic. porque fe for em dano de terceiro,

como fe foubeíTe que hum íujeito queria dar
peçonha a outro, ou roubalo, poffo avizar ao
innoccnte fe guarde, fem que amoefte ao que
lhe quer dar a peçonha , ou roubalo, fe abfte-

nha de tal maldade. Ainda que fe tiveffe

certeza moral
,
que amoeftando-o fe emen-

daria , o devo amoeílar
, porque aíTim fe evi-

ta o mal no innocente , e a infâmia no agre-

llor do delito. Villal. parte 2. tr. 4. diíSulc.

j I. e 12. Dos delitos , que totalmente faô em
deftruiçaó da Republica , como v.g. herezia,

Judaifmo, folicitação na coniSífaõ, &c.a eíles

naõ he neceffario que preceda a correcção
fraterna, mas logo fe devem denunciar, naõ
fó porque deíle rarilTimamente fe efpera

emenda , mas porque a Republica os deve
caítigar para terror de outros.

òí: Também poderá denunciarb crime occu-
4to ao Vizitador, ou Prelada, fem preceder á
---- M 2 correcção
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correcção fraterna

,
quando nelíes conhecec

tanta prudência , que poderão com caridade,

e melhormodo do que ella amoefl:ar,e emenr
dar ao delinquente

,
que nifto naõ fe oíFende

o precipito Divino da corrceqaô fraterna , an-

tes melhor íe guarda,pois fe bufca o Prelado,

naò como Prelado , mas como peffoa parti-

cular occultamente ,
para nelle fubftituir efta

obrigação , e melhor confeguir a faivaçaõ do
delinquente íem infâmia

,
que he o fim do

preceito Divino. He opinião commua com
Torrecilla citado n. 3. Mas como nifto naõ
pode aver Regra geral infedtivel, pelas vari-

as condiçoens dos homens, o caminho mais

feguro he confultalo com o Confefíor pru-

dente,para que atendidos os genios,do delin-

quente, do Prelado , e do denuciante , rezol-

va o que na occaziaô que fe oíFerece deve

fazer
,
para que fe emende o defeito fem

ofFender a fama do delinquente, que he hu-

ana ioya muy precioza.

Finalmente, fuppofto a ley de Deos nos

mande ailiar aos inimigos , e perdoar os

aggravos, íe Iiuma Freira for injuriada de ou-

tra , bem pôde denunciala ao Prelado, fe for

fcm animo de vingança, mas unicamente pa-*

ra que fe fatísfaça a juftiça , e porque

fendo cailigada , 'cemaó outras cometer fe-"

me-
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melhantes delitos. Difíe, fefor fem animo

de vinganqa; porque todo o que vizita corti

animo vingativo , ou por outro mao fim, ain^

da que o crime feja verdadeiro ,
pecca. He

commua opinião com Villal. parte 2. tr. f^

difficul.3.

E

CAPITULO XXV.

Do Cardeal dejia Religião.

Stando as Freiras Claras defde o feu

principio fujeitas á Religião dos Frades

Menores , Urbano IV. por efte Capitulo da
Regra que para ellas fez , as tirou da fua

jurifdiçaó , e entregou o feu governo aos

Gardeaes Proteíhores , o qual durou por
duzentos e trinta annos , atè que Júlio II.

que foy o que confirmou a Regra das Freiras

da Conceição , as tornou a fujeitar á jurif-

diçaó dos Frades. Aílimos Geraes, ePro-
vinciaes tem a refpeito do feu governo o
mefmo poder, que tinhaó os Cardeaes

.

CA-
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CAPITULO XXVI.

Que a Regra naS feja defprezada das

Freiras,

ULtimamente , como ninguém pode
guardar o que ignora, manda o Summo

Pontífice , que cada quinze dias fe lea a Re-
gra em Cõmunidade,porque as Freiras a fai-

baõ de memoria , e vendo-fe nella como em
efpelho , faibaõ o que na quelles quinze dias

tem faltado na fua obfervaçaõ ,
para que pe-

çao a Deos perdão do que contra ella tem
delinquido, e auxilios para dalli em diante

a guardarem. AíTim a que dezeja fer per-

feita Religioza, e cumprir com a obrigação

de feu eftado , obferve iílo pontualníente;

e para que melhor faiba diftinguir 9 que ne-

lla a obriga a culpa , lea huma , e muitas ve
zes ella expoziçaõ , e quando aqui chegar,

rogue a Deos por quem teve o trabalho de
a fazer

, pois de hum Capucho Arrabido

bem pode íuppor , o naõ moveo a fazelâ ou-

tro intereffe, mais que obem efpiritual das

Religiozas fuás irmans por profiffaõ.

Concluhio Urbano IV. eíta Regra com
varias amoeftaçoens , e confelhos , mas nao

declarou
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declarou o- que iiell^ obrigava ^a-peecado

mortal^ ou venial; áílimpara tirar duvidas;

e efcrúpijlos,decretou Eugénio IV. que fó

cinco couzas obrigaíTem a peccado mortal

às Freiras da primeira , è fêgundll Regra de

Santa Clara , como jà diffêmos , que vem a

fer os quatro votos, o que refpeita a elei-

ção de Abbadeça. O demais que íegundo

eíta explicação as obriga a peccado mortal,

naõ he por fojqa da Regra ., mas por virtu-

de de outros mandatos ^ decretos Àpoílò-

licos, e obrigaçoens que teni poríèrem Re-
gulares. . : dO. JLv . V

Tudo o demais que eftà na Regra , fe he
mandato, obriga a peccado venial , e entap

fe conhecerá fer mandato
,
quando differ:

Mandanws oufe mandéir,ou fejao obrigadas a
fazer,à"c.ou com íemelliantes palavras , e

naõ fendo aíFim mandado , fc entende fer

confelho , ou amoeftaçao
^
que naõ obriga

nem a culpa venial , mas fera oguardalo ma-
yor perfeiçaõ;e aílim a q quizer fer perfeita

Religioza, o deve obfervar à rrifca, lembran-
do-fe que para aílim o fer he que efcolhe eft^

eftado. O que tudo lezuha em gloria dè
Deos , de íua May SantiíTuna,- de M. Seraphi-
coP.S. Francifco, d>íi Gloriosa Santa Clara,

e augoiento da Santa Madre Igreja Romana,
a cuja correcção mefujeito. ESPE-
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ESPELHO
DE P ERFE YT AS

RELIGIOZAS
AO aUAL DEVEM COMPOR

as fuás acçoens quotidianas-

Foemfo primeiro o exame cjiie cada

hiima deve jazer da Jiia vocaçai.

E POR FIM HUM BREVE TRATADO
da Oraçaõ Mental.

CAPITULO I.

Do exame da vocação,

TODOS os eílados , ou feja o do
celibato , ou o do Matrimonio , ou
o do Clérigo fecullar , ou o do

Religiozo, faõ bons, e nelles fepóde fer fan-

to
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to , íe nelles nos naõ bufcarmos anos >

mas a Deos ;
porém ninguém pôde duvi-

dar , que o da Religião he o mais íantiíTi-

-mo , pois nelle íe põem humaalma rnais

^e zembaraçada
,
para que livre dos cuida-

dos do mundo , le empregue toda em De-

os. Por ifío quando a quelle mancebo , que

refere Saó Math. Cap. 19. perguntou a

Chrifto que faria para fegurar a Bemaven-
turança : Quid boni , faciam tit haheam vi-

tam deternam , lhe refpondeo o Senhor,

que guardaííe os Divinos preceitos : Servcc

mandata ; mas que fe queria fer perfeito

,

foffe , e vendeffe quanto tinha , e repartin-

do aos pobres o íeguiffeivy/ visperfeãus ejfe

vade y vende omnia qu£ habes, ^ dapau-
peribus . ^ veni ,fequere me.

De forte que para huma creatura falvarfe

,

bafta que no mundo guarde os Divinos pre-

ceitos j mas para fer perfeita , e merecer
todo o agrado de Deos , he neceffario fa-

zer huma total renuncia do mundo , e dei-,

pida das fuás vaidades , feguir a Chrifto-

Aflim o fizerao os fagrados Apoftolos dan-
donos com a fua forma de vida Re-
ligioza \ e à fua imitação innumeraveis aL
mas

, que povoarão os clauítros das Reli_
gioens^ muitos Reys , Príncipes , e Prince"

zas'
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zas

,
que defprezando as delicias , e gran-

dezas dos palácios , a mortalhárao as fuás

purpuras em o breve fayal de S. Francilco

M. P. e na afpera eftamenha de varias Reli-

gioens; por humas coroas caducas
,
que dei-

xarão , e humas falfas delicias , a que fe

negàraõ nos poucos dias
,
que dura a vida

humana , eftaó gozando , e haó de gozar
eternamente as delicias da Bem aventuran-

ça com coroas di immença gloria.

Mas como em todos os eftados fe re-

quer vocação
,

por todos naó ferem pára

tudo , difpoz a prudência por ley , fe pro-

vaffe efta vocação , fe he , ou naõ he le-

gitima \ diligencia taõ neceffaria ,
que até

nos brutos íe encontra : a Águia examina
aos rayos do Sol a legitimidade dos filhos,

e fó aquelles que podem fuftentar com a

vifta os feus reflexos , admite para continu-

ar neles a fua Real fucceffaõ. Allim que

para naô aver engano na prova da voca-

ção Religioza , fe ha de fazer naò fó da

parte ^da Religião, mas da tarte da que

a pertende : a Religião naô aceitando in-

differentemente a todos os que fe o íFere-

cerem , mas tirando os olhos da terra co-

mo vigilante Águia , e pondo-os nefte Di-

vino Sol de juítiça , deve efcolher fó as

que



de perfeitas Religiozas. i S-z

que conhecer. as traz á Religião humef-
pirito todo Seráfico , e Evangélico ;

pois

a Águia he taõ rigoroza no feu exame

,

que de três filhos que gera , repudia dous,

e fó aceira hum para fuccefíbr , íem que
le deixe vencer da piedade de May , mas
fó atendendo ao.que tem capacidade pa--:

ra íer legitimo filho : Três parit , atqae

duos nido ejicit , educat iinum
; ( Arift. lib;

6. de animai! Cap. 6.)e de fazerem os Pre-

lados o contrario , nafce o chorarem as

Religioensa-cada paflo , verem degenera^

dos em negros corvos , os que puderaó cele-

brar Reaes Águias.

Apertendente , examinando em fi , fe he
verdadeiro o efpirito

,
que a traz a Religião;

pois quem naô tem olhos para examinar
os rayos do Sol , querer meter-fe a fer

Águia , he exporfe a ficar cega das fuás

luzes , e defpenharfe no mayor precepicio;

porque naó he o mefmo veftir o habito, q
fer fanta ; nem entrar na Religião

, qu^
eílar em porto de falvaçao fegura.

No mar vermelho por onde paflaraô os If-

raelitas a pè enxuto , naufragarão todos
os Egypcios. No xlpoílolado de Chriílo

,

onde foraô todos Santos , foy Judas o mais
perverío peceador. Gamo os feculares , diz
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Sao Bernardo, vem fó as confolaçoens em
que vivem os Religiozos , e nao as aíliço-

ens.que padecem : Laici vident eonfolati^

ones nojiras
y ^ non affliãiones nojiras

,

move-os muitas vezes a bufcar a Religião,

o fugir aos trabalhos do mundo, e bufcar
nella o defcanfo para o corpo , que fe lhes

reprezenta lograõ os que nelia vivem, fem
advertirem que nella podem experimentar
o defgraçado fim de Judas , e o infiirtunio

dos Egypcios , podendo com menos cufto

íegurai; no mundo a íalvaçao ,
pois ahi pa-

ra confeguilla , bafta guardar os manaa-
mentos da ley de Deos \ e na Religião pa-

ra fe naó perder , he neceffario guardar os

preceitos , e confelhos do Evangelho.

Mas Também naõ deve fer efte temor
baílante para a dezanimar na fua vocação,

fe ella he legitima ; que como os prémios
no Ceo fao regulados pelos próprios me-
recimentos

i naõ ha de fer omefmo o do
que tomou aos hombros o pezo da Cruz

Evangélica , do que o do que tomou fó

paite^ e Deos que nos aconfelha o caminho
da mayor perfeição , naõ nos falta com
os feus auxilios para confeguilo , fe nós

fazemos tudo o que eftá da noffa parte,

Communique pois ao Confeffor douto , e

efpi-
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efpiritual fimplesmente o feu interior , e

fe elle lhe approvar por boa a íua voca-

ção , figa-a , que vay fegura ,
pois eftes

faó os oráculos
,
que Deos nos manda con-

fultar em cujas repoílas para nós naó pô-

de haver engano, avendo tanto no que nos

dieta o noffo amor próprio
,
que por iffo

Multi funt vocatiy paud vero elecfi.

Approvada por boa a fua vocação ,
pre-

pare-fe para vencer as tentaçoens , com que
no anno da approvaçaó ha de fer comba-
tida j naô fó do Demónio , mas da Reli-

gião , e ainda do mefmo Deos : o Demó-
nio

, porque invejozQ de ver que ellas haõ
de lograr as delicias da gloria

, que elle

por íbberba perdeo , e porque lhe he tor-

mento a vida perfeita da Religião , lhe ha
de trazer continuamente á memoria as de-

licias do mundo, de que feprivou, adon-
de gozando da fua liberdade

, pudera com
menos trabalho faivarfe , e naô fujeitarfe

a huma vida encarcerada
, que he huma

morte contínua, pelas muitas mortificaço-
ens de que fe compõem, e que as íuas for-

ças naó podem tolerar, e aííim arrifca mais
a falvaçaó

, pois naó podendo com o pe-^

zo de huma tam grande crus , he força q
de com ella muitas quedas, cayaaomenos

poc
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porvomiff^õ em muitos peccados.
A Religião as lia de tentar

,
para pro-

var a verdade do feu efpirito, e.oque nei-

le vay aproveitando, caítigando-as por livi^

ffimas culpas , e muitas vezes fem nenhu-
ma , dandolhe afperas reprehenc^oens , im-
putandolhe o crime que outra cometeo

,

a ver íeo fofre humiloc^ ouíe impaciente
íe deículpa , mandundolhe fazer mui-
tas couzas nao íb contrarias ao feu gé-
nio , mas repugnantes à razaó , a ver fe he
cega na obediencia;negádolhe ás vezes até

oprecizo, e neceffario , a ver íe tem eípirito

de pobreza ; e outras varias mortilicacuens,

com que os Meftres de eípirito teataò aos

feus dircipulos,que o mundo rera por imper-

tinentes ., e às vezes julga ridiculas,mas Deos
ívs applaude , e approva

,
porque íb- defta for-

te íe prova, e purifica o ouro das fezes , e co-

nliece quando o trigo Apoftolico eítà limpo

do joyo mundano: Tentàjli eos .qnijedicunt

Jpoftolos ^ (f^ nonfunt., é^" ^^^ venijiis eos

me/Uiãces.( A ^ocâLz. - -

Deos os ha de tentar, que fuppofto di.ga

S. Tiago, que Deos a ninguém tenta: Detfs

nenihmn tentat \ ifíb he para o peccado, o
que para o exercício das virtudes o faz conti-

miarnente aos que ehamapaiaíl, coroo dizia

oSa-
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Sábio. Quontam tentaviteos, ^invenitil-

los dignos fe: tamquam aurum in fornace

prohabit iUos\ (Sapient.3.) humasvezesne-
gandolhe as coníblaqoens do efpirito, faltan-

dolhes com aquella devoção lenfivel
,
que

anima aos principiantes ,
para provar a ília

conftãcia; outras vezes privandoas da adver-

tência natural, porque caindo em mil defcui-

dos, e tropeçando em muitos erros , lhes aba-

ta a foberba, confunda a prezunqaó , e de to-

do as humilhe: mas: Bonum mihi
,
quia humi-

liafli me,( Pfal. 118.) grande fortuna a miníia

em Deos me humilhar,dizia David em feme-
Ihãtes occazioens.
A muitos vemos a cada paffo afroxar neítes

combates , e rendidos á tentação voltar as

coftas a Deos , e tornarfe para o mundo : fe

he por negarfe às mortiíicaçoens , com que
a Religião os prova,bem moftram que a ella

vinhaó bufcar as conveniências temporaes,
que nella defcobriaõ exteriormente, e naó os

exercícios davirtude , mortificaqoens , e pe-
nitencias, que nella fe encontrão para expia-
ção dos peccados. Mas como poderá tãoem
fer tentação do Demónio, que lhe finja acruz
da Religião defigual ás fuás forças, fe he que
a Lua vocação for legitima , cila fe deve ven-
cer com a verdade do Evangelho; hgum me-

um
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nmfuave eftjhzêào aparidade,oq faõ as mor-
tificaçoens da Religião com os trabalhos do
inundo;oque faõ os prémios do mundo com
âs pagas do Ceo ; que logo veremos que o q
fe loffe na Religião, a vifta do que fe padece
no mundo he nada, e muito mais nada á

vifta da gloria
,
que em fua remuneração nos

èíperai e tinalmente lembrandonos da quelle

tremendo caftigo, com que Deos ameaça aos

que voltao coftas à ília vocação: Nemo mit-

tmsymanum ad aratnim^i;^ afpiciens retro

y

aptusefi regnoDei
,

( Lucas 9. ) ^ ^^ h^va.

o tem moítrado a experiência nos defgra-»

çadoslins com que acabaõ commumente os

que fe faem da Religião.

'GAP I T U L o IL

Da dífferença que ha entre a vida contem-^

plativa religioza^à^ a dospeccadores.

: A. Vida dos peccadores , diz David, que

X\ he huma vida brutal : Comparatus ejl

jnmentis
j
(Pfal.18. ) a vida contemplativa

iie huma vida toda celeftial , e Angélica, diz

S. Paulo \NoJlra aiitem converfatio in C^lis

ejh ( ad Pbi1ip.3.n.20. ) como hum bruto nao

tem difcurlb para diílinguir o bem do mal

,

parecelhe
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parecelhe que naó ha mayor delicia, do que
eílrafe revolvendo nas immundicias do leu

lodo , e he para elle couza muy dura , e pe-

noza que haja quem delle o mande íahir:

da mefma Ibrte íaõ os peccadores
,
que nao

difcurfao fobre oqueiaóos deleites huma-
nos, em que vivem fumergidos , e por iilo íe

lhes faz diííícultozo o apartaríe delles , e tem
por muy dura a Ley de Deos que lhos pro-

hibe ; o que de nenhuma forte fora , fe elles

pondo os olhos no Ceo, difcurfáraó o que fao

as dilicias , e no que fa6 , e no em que paraô

os deleites do mundo.
Em quanto David quiz andar pelo cami-

nho do Ceo, attendendo íó ao preceito de
Deos, que o obrigava ,pareciaihe diz eile,fer

efte caminho huá couza muy afpera e dura:

Propter verba lahiorú tiiorimi \ ego cujioàívi

'Dias àiiras^Ç^ÍA, 16) mas tanto que recolhi-

do na oracaó difcuríbu no que herao , e era

que paravâó os deleites do mundo , e na glo-

ria que confeguiam os que os defprezavao,

ficou logo taõ outro, que já naó achava repu-

gnância a deixalos , já o caminho do Ceo lhe
naó parecia afpero , mas muy fu^ve , e deli-

ciozo: Omnis Confiimniationis "vidi fi?iem,

latum ^mâdattimtimm nlmis\ (Pfalm. 118.)
que pôr os olhos íó no preceito/?rí?p/^r ver^

N ha.
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bãy faz que elle parecia muy difficultozo de
obfei"var , mas paílando a conlideraí^aó a ver
os lucros

,
que íe confeguem pela fua obfer-

vaçaõ, logo fica fuaviílimo: Latum nimis.

Eites íaõ os effeitos da Oração Mental,que
aos que a tem, faz que abominem com goílo

os appetites , e vícios , faz fuavizar os pre^

ceitos da Ley de Deos, e que naõ bufquem,
e amem a Deos violentados do preceito, mas
atrahidos da bondade

, que delle pelo dif-

curfo da Oração alcançaõ ; e os peccadores
por falta delia vivem íempre a tolados em
cicios , como quem naõ conhece que ha
outro Deos mais que os deleites mundanos:
Dixit infipiens incorde Juo: Non eft Deos,

(Piai. 13.) Tanta neceíTidade como ifto tem
os homens da Oração Mental ; ai fim dizem
commúmente os Santos

,
que o homem fó

pela Oração fe diítingue dos brutos , e fe

alTemelha aos Anjos, afiim que a que quizer

aproveitar no efpirito , nella ha de pôr todo

p íeu rnayor cuidado.

Mas para poder tirar delia os eíFeitos, ou
fruto, diz S. Paulo

, que ao veftir do habito

religiozo , nos avemos de defpir totalmente

dos antigos , e feculares coftumes: Expur^

gate vetusfermentttmy utfitis nova conjper-^

Jioy (
I. adCorint, 7.) porque trazer qualquej

inclinação
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inclinação mundana à Religião , bafta para

preverter toda a perfeição Religioza; Nefci-

tis qtii modictim fcrmentum totam majfam
corrumpit} Trazer o corpo a Religião, e dei-

xar a vontade nas delicias do mundo, he en-

ganarfe a fimefmo, pois quando cuida que
Tem buícar a Deos, vem a incitar mais a lua

ira , como vimos exemplificado na mulher
de Lot, que lah irdo da Cidade de Sodoma
por elcapar aos incêndios , em que ella fe

abrazava por fupplicio dos íeus vicios,no ca-

minho a converteo Deos em huma eílatua de
fal: Ve}}fa ejl in flatuam falis ^

(Gen.19. )

por ella tomar a olhar dahi para a Cidade
refpicienfque nxor ejtis pois neíla viíla dava
a entender

,
que ainda que vinha corporal-

mente fugindo da Cidade , la lhe ficavaõ os

olhos nas fuás delicias , ia lhe ficava o cora-

ção nos feus regalos.

E neíla eílatua de fal , em que por caíligo

a converteo , nos deixou Deos eícrita hum^
memoria para todos os feculos vindouros,

que haviaõ de fer muy falgados os goílos de
todos aquelles

,
que fligindo do mundo para

a Religião com o corpo , ainda lhes ficava o
coracaô nas dilicias mundanas, e fe lhes hiao
os olhos nas fuás vaidades , deleites , e rega-

los^ pois de tal forte quer Deos q deixemos
N 2 o mundo,
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mundo quando o baleamos, para merecer o
leu agrado

,
que naó fó das couzas illicitas^

mas ainda nem do amor dos pays, parentes, e
pátria nos havemos de lembrar ; diíTe-o por
Dd,yiá:Judi filia, oblivifcerspopuhtm tuiiniy

^ dontitm pãtris Hiiy(i^ concupifcet Rex de-

corem tuim\ ( Pfal.44. ) a letra parece falia

com huma Religioza
, que pertende defpo-

zaríe com elJe.

Defta verdade nos ficou hum fingularilli-

mo exemplo em Maria Santiílima, e feu Di-

vino Efpozo S. Jofeph, que perdendo o Me-
rino Deos, obufcárao entre os parentes, e

conhecidos, e nunca o puderaó achar:i?é'^/^/-

rehant eum inter cognatos , í^ mtos , ^ non

invenientes, (Luc.z. )bufcáraõ-nono Tem-
plo, e ahi o acharão entre os Doutores Inve-

nerunt eum in Templofedentem in médio do-

cíoriim\ dizendo-nos niílo, que Deos quando
le perde, fe acha no Templo bufcando-o pela

Oração, e entre os Doutores ; lendo as fuás

obras, e confelhos efpirituaes, que nellas nos

deixarão, e em que retratarão o feu efpirito
j

dandonos luz do caminho
,
que os çuiou pa-

ra o ófeulo de Deos,adonde nós também ven-

turozos chegaremos, fe deveras bufcarmos
imitalos. Efta he a advertência com que ha

de entrar no Convento, a que pertende fer

Reliâi-
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Religioza, porque lhe naõ faceda encontrar

a mayor delgraça no caminho ,
por onde buf-

cava a mayor ventura, perdendo-le no porto,

que buícava, para fegurar a fua íalva^^ao.

CAPITULO III.

Do exrcicio quotidiano , qtiefe deve ter nas

obras, cb" acçoens.

A Religioza
5
que quer fer perfeita , tan-.

to que pela manhã defpertar, difponha

fazer neíTe dia naô fó o officio de Maria, mas
também o de Martha \ ifto he naõ fó andar

na prezenqa de Deos , mas naõ faltar a couza
alguma do que tiver á fua obrigaqaõ; e para a

fazer com mais acerto , e goíto , confidera

que quem lho manda fazer, naô íaõ creaturas

mas o mefmo Deos j e feja quem quer que
for a Prelada , fempre nella ha de reprezen-

tar a Deos, lembrando-fe que Chriilo foy

obedientiíTimo até ahora da morte: Fachis

ohediens íifque ad morteni \ fendo filho de
Deos quiz fervir,e naõ fer fervido: iS^d?;/ i;i??/í

-miniftrari , fed mhiiflrare : eftava fujeito á

obediência de fua May SantiíTima^e do Patri-

archa faõ Jofeph: Et eratfiihditns illis\ e fi-

nalmente que todos os Santos ,
que quizeraõ

agradar
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agradar a Deos, refpeitárao tanto aos feus

Prelados , que alguHs
, pára lhe efcrever,

ou ler as fuás cartas , o faziaõ de jeolhosi

e defta mefma forte lia Maria SantiíTuna

as dos Apoftolos S. Pedro , e S. Joaõ ,
pe-

los reconhecer , feus Superiores em quanto
Sacerdotes, e Prelados na Igreja de Deos.

Entrando no coro fe prepara para rezar

oOfficio Divino
,
pedindo a NoíTo Senhor

auxílios para o pagar de forte que lhe a-

grade , dizendo eíla Oração:

Aperi Domine os meum ai henedicendum

nomen fancíum tiium : munda qiioque cor

meum ah omnihus vank
,
perver/lis , eb" //-

Ucitis cogitationibus : intellecíum ilhimindy

ajfeclum injiamma , ut digne , atrente , ac

devote hoc Officium recitare valeam , ^
^xaudiri merear ante confpecium Divina
majejiatis tu£per Chrijium Dominú nojlrum

Amen.
Efte mefmo auxilio lhe pedirá interior*

mente
,
quando principiar o verfo , Domi-

ne lábia mea aperies^ conhecendo, que de fi

pode tampouco , que nem louvallo pode,

fe elle Ihenao abrir a boca, e por iíTo no
Deus inadjutorium meum intende,Domine ad
ãdjuvandum me fejitna. lhe pede acelere

os paííos
, para o vir a judar , para que poíTa

pôr
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pôr em execução , o que intenta fazer : e

também o invitatorio tantas vezes repeti-

do he para convidar a todas ascreaturas,

aílim Eípiritos Angélicos , como Bemaven-
turados do Ceo , e juítos da terra ,

para q
o venhaõ a judar a louvar a feu Creador.
^ Nos Pfalmos , lembrefe do efpirito com
que David, os compoz , e cantava, para a-

ílim quanto lhe for polFivel o i mitar ; e por-

que naó divirta em vagueaçoens o penfa-

mento , reprezente junto a fi a Chrifto Se-

nhor NolTo em cada hora canónica em hum
paíTo de fua paixão , ou no miílerio da ío-

lemnidade , do que fe reza naquelle dia,

dirigindo a elle os louvores em que fe ocu-

pa . e confiderando que elle eílá vendo os

feus interiores
,
para que aíHm eíleja todo

aquelle tempo com temor , devoção , e re-

verencia.

Quando for ouvir MiíTa
,
procure eftar

neila com toda a atenção
,
que lhe for po-

ílivel, fem fe divirtir a outra parte , nem
a inda rezando vocalmente por contas , mas
coníiderando nos myilerios da Paixam de
Chrifto

,
que nella fe nos repxefentaõ.

Qnanio o Sacerdote oíferecer o íacra-

íicio , o ífereça-o também damefma forte,

que elle o faz
,
qua ella he huaia das gran-

dezas
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dezas defte foberano facrifício , fer naõ fò
dos Sacerdotes , mas de todos os que a elle

aíTiftetn , como fe moftra daquellas pala-

vras
, que diz o Sacerdote : Orate Jratres^

ut meum , ac veftmm Sacrificium fiat ac-

ceptabile ; e daquellas também : pro qui--

htis tibi offerimos ^ vel qui tibi offerimos

hoc Sacrificium landis , profe ^fuifque omni-
bus., e aflim liberalmente o oíFerecerá por
vivos , e defuntos , e por todas as ne-

ceíTidades do mundo , em commum , e em
particular

, que como he de vallor infinito,

fem detrimento de algum , fe pode oíFe-

reçer por todos.

Quando for para o refeitório , coníidere

que fe vay por á meza com Chrifto e alTim

lhe manda gratifique muito , o querer fuften-

tala da fua meza como a filha
,
quando ella

,

por ter(como o Pródigo) deftruido todo o pa-

trimónio da graça , naõ merecia nem ainda

o lugar de ferva. E aflim cuide fô em reme-
diar a nccelTidade ^ e naõ em fatisfazer o
appetite,tomando fó a refeição que baíte pa-

ra a limentar o corpo
,
para que poíía com

a carga do efpirito , lembrando-fe que come
paó de pobres que naõ ganhou ,

para fe naõ
queixar do pouco , e que outro? que naõ pro-

feiíaò pobreza con.o ella ; comem menos ; e
fe
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fe o naó achar guizado a feu goíbo,tempere-o

com o fel , e vinagre q deraõ na Cruz a Chri-

ílo. E acoftume-le a naõ comer fora de tem-

po , e lugar
,
que he o refeitório para iíTo

de terminado,que o contrario he muy impró-

prio da criação religioza.
'

' Nas mortiíicacoens que íizer , ou fejao as

difciplinas da Communidade, ou as particu^

lares de cilicios, jejuns , &c. nao as faça

materialmente fem confideraçaõ , maslem-
brefe dos jejuns de Chriítono dezerto , dos

açoutes que lhe deraó , das afperas cordas

com que o atarão, e coroa de efpinhos ,
que

lhe puzeraõ
,
para nas acçoens que faz da

mortificação o acompanhar nas íuas perras , e
merecer o perdão' das fuás culpas , caftigan-

do na carne as fuás rebeidias. Naô fe carre-

gue muyto de devoçoens particulares, por-

que naõ fera polTivel rezalias com devoção

,

quem tem tantos ados de Commuidade a
que aíHftir, e he melhor rezar poucas , e de-

votamente.

Ellude muito em fazer o que nos reco-

menda Saô Boaventura
, que deve a peíToa

Religioza moílrarno exterior do corpo, o q
anda dentro na alma;e aíTim feja muyto com-
poíla no geíto do corpo , mortificada nos
olhos , atenta nas palavras

, porque naõ firva

de
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de efcandaío , mas de edificação , e exemplo
a todas ; e evite quãto lhe for poíTivel vague-
açoens pelo Convento defneceflarias

, que
delias íe tira máu fruto, fejaó as fuás fahidas

da cella para o coro , ou para os aClos da
Communidade.

Finalmente á noite faqa fempre exame de
conciencia, naô fó dos peccados , mas tam-
bém da omiíTaõ , e falta de boas obras, e im-
perfeição com que as fez \ de quantas vezes
quebrantou os bons propozitos , que tinha

feito a fim de vencer efta, ou aquella paixão,

como de fe exercitar nefta , ou naquella vir-

tude ; e aUim com eítas culpas na memoria , e

todas as da vida paíTada ,
pofta na prezença

do Tribunal Divino , com a cova aberta

junto a fi, como que fe houveffe de fer logo

iiella fepultada , com huma grande dor de as

ter cometido , e propozito firme de emenda,
as confeíTe a Deos dizendo a confiílaõ geral:

ilonfiteor Deo^ ire.

É de pois applique-lhe logo alguma peni-

tencia conveniente, ou de reza , ou de morti-

ficao, pois diz Saó Paulo,que fe nos julgar-

mos a nós mefmos , efentencearmos as nof-

ias culpas , naò ha Deos torn alias ajul-

gar , e fentencear : Si normetipfos dejudica-

remtis non titiqtie judiearemur ^ ( i.ad Co-
rint.
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rint. 12. e aílim íe nos tucceder morrer fem
coníiíTaÓ Sacramental

,
poderemos dizer

eom confiança a Deos: Fecí jiidiciíim^ (l^

jíiftittam^ non tradas me caliimniancihus mez
Senhor eu fiz tribunal de juízo , e juftiqa,

oaò me entregueis a meus inimigos.

Quando fe quizei* deitar , depois de fa-

zer o final da Cruz , diga com as mãos
levantadas , o Padre noíTo , Ave Maria,
Credo , e a Confiílao ; e logo eíle hymno
das Completas

, que he para eíla hora muy
próprio, e por experiência proveitozo.

Te Iticífante terminnm
Rerum Creator pofcimusy
Ut pro tua clementia
Síspr£ful ,^ ciiftodia.

Procul recedent fomnia,
Et nocíium phantafrnata\

Hofleniqtie noftrnm cumprimey
Ne polluantíir corpora.

Pr£jla Pater pitjjime,

Patriqtte compar unice,

Ciim Spiritn Paráclito,

Regnans per omnefaculum, Amen^
E logo continue eíles verfos, eoraqaõ.

Salva nos Domine vigilantes , ciijlodi nos
dormientes ut vigilemus ciini Cbrifto ,

à^.

requiefcamus inpace.

Ctijlodi
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Cujloài nos Domine , ut pupilam octili,

fub timbra alarum ttiarum protege nos.

Dignare Domine nocte ijla \ftne peccato

nos cujioàire. Mijerere nojiri Domini
miferere.nojlri.

Fiat mifericordia tua Dominefuper nos,

quem admodum fperavimos in te.

Domine exaudi orationem meam : à" cla-

mor meus adte veniat.

O R E M U S.

T7" IJlta quafumus Domine , habitationem
y^ íftam^(l^ omnes injidias inimici ab ea

longe repelle: Angeli tui fanai habitent

in ea
,
qui nos in pace cujlodiant : é?^ bene-

dião tua fit fuper nosfemper, PerChriJlum
Dominum nojirum. Amen.

Ange/e Dei , qui cujlos es mei me tibi

commijfum pietate fuprema , hac meie illu^

mina , cujiodi , rege , & guberna. Amen,

CA P I T U L O IV.

De outro exercício (jiiotidiamo dividi

do em três coiifideraçoens. ^primei-

ra de confuza'6 nA Segunda de acçai

de eracas. A terceira de petição-
^ ' Pela
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Pela manhã ao njejlir

Conflizaõ.

Confiindirte-has porque te veíles com ali- =

lího , effando Chrifto nu em huma Cruz por
|

porteu amor.^'''*^"""^"^""'

AcçaS degraças.

Lhas darás porque fe viftiu da noíTa hu-

manidade , fabendo o quanto haviamos de
fer ingratos a efte beneficio , e ainda depois

nos vefte, havendo nós raígado a j^íli-

í

dura de íua diuina graça.
***''^

Petição,

Pediremos a Deos que pois vefte aos nus,

nos faça efta obra de mizericordia
,
por a-

quella veftidura de ignominia
,
que lhe ve-

Itiraõ em caza de Herodes.

Quando vàs a Mijfa.

Coníiizaa.

Con-
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Conflindirte-has, conhecendo a imperfeição

e tibieza . com que o vás louvar à íua caza,

fendo elle louvado dos Anjos com tan-

ta pureza.

Graças.

Lhas darás, porque liavendote tu defpedi-

do da fua fanta caza tantas vezes pellos

receados, que cometeíte, te torna a rece-

ber nella , e ainda eftá á porta chamandote.

petição.

Pedirlhe-haSjque por aquelJa caridade, com
que a Virgem Santiílima fua May o apre-

sentou no Templo
,
por ella meíma fejas

aprezentado , efeito hum vivo templo em
que more o Efpirito Santo.

Qtiando fazes oração.

Con&zaõ.

Confundirte-has, dizendo como o Publi-

cano.Senhor fedeme propicio,que eu conhe-

ço a multidão de meus peccados.

Gra-
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Grafas

Daias-has,porq quiz Chriílo orar por ti.para

que mereceííes
,
que pela fua oraçaè folie a

tua ouvida.

Petiçae

Pediras que pela Oraçaõ,que fez no dezer^

to pelos peccadores, feja fervido concederte

as graças, que nos manda pedir na oração do
Padre nolíb: e o dirás huma vez.

Ouvindo Mijfa,

Confuzaõ

Confundirte-has , vendo o pouco fervor, e

preparação
,
que íizeíle para ver , e adorar a

teu Deos , conhecendo que a continuação
defte beneficio te faz

,
que o eíHmes menos,

devendo fer motivo de o eftimares mais

Graças.

As darás a Deos, porq faz ,que fejas Anjo,
fe com viva fé confeffas ao Senhor, que ado-

ras
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rar, pois o officio dos Anjos he aíTiftir diante

do trono de Deos louvando-o , e gloriíican-

do-o.

Petição

Pedirlhe-has
, q pois eíte facriíicio he me-

moria do que fefez no monte Calvário,

feja fervido
,
que por elle mereças colher os

méritos de feu íacratilFimo fangue, para lavar

teus peccados , derramando por elles conti-

nuas lagrimas.

EJlando ãmeza.

Confuzaõ.

Confundirte-has , confiderando, q comen-

do o paõ
,
que Deos te dà, lhe foftes ingrato,

e treidor mais vezes que Judas.

Graças,

Lhas darás ,
porque te íuílenta com tanto

amor , fendo tu feu inimigo.

Pe^
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Pedirás, aue pelo amor, com que deu de
comer ás turoas no dezerto , feja fervido , de
te dar o pão da fua grac^a , e que ella feja o
teu fuílento quotidiano

Em os iiegociostemporaes,

Confuzaô,

Confund^rte-has , depor tanto cuidado
em os negócios, que tocao á vida humana,
e nenhum em o que refpeita ao bem da al-

ma y fendo eíle de tanta importância
, que

mandou Deos a feu Filho Unigénito dp Çco,
á terra a tratar deíle negocio. \

'

\\

Graças

Lhas darás, por amar tanto o bem dano-
íTa alrna

, que no mefmo tempo , em que nós
defcuidados delia , nos occupamos fó em os,
negócios do mundo , elle cuida do feu remé-
dio pelos feus Miniíttros , no altar, no púlpi-
to

,
no ConfeíTionario , e nas oraçoens dos fe-

us juftos, por vários modos de fantas infpi-
raçoens.

O Fe^
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PetifãS

Pedirlhe-has , que por aquella caridade,

com que diffe lhe convinha eftar nos negó-

cios de íeu Eterno Pay, nos dêagraqa,para

procurarmos ellarfemjpre nelles occupados,

ló para honra,e gloria ÍUii.

Na OraçaÕ de tarde,

Confuzaô.

Confiindirte-hàs, vendo çue has de fallar

com hum Senhor, diante de quem temem
eftar os Anjos.

Gradas,

' Lhas darás , porque esforçandote para a

Oraqaô, te manda que lhe peças, o de que ne-

eeílitas.

Petição,

Pedirlhe-has
, que por aqueíla conformi-

dade, com que no Horto fuanc^o mares de

fangue, diffe a feu Eterno Pay. iVaõfefaça
a
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a minha vontade, mas a volTa j por efta mef-
ma te conceda eílar conforme áfua Divina
vontade na vida , e na morte.

Na Cea.

Confuzaõ.

- < /

Gonfundirte-has , vendo que o paõ quoti-

diano de David heraó as lagrimas continuas,

que deramava pelos feus peccados, e tu nem
numafô choras pelas tuas culpas.

Graças.

Lhas darás , com admiração da fua bonda-
de, pois agradecendglhe tu taó mal o jentar,

que te deu , ainda te dá a cea*

t PstiçaÕf

Pedirlhe-has , que por aquelle amor. com
que fe deu a íi mefmo em manjar na ultima
cea, te difponha , para que com humildade
o recebas, e fiques unido comelleemhum
eftreito vinculo de amor.

O a í&-

m.
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NaOraçaSãntesdeãeitarte.

Coiifuzaõ.

Confundirte-has, de que Chrifto vela , e
cre em huma Cruz por teu amor , e tu te

vás lancear a dormir, fem cuidado no que lhe
d€ves.v.-:a oj:.

.t.:?:!: 1 > .>.oliGo.'5j Graças

Lhas darás, porque ellemorreo, para que
tuvivelTes. .•J

Petição

Pedirlhe-has, que pelas dores , que pade-
(

ceo quando efpirou, e pelas que fentio fua

May Santiílima vendò-o efpirar, feja fervido

concederte,qué na tua morte tenhas memo-
ria da fua, épíorJElla fejas aceito do Eterno

'j"5ÍHí;^ :Jo de/pine,

Cofuzao.

Con-
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3

Conáindirte-has , de te defpires para dor-

mir com regalo , dormindo Chrifto por teu

amor veílido, fera ter onde reclinar a cabeqa.

Graças, ç^cíí.-

. /ÍIOJ ,

Lhas darás, porque com os trabalho^r que

portipadeceo, te deípio de homen velho.

Petição

^i Pedrilhe-has ,que pelas dores que fentio

,

quando o defpiraõ para o crucificar, por efta-

rem as veíHduras pegadas ás chagas,fe digne

defpirte dos máos hábitos dos vicios ,
para q

defpido do affedo das couzas terrenas , te

abraces com a fua Gruz.e morrendo nella pa-

ia o mundo, mereças a veílidura nupcial, que

o Eterno Pay tem aparelhada para os feus ef-

colliidos.

' Segue-fe outro exercido, para dirigir as

nojfas acçoens pelas, de Chrijio,

QUando fentirmos frio, lembremonos do

que Chrifto padeceo no prezepio , etn

-que nalceo. Quando fentirmos fome, da q
^lle padeceo no jejum do dezerto. Quando

^
fenti*



114 EJpelho
fentirmos fede, da que elle padeceo na Craz.
Quando canfarmos , do canfaço que elle

teve íubindo com a Cruz ao Monte Calvário.

Quando nos argíi-em das palavras juftas, q
refpondemos , nos lembraremos da cruel bo-

fetada , com que lhe feriaõ íeu facratiflimo

irofto, quando refpondeo ao que lhe pergun-

tava o Pontífice. Quando nos murmuraó das

boas obras , que fazemos, nos lembraremos
de quando Chriíto lançando os Demónios
dos corpos, que elles atormentavaô, lhe dizi-

ao que elle os lançava em virtude de Beelze-

bub.

Qyando nos fuccedem couzas de afronta

publica , nos lembraremos do que elle pade-

ceo, quando Pilatos o moftrou da fua baranda
ao povo. Quando falfamente fomos accuza-
dos das teftemunhai. falfas que derao contra

elle ; e dando-fe fentença contra nós injuífca,

traremos á memoria a injufta fentença de
morte

, que contra elle pronunciarão

Qiiando nos dei3caô noíTos amigos em os

trabalhos, nos lembraremos de quando o
dezamparáraõ os Difcipulos vendo-o prezo.

Quando nos auzentamos das peffoas , a

quem amamos, nos lembraremos aa faudade

deíua Mvly Santiííima, quando delia fedef-

pedio daCruz. E finalmente, quando pade-
:^ cemos
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ceraos enfermidades , e dc>res , no9 lembrara-

mos do aiie elle padece(D por nofío amor,

diícorrenao pelos tormentos de fua Paixão

facrofanta, íegundo a dor, ou partedo corpo

em que padecemos.

,
CAPITULO V.

De modo defazer as confijfoens ordinárias.

FEito exame de conciencla com todo

o rigor pollivel , bufque logo fazer hu-

ado de contrição , mas como efte naõ he
fácil fazelo, a quçm naõ anda muy chegado
a Deos

,
principie a moverfe pór hum ado de

attriçaó, pezãdolhe das culpas pela fua feal-

dade , e pelas penas do inferno
, que por ellas

merece , na confideraçaó de que aquella po-

derá fera ultima coníiffaó. que faça, eaíTim

vendo a piedade de Deos , que lhe permite

tempo parafazela, Ihasconfeffe primeiro

a elle, incitando-fe a hum adio fervoroziíli-

fno de contrição com a lembrança do muito
que Deos padeceo por feu amor, fem ter del-

ia a mínima dependência , e depois continu-

andolhe tantos beneficies, pagandolhos ella

com tantas ingratidoens,

Com eíta preparação poíla aos pés do
Con-
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Gonfeffor,as mãos levantadas, fe incline pro-
fundamente, dizendo: Jube Domine hene^

dicere, e allim fica, até que o Sacerdote lhe
refponde: Ignem fui amoris , ^ ver£ con-

tritionis afcendet Deus in corde tuo ^ ut re-

cie confitearis onrni peccata tua. Entaô fe

levanta: e fazendo o final da Cruz, diz a
confiffaoaté o meyo: Mea máxima culpa,

E logo continua: Efta digo a Deos , e a V*

R. de todas asfaltas, que' tenho cometido
da ultima confiffaó a eira parte, eaílim em
primeiro lugar me acuzo, radre, fe para'efl:e

Sacramento me falta algum requizito nece-

ffario por minha culpa , eu dezejo tra-

tzer huma contrição verdadeira , e peço a
Deos a fupra com a íua milericordia.

A penitencia do paffado fatisfiz, mas com
tam pouca dor, que tornei a cahir nos defei-

tos , ide que; ordinariamente me coftumo
a cuzar. Acuzome da pouca fe , reverencia,

e devoção com que recebi o Santiílimo Sa-

cramento, e delne nao dar depois diffo as

graças devidas a taó alto beneficio , tudo por

minha tibieza.

• O que mais me agrava a conciencia, he o
pouco que amo a meu Deos: aílim me acuzo
cio pouco que afpiro á perfeição do meu eíta-

dò do pouco fruto que tiro defta frequenta-

ção
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çaõ de Sacramentos,e da ingratidão com que

correfpondo a tantos auxilios da Divina gra-

qa , como ordinariamente recebo. E diílo te

deve acuzar muito de veras, pois das pelío-

as Religiozas que naó trabalhão pela prefei-

çaó diz Saõ Bernardo, que nefíe meímo pon-

to, em qu enaõ cuidaó em ler melhores, nef-

femefmo íe fazem mãos
,
pois faltaõ a hum

ponto da fua obrigação.
- Rezei o Officio Divino, e fis os mais exer-

cidos efpirituaes , mas fempre como quem
fou , diftraida em vários penfamentos: aqui

explique fe herao , ou naõ peccaminozos ;

fe os confentio , ou naõ, ou ao menos te lhes

reziftio comfroxidaó: diga fe faltou a algu-

ma couza do Officio Divino; e fe deixou de
rezar as fuás devoçoens pôr negligencia ; fe

fe deixou vencer do fono na Oracao pôr
fua culpa , ou diílrahio voluntariamente
em penfamentos a erios , faltando ao apro-

veitamento da fua alma , e a encomendar
a Deos, o que tem por obrigação.

Accuzome naÕ íer taó obfervante como
devo dos votos da minha profiíTaõ : da c>-

bediencia me accuzo, que faltei tr.ntas ve-
zes ao que m.eus Prelados me mondarão, ex-
plique fefoy por malicia , defprezo , ou
defcuido

, e aqui fe accuze fe faltou na

guar-
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guarda dos Eftatiitos , ceremonias, emais
acçoens da criação religioza

, poiseftesfao
os efmaltes que illuílram ajoya dos três
votos.

Da pobreza me accuzo
, que naõ fou ver-

dadeira pobr0 de efpirito
, pois me con-

tento mais cora a abundância das couzas,
do que com apénuria delias , e fe alguma
couza pofitivamente faltou a eíte voto, da-
do

, ou recebendo , &c. diga-o. Mas fobre
tudo veja fe tem alguma couza afeu uzo,
que feja contra efte voto , tire-o de íi

, que
em quanto o tiver eftá em peccado , e nao
pode fazer verdadeira confiíTaõ , e nifto

ponha grande cuidado
,
que he por onde

muitas almas Religiozas fe perdem.
Da caftidade me accuzo , que naó íou

cafta na alma, e no corpo; explique fe te-

ve algum penfamento , o objeâto delle , fe

lhe deu^confentimento , ou foy tibia na re-

^iílencia , ou íiccou em duvida do confen-

timcnto. E advirta que Noflb Senhor per-

mite oj* peníamentos impuros , ainda aos

mais juitos , para da reziítencia delles ti-

rarem o mayor merecimento ; mas viva^

Yor-à a reziftencia muito acautellada ,
pois

cHz Sao Bernardo
,
que faõ fogo

,
que fe

li^íò queima , e É aflim numca dé re^

po-
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pofta aos argumentos ,
que o Demónio Uie

puzer nefta matéria , mas divirta a conli-

deraçaó para outra parte ; pois efte he

o único VICIO, qío le vence bera , fugindo.

Accuzome de faltar á caridade fraternal,

flaó amando a meus próximos , como delles

quereria íer amada , nem mecompadeqo
das fuás faltas

,
para os encomendar a De-

os, antes os cenfuro interiormente com diP

plicencias: diga quantas vezes foraó . efe

extriormente as murmurou ; diga fe foy

em mataria grave , ou leve , e fe foy com
muitas peíToas. Se teve alguns actos de ira

contra alguém . e diga felbraó de forte q
os provocafle à mefma , ou os efcandeli-

zafe.

Accuzome de todo o tempo perdido, e

infrutuozo^ que gaftei em converfaqoens,

quebrantando o filencio religiozo : diga fe

neffas o cazioês houve palavras- o cio^

zas ou mentiras ; íe teve alguhs|a(3:os de fo*

berba, jadancia , vangloria , ou intempe-
rança no .comer, e beber ,expUque-o E lo-

go conclua.

Outras muitas culpas terei cometido,
deque me naó lembro para me a òcuzar, mas
de todas ellas em geral, edeíVas emparticu-
lar me açcuzo de codas as q cometi no dií cu-

fo da mi-

\i
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minha vida , de novo me tomo a a ccuzar,
e as fujeito ás chaves defte Sacramento
(efe de prezente naõ tiver culpa conheci-
da , ao menos venial , repita para matéria
certa do Sacramento alguma davida paíTada)

pedindo de todas ellas a NoíTo Senhor per-

dão pela fua mifericordia, ea V. R.a ab.

folviçaó delias com apenitencia que for

mais conveniente para a falvaqaõ da minha
alma ; e logo inclinandofe acabe a Con^
fiffaô : Ideo precor

, ^r. e em quanto a ab^
folve faqa hum afto de contrição, e peça
fervorozamente a Deos lhe conceda a gra-

ça daquelle Sacramento.
Cuide muio , em que a confiffaõ da»

fuás culpas feja doloroza, naõ como mui-
tos fazem

, que trazem ifto na memoria co-

mo oração eftudada , e a vaÕ dizer aos pez
do Comfelfor como menino que dá liçaõ

^o Meftre, imitando a confiffaõ de Judas,

que hera fó dizer: Decens pecavi,qu.eiíio

jiaõ he confeffar , nem bufcar a graça do

Sacramento , e feja muito fiel em dar con-

ta ao Confeffordo bom, e mào que paffa

no interior da fua alma, naõ fazêdo couzaal-

gua q nãfeja por ele determinado,nê deixado

cie fazer tudo ,o que elle lhe mandar,que efte

he o caminho íeguro do efpirito , e aíTim

diz
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diz S. Bernardo: haja muita humildade,

rendimento , e obediência ao ConfeíTor
, ^

no inferno eftaõ penitentes , caftos , e con-

templativos, mas obediente nenhum.

Oração preparatória para a Confiçao.

ALtiflimo Senhor , Creador dos Ceos,

e da terra,quc de nada me criaftes á vo-

fía imagem, e íemelhança, eme redemi-

ftes com os rubins de voffo preciozilTimo

fangue , a quem eu mizeravel peccado-
ra naõ fou digna denomear, nem invocar,

ainda trazer a memoria, humildemente vos
rogo

, que com voffa infinita piedade , po-
nhais os olhos nefta voffa indigna ferva,

e tenhais mizericordia com ella , alTim co-
mo a tiveftes com a Magdalena peccadora

:

reconhec^o Senhor o quanto devo à voffa

infinita piedade ,
pois eftando tantos mi-

lhares de almas no inferno por hum fó pe-
ccado , a mim a inda metendes fobre a te-

na capaz de aproveitrarme da voffa mize-
ricordia ," fendo as minhas culpas taõ imê-
fas no diverfo , e no fucceíTivo

, que pare-
ce naó podia o Demónio chegar tentando,
donde eu cheguei delinquindo.

Mas fe. igualmente vos agrada confe-

ffar
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fiar culpas, como vos ofende cometer de-
litos , aqui confeffarey tantas vezes na
voffa prezença, que vos poffa dar de glo-
ria confeífando-as , o que vos dei de pena
commetendo-as : aíTim confeffo Senhor os
meus grandes delitos

, pois ainda que de
vos os queira efconder , naó poíYo: perdo-
ai-me ClementilTimo Senhor tudo quanto
delinqui por penfamentos

, palavras , e
obras , por minha culpa y minha culpa

,

minhagrande culpa ; por tanto vos peço,
que lembrado do amor com que defceftes

do Ceo à terra para me 1'alvar , me perdo-
eis, uzando comigo a piedade , que uzaítes

com a Cananea.

Vós fois a minha efperança , a minha
confiança, o meu governo , o meu auxi-

lio , a minha confolaçaô , aminha fortaleza,

a minha defenfa , a minha liberdade , a
minha lalvaçaõ,a minha refurreiçaó, aminha
luz, o meu dezejo, o meu patrocinío, a ílim

rogo , que me ajudeis , e ferei falva : gover-

naime , defendeime , confortaime , confolai-

nie , coníirmaime , alegraime, alumiaime

,

vizitaime , e refufcitaime ,
que fou obra das

vorffas maós , naô me defperzeis Senhor

,

pois ainda que ma, fou voffa ferva , ç ou feja

má, ou boa, fempre fou voffa, edeftaíorte

para
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para quem fiigirei, fenaõ para vós? efe

vos me lançais da voffa prezença
,
quem me

ha de receber na fua ? Se vòs me derprezais,

quem me ha de querer? Recolheime piedozo

Senhor , debaixo das azas do voffo amparo ,

porque fe eu fou vil, e immunda, vos me po-

deis purificar; fe fou cega, vòs me podeis alu-

miar; íe enferma , e fraca , vós me podeis fa-

iar ; fe eítou morta pela culpa , e fepultada

na profunda cova dos meus vicios , vos me
podeis refufcitar

,
pois he mayor a voíTa mi-

íericordia , do que a minha maldade : mais
podeis vòs perdoarme , do que eu poífa

ofFendervos : naõ me defprezeis Senhor,neni
atendais ao enorme das minhas maldades

, ^
mais grandeza voffa he perdoarme , do que
punirme: naõ vos ireis contra min, que fo-

is bondade eterna , converteime a huma ver-

dedeira penitencia das minhas culpas, a hu-
ma vedadeira confiffaõ dos meus peccados,
e a huã verdadeira fatisfaçaõ das fuás penas.

Oração antes da Confijao

REcebei efta minha confiffaõ, Clemen-
tiíTimo Senhor , única efperança da

íalvaçaõ da minha alma.Togovos meu 'doce
JESU,medeis huma çontri<jaõ ta^5 grande,
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que ou me ellale conao vidro dentro no pei-

to o coraqaó , ou me fay a pelos olhos desfei-

to em lagrimas , cliorando de dia, e de noite,

para que polfa dar huma cabal fatisfa*^aó a

tantas culpas : ouvime meu Deos, amantilTi-

mo Senhor, naõ yps façais furdoaos meus
clamores, que fe vos irais contra mim , naõ
tenho quem me poíTa valer ; íembraivos que
deites a vida a puros tormentos em huma

f
Cruz. 1 para naõ atenderes tanto ás minhas

' maldades, que vos efquecais de voffa bonda-
de immenía ; e fé eu perdi a graça peccando,

I por onde me podeis condenar, vós naôper-

deíles a mizericordia ,
por onde me podeis

falvar ; eompadecelvos deita alma ,
que ain-

da que mil vezes ingrata , falfa , e desleal,

fempre he voffa efpoza , dezatay-a das pri-

zoensda culpa em que eílá , ecurailhe as

chagas dos feus pecçados; rogovos adorado

Senhor pelo leite que mamaítes nos virgi-

naes peitos de voffa May Santiífima, pelos

merecimentos de M. S. P. S. Francifco,

e de minha M. S.. Clara , e de N. lance-

is as luzes da voffa graça, e da voffa verda-

de em minha alma, para que conheça todos

os defeitos , de que me devo confeffar j

ajudnime para que inteiramente os expli-

que, e com verdadeira cõtriçaó osmanifeíte.

Amerí.
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Oração para depois da ConfiJfaS.

ROgovos meu dociíTimo JESU que pe-

los merecimentos de VoíTa May San-

tiiTima, ê de todos os Santos vos fe-*

ja aceita , e grata efta minha confiflaõ , e

tudo o que nella mefaltou de dor , de inte-

gridade , de pureza , íupra-o a voíTa pi-

edade , e a voíTa mizericordia , e por efla

mefma vos digneis de me dar de todo pot
abfoluta na vofla prezença. Amen.

Oração para antes da communhaõ.

TOdo poderozo , e todo amante Se-

nhor , á meza Sacramental , de voffo

Unigénito Filho chega efta ovelha defgar-

rada , que ate gora errante pellos dezertos

do mundo , onde trazia os penfamentos

,

andou paftando nos dilatados montes do?
feos vicios : efta ovelha perdida , atraz de
quem correndo voffo Filho como Divino,

e bom Paftor trinta e três annos , a bulcou
com tanto diívelo , e trabalho

,
que fe me-

teo naõ fó por efpinhos taõ altos
, que lhe

ferirão a caoe^a , mas pela ponta de huma
lança

, que lhe trefpafou o coraqao -."buC-

P '

cava-
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cavame todo amante
,
para me trazer em

feus hombros , a metérmé no aprifco da fua

graça , e eu fugindolhe fcmpre como lou*

ca, Tem temor ametermenas garras deffelô*

bo infernal , mas agora conhecendo os me-
us delírios , chego como enferma ao Me-
dico da vida; immunda á fonte da mizericor-

dia ; cega á luz da eterna claridade ;
pobre

e necelFitada , ao Senhor do Ceo , e da ter-

ra. AíTim vos peço Senhor , pois fois infini-

tamente liberal, eternamête cõpaflivoj^vos

digneis curar a minha enfermidade , lavar

asminhas immundicias , enrriquecer a minha
pobreza , veílir a minha defnudez ,

para

que vos receba pão dos Anjos, Rey dos

Reys , Senhor dos Senhores , com tanta

reverencia , com tanta humildade , com
tanta contrição , e devoção , com tanta pu-

reza , e fé , com tal propozito , e intenção,

como convém à falvaçaõ da minha alma,

e ao reipeito de voffa grandeza infinita.

Rogovos Senhor
,
que me deis a goftar:

naõ íô as efpecias Sacramentaes , mas a vir-

tude , e graça defte inefável Sacramento»

Cbncedeime Clemendllimo Senhor
,
que

de tal forte receba aquelle corpo de voffo

ITnigenito Filho , que elle trouxe das pu-

rillimas entranhas da Virgem. Maria,
^ que
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que mereça incorporarme com o íeu mi-
ítico corpo , e fer comnumerada entre os
íeus divinos membros ; bem conheço Se-
nhor , que he muy vil , e pequeno taber-
náculo o meu coração

, para receber hum
Senhor^ de tanta grandeza , e Mageftade,
que naô cabe nos Ceos , e na terra ; mas
vós, que tudo podeis, o purificai, e dila-
tai de forte

, que naó fó fe acomode nel-
le , mas ahi ache aquellas delicias

, que
Gueria ter , e gozar com os homens filhos
de Adam

. O' amantiíTimo Pay concedei-
me, queperpetua mente comtemple , e goze
nó Ceo a fermozura de voffo Unigénito
Filho, que agora intento receber disfarça-
do

,
e efcondido debaixo de veos cadidos,

e encarnados. Amen.

Oração para depois de commungar.

INfínitas graças vos dou , amantillima
Senhor, pois íó movido da vofía bon-^

dade immêfá, vos dignaftes faciar com o cor*
po

, e fangue de voffo Filho a efta mize-
ravel peccadora deftituida de todo o me^
recimento; a gora Rogo á voíTa ffima pi-
edade

, que eíta íagrada Communhaõ me
íiao feja reata de pena , mas huma intre-

P 2 cef-
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ceífao fuave para o perdão da minha cul-

pa j fejame arma fegura contra as aftucias

de meus inimigos alTim viziveis, como in-

viziveis ^ efcudo firme de fé, extraminaçaÕ
de vicies , augmento de caridade , de pa-

ciência 5 de humildade , de obediência ; fe-

jarae quietação de todos os movimentos,
allim carnaes , como efpirituaes , huma fir-

me uniaõ com vofco Deos Trino, e unoj

fejame medicina de vida , fortaleza contra

a debilidade , viatico da minha perigrinaçaõ

no deílerro deite mundo , e huma feliz con-

fumaçaõ do meu fim.

Permiti Senhor
, que de tal forte memu-

de o appetite efte divino manjar ,
que de

hoje em diante nenhuma outra doçura fin-

ta mais que a vos , nenhuma outra fermo-

zura queira mais do que a voffa , riem ou-

tro a mor mais que o vpffo ^ por elle del-

preze todas as honras mundanas ,
por elle

deipreze os tormentos , e bufque as morti-

ficaçoens da penitencia *, rogovos Senhor,

yos digneis levar efta mizeravel peccadora

àquelle inefável banquete , onde vós com
yoffo Filho , e com o Efpirito Santo fo-

is verdadeira luz
,
gofl:o perfeito , alegria

confummada , felicidade fem fim ; que naó

hebem que huma alma^ que chegou aíer

dito
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ditoza arca daquelle Divino Manná , firva

em algum tempo de lenha ao fogo do in-

ferno. Concedei Senhor á minha ahna que
fempre tenha fome de vos pão de Anjos,

refeição de almas fantas ,
que em íi contem

a fuave doçura de todas as delicias. Daime
que'aípire continuamente a ver aquella Divi-

na face , em que os Anjos fufpiraó reverfe;

que fempre vos bufque , e fempre vos ache,

fempre caminhe para vòs , e fempre vos en-

contre propicio ; asminhas coníideraçoens

todas fejaõ em vòs , as minhas palavras to-

das íejaô de vós , e as minhas acçoens to-

das fejaõ obradas em gloria voíTa com perfe-

verança atè o fim ; fó vós sejais aminha
efperança , a minha confiança, as minhas
riquezas , a minha alegria , o meu gofto,

o meu deícanço , a minha paz , a minha
fuavidade , o meu cheiro , o meu comer

,

o meu refugio , o meu auxilio , a minha
fabedoria , o meu thezouro , em o qual
efteja fempre fixa , firme , e immovel ami»
nha confideraçaõ , e o meu coração. Amen,

Mo-
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Modo de offereçer as Indulgências,

Soberano Senhor , e Deos eterno , eu
vos ofFereço efta oraçaõ por aquelles

fins , e motivos
, que tiveraõ os Sumos

Pontífices voffos Vigários na terra, quan-
do concederão as indulgências que perten-
do ganhar ; e aílim melmo faqo tenqaõ ga^
nhar todas as que por algum privilegio,

oração que rezaffe , ou obra que íizefíe

me fao concedidas , as quaes applko por
modo de fufFragio pelas bemditas almas do.

Purgatório , naô faltando a mim , nem ás

minhas mayores o brigaçoens ; e para que
fejais Senhor fervido augmentar o eftado

de voffa Igreja, cõverter à voffa Sãta fe todos
os hereges , e infiéis , e todos os peccadores
à voíla graça

,
para que vivendo todos nella >

alcancemos avoíTa gloria. Amen.

OraçaS à Tirgem Maria Nojfa Senhora.

O' Soberana Senhora, May amorofiílima

glorioza, fempre Virgem Maria, rogo-

vos humildemente me recebais no piedozo

feyo de voíTa amorofa piedade , e com Angu-

lar protecção me amparay, e defendei hoje,

eto
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e todos os dias

,
principalmente na bora da

minha morte. Em voílas mãos, May, e Sor

nhora minha, ponho as minhas penas, traba-

lhos, e neceílidades, potencias, alma , cora-

<^aõ, e fentidos, para que por voffos rogos» e

maternal aíFedto todas as minhas obras
,
pen-

famentos, e palavras fe encaminhem á mayor
honra , e gloria de voflo Unigénito Filho

JESU ChriftoDeos NoíToSenhorji^uecom
o Padre, e Efpirito Santo vive , e reyna por
todos os feculos dos feculos. Amen.

Todas as creaturas do Ceo , e da terra , e
também as do inferno fe proftrem renerando,

e reverenciando os fantillmios nomes de
JESU, Maria, Jofeph.

CAPITULO VI.

Do Caminho da perfeição

OS caminhos por onde fe fobe à perfei-

ção faò três; o primeiro he a via Purga-
tiva, que he a dos principiantes na vir-

tude
,
qua fe exercitaó em mortificações, e

penitencias por remédio dos feuspeccados.
ATegunda hea via lUuminativa, que he a dos
que jà vaõ aproveitando na virtude ; conhe-
cefe ter a alma já entrado nella

, quando fup-

pollo
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pofto naõ buíca,nem dezeja as mortificações,

ou occaziaõ delias, com tudo auando vem,
as abraça com amor, e caridaae. Aterceira

he a via Unitiva, eíta he a dos perfeitos, que
}á eftaõ unidos com Deos por amor ; conhe-
ce-feeftar nella a alma , quando naõ fô deze-

ia as oecazioens de padecer por amor de De-
os, mas as bufca , e dezeja fer defprezado , e
abatido de todos , alegrando-íe com os def-

prezos, e vilipêndios.

A prezença de Deos, taõ recomendada dos
Meíhres de efpirito, e em que os que dezejao
fer perfeitos, devem pôr todo o íeu eftudo,

alcança-fe, e logra-fe por três modos, por Fé,

por fentimento, e por cõfideraçaõ ; confide-

rando que eftá Deos dentro de nós mefmos,
pois he certo que efta em todo o lugar,e tudo
delle eftá cheyo

, por fer infinito , e aflim

^ffentado nefta verdade, íufpende o difcurfo,

e fica abraçada com elle, a mando -o, e deze-
jando^o, fem mais efquadrinhar com o enten-

dimento como he, ou pode fer ifto.

Por Fé (e he o modo mais breve, e melhor
que o primeiro) crendo firmemente, que De-
os eftá em todo o lugar , mas no interior da-

creaturas com mais gozo feu, e proveito del-

ias , pois no coraçcó das almas juftas tem o
jardim das fuás delicias: Et delicia mea ejfe

( cum
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cumfilns ho7nimim, ( Proverb. 80.3 1 .) e aíTun

formará colloquios de gratificação , dirigi-

dos ao interior da íua alma , adonde por Fé
vé eítar a Mageílade Divina , toda empe^
nhada a fazer ahi a fua habitação

,
para mais

â enriquecer debeneíicios.

Por fentimento he, quando Deos fe mani-

feAa á alma,que de veras tem virado as coílas

ao mundo, e renunciado todas as luas gran-

dezas , delicias, e regalos, por achar em De-
os aquella precioza margarita do Evangelho;

e alTim fó cuida de o bufcar, e eítar nelle poc

confideraçaõ , e Fé, produzindo continua-

mente muitos adros de amor do melmo Se-

nhor. Efta manifeftaçaô que Deos faz deíi

às almas
,
que com vivas anciãs o bufcaõ

,

fente-fe,mas naõ he poílivel explicarfe como
verdadeiramente paíTa

,
porque muitas vezes

fe tem devoção interior fenfivel , ou íuavi-

dade da alma: e o que defta forte chega a
eftar com Deos, tem chegado à vida contem-
plativa, que he o grào mais perfeito da ora-

çaó,e em que íô o efpirito obra,e nada a crea-

tura.

Mas para chegar a eíla perfeição de vida,

he necefíario frequentar muito a Medita-
ção , o que fará trazendo con<-inuamente pe-
los diaib da femana a Deos reprezentado na

me-
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memoria em humpalFo da fua Paixaõ fâcro-

fanta. Na fegunda feira , reprezentara diante
de fi a Chrifto no Horto todo afflifto , e
banhado de fangue, orando pela falvaqaó dos
homens. Na terça , prezo a columna lafti-

mozamente ferido com açoutes. Na quarta,

coroado de efpinhos, veftido de vil purpura,

e os Farizeos fazendolhe mil vilipêndios.

Na quinta, coma Cruzáscoftas, todo fa-

tigado com o feu exceílivo pezo. Na feita,

crucificado. No Sabbado morto, e deípeda-

^ado nos braços de fua Mãy Santiífima. No
Domingo, refufcitado gloriozo, acompanha-
do de todas as almas juftas , que eftavaô no
Limbo, e de muitos coros de Anjos, que def-

ceraõ do Ceo a celebrar o íeu triunfo; e final-

mente entregarfe muito às mortificaçoens do
jejum , cilicio, e difciplinas, mas principal-

mente na mortificação das paixoens deve

pôr todo o feu mayor cuidado, porque fem
iílo naó pôde a ver Oração ,

pois de tal forte

íaó correlativos Oração , e mortificaçoens,

que naõ pôde aver huma couza fem outra.

CA-
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CAPITULO VIL

Da Oração Mental,

A Oração fe define: EJl elevatio mentis

in Deum. He hum levantar do penfa*

mentoaDeos. Três modos ha de Oração, a

faber Mental, Vocal , e Miíla: a Mental he a

que fe faz unicamente com o entendimento,

elevando o penfamento a Deos: a Vocal, he
a que fe faz com palavras , como rezando o
Padre noffo , e as mais oraçoens

,
que uza

a Igreja: a Mifta, he a que fe compõem deitas

duas , rezando com a boca , e o penfamento
todo elevado em Deos; ou quando eílando

em oraçaô rompe pela força do efpirito em
algumas palavras de louvores de Deps , ou
admiração dos feus attributos.

A Oração Mental fe divide em três mo-
dos: em Meditação , em Oração ,e em Con-
templação. A Oraçaô he mais perfeita que
a Meditação, porque a Oração he fruto da
Meditação; e a Contemplação he mais per-

feita q a Oração, porque he da Oracaó o fru-

to.

A Oração Mental tem féis partes , a faber,

Liçaó , Preparação , Meditação , Acçaó de
gra-
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graças , Offerecimento , Petição; mas na6 he
neceffario que todas concorraó, fempre, pa-
ra que a Oração feja perfeita

,
porque fem al-

guma, ou algumas delias o pôde íer.

L I C, A M.

Primeira partç.

A iiçaô fe tomará da fagrada Efcritura; ou
de algum livro devoto , e deve fer attenta, e
naõ muito larga , a qual ainda que nao feja

fempre neceflaria, com tudo he mui provei-

toza aos que principiaÔ, Santos houve que
em muitos annos naõ puderaõ fem ella ter

Oração, como deíi confeíTa S. Thereza.

P R E P A R A C, A M.

Segundaparte,

A preparação he em duas maneiras ,
pró-

xima , e remota: a remota he mais neceflaria,

e eíTencial ; confifte na pureza da coníiencia,

mortificação dos fentidos, apartando da me-
moria cuidados impertinentes ,

que poflao

impedir odifcurfo do entendimento ; ai fim

fer para o mundo cega, furda , e muda: furda,

fu-
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fugindo de ouvir palavras vans, hiftorias,con-

tos inúteis, naõ procurado lab8r,o q paíla poí

caza, e muito menos pelo mundo:muda para

naó fallar iíTo mefmo : ainda muitos Santos

dizem que o muito fallar de Deos impede
o aproveitamento do efpirito,porque he me-
lhor fallar com Deos , do que raJlar de Deos;
tanto como ifto he neceffario a guarda da lín-

gua: cega , naó trazendo a viíla derramada
por todas as partes , porque atraz delia fe

vay o coração i ai fim taes nos acharemos ne-

fte ado da Oração , quaes antecedentemen-
te nos prepararmos, que por iíTo muitos apro-

veitaô taõ pouco nella, porque eftaõ com
hum pé na terra,e outro no mar ; ifto he,com
o corpo na Religião , e com os cuidados no
mundo j e Deos fó entaô nos falia á alma >

quando nos pomos em huma foiidaõ , dei-

pindonos de todos os cuidados terrenos:

Ducam eam infolittidinem, i^ ibiloquarad
corejus. (Ofeas.

)

Preparação próxima , he pôrfe de jeolhos,

ou de^ outra maneira , conforme a melhor
difpofiçaó, que o corpo puder , mas com tan-
ta humildade, fubmiUaô, e reverencia, como
quem vay fallar a huma Mageftade Divina,
diante de quem temem, e tremem os Anios:
Virtutes c^krwn movsbmtur ( Mar. 1 3 . "i

IvÍE-
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M E D I T A C, A M.

Terceira parte.

Meditação, he hum difcurfo do entendi-

mento , com o qual miudamente fe efpecu-
laõ as circunítancias de alguma obra, ou atri-

buto de Deos, ordenado para accender a voi>?

tade com algum fanto aíFeílo. "* ^:^':

A C C, A M D E GR A C, A S.

Quarta parte.

He dar graças,em commum, pelos benefi-^

cios que fez, e faz à íua Igreja, e em particu-

lar
,
pelos que me fez , e faz, e a todos os da

ininha obrigação. ~it>i"i s^*
\

O F F E R E G I M E N T O.

Qui7ita parte.

He offerecerfe a li com todas as fuás pote-

cias, e quanto em íi tem a Deos, para que de-

lia faça o que for fervido ; e fe alguma couza

tem feitO;que poffa fer do feu agrado, offere-

ceiw
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cerlho com os merecimentos dos juílos , e

finalmente os do fangue de JESU^Chriílo

por nós derramado , em gratificação do feu

amor,e benefícios que«a mim,e a todo o mun-

do fez.

P E T I C, A M.

Sexta parte.

He pedir a Deos mifericordia, em comum,
para todos os peccadores , e em particular,

remédio para todas as minhas neceílidadcs

efpirituaes. etemporaes.

Segíie^fe o medo de difpor com ejlasféispar-
tes aOraçaÕ.

POÍlo no lugar para a Oração deputado,

com muita compoftura do corpo , de jo-

elhos, e naõ fentada, ou encoftada, ( falvo a

muita neceílidade pedir o contrario )íecaa-
far, levantefe em pé, pois de hir á oração com
tibieza, e froxidaõ, e menos reverencia , tem
a experiência moílrado o pouco fruto que
delia fe tiraj fará logo o final da Cruz , inten-
tando com elle , em quanto fe perfignar , afu-

gentar os Demónios, e todos osmàospenfa-
mea-
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mentos que apoíTaõ divertir da prezençá de
Deos; em quanto fe benze, difpôr, fazer efte
aflio em nome detoda a SantiíTima Trindade;
logo por hum aílo de viva fé confidere que
eíla diante da Mageftade Divina , a quem
proftrando-fe por terra(re for em parte occul-
ta , fenao dentro no feu coração ) adorará
profundamente com as palavras: Gloria,

Fatri, (^c. convidando a todos os Efpiritos

Angélicos, Bemaventurados do Ceo,Juílos
da terra

, para que a ajudem a louvar a fau

Creador.

Continue com hum profundiffimo adio de
conhecimento próprio , até fe perder de viíla

na confideraqaó da fua mizeria, e peccados,

trazendo brevemente á memoria os miíitos ,

que contra Deos tem cometido, a ingratidão

com que correfpondeo aos feus benefícios, e

fantas infpiraçoens,o muito que lhe deve, po-

is condenado a Lusbel , e á quelle fem nume-
ro de Anjos a póftatas , e a outros muitos pe-

ccadores por hum fô peccado, a ella com hu-

ma immenfidade de culpas ainda a tem fobre

aterra, efperandolhe pelo arrependimento,

e confente eftar alli na lua prezençá , e fobre

tudo dezeja ainda ,
que ella fe difponha para

lhe fazer mayores benefícios ; e afíim faca

hum fervorozo ado de contrição , com pro-

pozi-
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pozito firme de antes morrer, que peccar ou-

tra vez. Loga pedirá aoEfpirito Santo luz,

e graça , valendo-fe para iílo da Virgem
Maria,' do Anjo da fua guarda, e dos mais Sã-

tos, com quem tiver particular devoqao^para

aíTiftir naquelle fanto exercicio com toda a

devida reverencia,e tirar delle o fruto que for

mais conveniente para gloria de Deos, e bem
da fua alma, e ifto fará com brevidade.

Feito iftó, entrará na meditação daquelle

^onto, que leo, ou em algum daquelles paffos

da Paixão de Chrifto
,
que traz na memoria

:

fe for meditaqaõ da Paixão de Chrifto , o
reprezentárà dentro de fi , ou junto afi,

padeceu a quelles rigorozifimos tormentos,

que a fé nos enfina, padecéo ás mãos dos Fa-

lizéos , ou no Horto , ou nos açoutes , &c.

e ifto com muita applicaçao dos fentidos,

jConfiderando quem ne o que padece , que pa-

dece , e por quem padece : quem he o que
padece ? O mefmo Filho de Deos , Senhor
dos Ceos e da terra , em huma humanidade
innòcentifllma , e de huma compleyçaó muy
xielicada : Filius meus delicatus eft. e por
ifto mais fenfivel para o tormento. Que pa-

dece ? solpes , a coutes, bofetadas , defpre-

zos , afrontas , e final mente morte de Cruz.
' Por quem padece ? Por huma creatura de
^c Q^ fua
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lua natureza vil , d^ quem nao tinha a míni-
ma dependência, qiie o tinha o ffendido mui-
tas vezes , e avia.de fer taõ ingrata , que
lhe avia de pagaf-aquelle.beneíkiodaredê-

pçao às lançadas j cíimetendo depois difto

contra elle as mayores , emais enormes cul-

pas , como fe o crealo , redemilo , e querer-

Ihe dar a fua gloria fpraÕ aggcàvos que lhe

fizelle. : junte aifto apaciencia com que pa-

dece .cordeiro mudo para a queyxa.

O finr.^orque padece? Para redemirnos d©
captiveiro do Demónio , em qu^ nos poz o
peccado , e darnos a fua gloria. Eniílo gafta-

rào tempo atè,fentir a vontade inflamada

>

eBtaô pare com o difcurfo , e comece a pro-

duzir aâos de a mor de Deos , pois â medi-

tação naó he mais , que para nos mover a

iílo y e íe todo o tempo determinado para a

Oração , e ainda rmiitQ niais pudçr gaílar era

produzir eíles actos jUaÓ cuide,em as mais

partes da Oração, poÍ3 illo he Q:COm quenia-

is pode agradar a Deos. ;'.•

Mas .adviíta. , eftes aílos ,6 movimen-
tos de amor de I)eos ,

quatfido os pródú^

'zir feja branda , e fuavemeate , que o-

muito exceíTo nelles he nocivo , aíTim para

a faude do corpo ,; como para a da alnia^

porque cauza teíHat' ^e faftÍQ á Oração ,
pe-

lo-'
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•èo tormeBto que padece a natureza neftes de-

sejos indiícretos. E fe feintibiar, torne lo

^o bufcar na medirac^aó o fervor do amor
Divino para poder continuar ; ou fe incite

-com algumas jaculatórias ,
pois faó eílas

humas fetas , <que defpedimos ao corac^ao

de Deos, diz Santo Agoftinho , de donde
retrocedendo vem a ferir o noíTo.

Porém , fé vir que fe vay paffando o tem-
po, fem poder mover a vontade a couza
alguma, juites fevè combatida de vários pen-

íaraentos,eperfeguida de fono , trabalhe com
toda a força lançalos de fi , e afllm ainda que
fecamente, và continuando as demais partes

da Oração, atè encher o tempo para eila

determinado; enem poriíTo fe deve deí-

confolar , antes (aiba ,
que fe voluntariamen-

te fe naõ diítraír nos peníamentos , e
trabalhar valerczamente contra elies ; tem
muito mayor merecimento , do que quando
paíTa o tempo na Oração com lagrimas , ter-

nuras , e compunçoens
;
pois ahi naõ ha co-

roa fem batalha , nem batalha fem ter ini-

migos que vencer ; e nifto perfevere , ainda

que feja por todo o difcurfo da fua vida,nun-

ca deixando a Oração; que muitos Santos
houve que NoíTo Senhor levou por efte ca-

minho das fecuras , Icm nunca lhes dar.

a

*

, Q. 2. mini-
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mínima cofolaqaó , naô porque os amen mô^
noS; mas porque lhas tem rezervado, para
com mão mais krga lhas dar na Bem-a-
venturança. : lina^f}:;-; ^ís:. ^^.í^MÍ

E também deve advertir
, que nunca inter-

rompa o difcurfo da Oraçaó , eícutando fe

Dcos falia á alma , porque he ignorância

crafía , e tentação manifefta
, poisDeos quã-

doquer falar à alma , elle fefáz^ ouvir por

vários modos
, por mais que ella naõ queira.

Emenos faça perguntas a Deos, parando,

a ver íe elle lhe refponde, ou refpondendo fe

a li mefma com a fimplicidadé da fua im.agi-

nação
,
que tudo faó erros, e enganos. Nem

peça a Deos, nem dezeje favores deconfola-

çoens, vizoens,revelaçoens, mas fó virtudes,

porque neffasha muito merecimento fem
emgana , e naquellas pode haver muito
engano, e nenhum merecimento

Cuide muito,que a meditação naó feja fo

efpuculativa,mas pratica^ifto-he, que nao

pare no conhecimento daverdade, quebuf-

ca,è alcança com a meditação, mas paíTe a

executar eíTa verdade , que efte he ofim to-

tal da meditaçaõjdefprezar o mundo, amar,

e imitar a Chrifto; e aíTim quando confiderat

no que he Deos,a fua grandeza,a fua gloria,^a

lua bondade, e que delle nos vem todo o bê,

pois
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J

pois o mundoiiaó pode dar , o que nao iogra

por íer todo htim uímo fem fubftancia, nao

avemos de parar fó no conhecimento defta

verdade, mas tirar por fruto , defprezar de -

veras as honras,dignidades, riquezaâ,e gostos

mundanos , e trabalhar fó pelas delicias da
Ceo,pois eftas faó as verdadeiras, que duraa

eternamente, eaquellas falfas, etranzitorias,

acabaô, e aíTim andará louvado còtinuaméte.

a De os, e amãdo-o,para nos crear para ellas. :

Quando confiderar na Paixão de Chriílo,

conhecendo o muito , q padeceo por nolTos

peccados, a paciência com que padeceo,

o amor com que rogava afeu Eterno Pay poc

quem lhe eftava tirando a vida , ha de tirar

por fruto, animarfe a fazer penitencia por

feus peccados, a fer fofrida nas adverlidades,

a perdoar benignamente os aggravos
,
que

lheíizerem,e ainda fervir a quem a offendet

com mais vótade, do que ao que a beneficiar,

e ai fim trabalhar por vencer aquellas paixo-

ens, em que he menos mortificada^e fe aíTim

o nao fizer,he trabalhar de balde j que poc
ifío vemos a muitos taô pouco aproveitados

na virtude, tendo muitos annos de exercicios

.

efpirituaes, por naó cuidarem emtirar da
Oração o fruto conveniente, e poio em ex-

De»



'iáfi ^

- EfpeihiT

Depois da meditaqíô , rompa em huma
fervoroza acção de graças,dímdiO-as a Deos,
em commum , pela creaçaô confer^açao,
e redempçao do género humano

, pelas

graças , e perfeiçoens de que enriquecea
ahumanidaaefacrofantade Chrifto Senhor
Noffo , á Virgem Maria fua SantilTima May,
e aos Anjos, pelas infpiraçoens, e auxiiios

cõtinu-os com q aflifte aos feus efcolhidos,

e univerfalmente a toda a Igreja Catholica,

e lhe deixar nos Sacramentos hum remédio
tao. fácil para a remiffaó das culpas, cuítãdo-.

,
lhe a elle o íague,e a própria vida. E em par-

ticular lhas darei, pelos que me faz a mim,
e aílim hirei difcorrendo por todos os que
tenho recebido , em efpecial o quererme ain-

da para a fua gloria, tendo eu tantas vezes

merecido o inferno; efperadome a fua mize-

ricordia tantos annos pelo arrependimentp,'

devendo a fua juftiça caftigarme no mefnio

iníi:ante,que ingrata a feus benefícios o ofFen-

gí.

Reconhecida a todos eftes benefícios , di-

ga com hum profundiffimo conhecimento-

da fua pobreza , comoDavid: Quidretribti--

am Dominopro ommbus,qu£ retribiiit mihií

Que poderei eu , fendo huma vi] formiga,-

dar, ou oíFerecer a hum Senhor de tanta Ma-
geft-
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ge^ftade^ e grandeza, em retribuição de Hiimi

immenfidade de favores^
,
que de fua liberal

maõ tenho recebido? Mas pois de mim pró-

pria nada poíTo, e nada tenho, darihehey i>

mefmo que elle me deu, dárlhehey ^ leu Uni-
génito Filho , com todos os tormentos que;

por mim padeceo, e o amor com que os pa-

deceo^ e iílo com efpecialidade lhe offerece-

rà naquelle palTo , em que o tem meditado,

e lho ofFerecerá , em commum, pelos pecca-

dos de todo o mundo, erri particular
,
pelo^

feus , e daquélles , a quem tem alguma parti-

cular obrigação ; logo fafa oíFerta de li , reli-

gnando-fe toda na fua Divina vontade , com
propózito de obedecer ás fuás Tantas infpira-

çoens, reformar a vida, e nunca mais peccar,

repetindo aquellas pala^Tas de Saó Paulo:

Domine
y
quid me vis facere} Senhor, que

quereis que eu faça.
• Concluirá finalmente com a petição,a qual
lhe deve fazer com muita coníiança , na cer-

teza de que elle goíla, que lhe peçamos , co-
mo tantasvezes nolo recomenda: Petite, cb"

accipietisiPulfate,^ aperíetur vobís\ e alTim
lhe pedirá primeiramente pelo eftado da
Santa Madre Igreja , augmento da Fe Gatho-
Kca, jpaz e concórdia entre òs Príncipes

Chriftãos , extirpação das hereziâs, ioníer-
""' - vacao
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vaçaõ dos juftos\ e converfaõ dos peccado-
res;que nos dê luz para o conhecermos,amor
para o amarmos, períeverança no feu fanto

íerviço , e hum fuftento neceíTario para paf-

far a vida ; rogará pelos amigos, bemfeitores,

leprezentando em commum, e em particular

as neceííidades de cada hum , e iftp com fer-

vor , mas brevemente,fem que feja neceíTario

pronunciar palavras , mas tudo no interior da
ília alma, porém fempre reíignando as peti-

çoens na fua Divina vontade: Non mea
zwhmtasjfed tua fiat: non nobis Domini, non
nobis

, fed nomini tuo dagloriam.
Efta he a Oração, que todos devemos ter,

c podemos ter
, que a da Contemplação , e

íentimento paffivo, dá-a Deos a quem he fer-

vido: Spiritus ubi vult fpiratj mas he cer-

to que a muitos a naõ dá , porque fenaõ dif-

poem para ella.

Explicação de alguns termos mais com-

muns daTheologia Mijlica.

THeologia Miftica, he huma noticia, ou
conhecimento de Deos efcondido, que

a alma alcança nefta vida, mediante nu-

ma perfeitiífima uniaõ da vótade com o mef-

mo Deosjdiftinguefe da Theologia efcolafti-

ca,que a efcolaftica encaminhafe a conhe-

<:€r a Deos , e a Miftica, a amalo.
De-
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JDevoçaÕ.

He huma promptidaõ da vontade para to-

do o bem, ?7

Amor de Deos^ ^

:

He hum ado de gozo , e complacência

da vontade , de que Deos íeja quem he.

Jão de amar de Deos}

He huma inclinação doce ,e fuave , cora

que produz a alma hum movimento amoro-

zo em Deos, como quando diz: Ah meu De*
os, quem deveras vos amara com tanta ter-

nura, que fe derretera em lagrimas em qua-

nto aííim, he fervor , le crece mais
,
paíTa a

furor do efpirito
, que hô g^ mefmo que

hum fervor imprudente.

Palavras Jaculatórias?

Saõ humas refpiraqoens amorozas , cora

que a alma fufpira , e fe inflama no amor
de Deos,v.g. dizendo: Oh alegria dos Anjos,

quem fempre vos tivera no coração unido!

quem fenaõ apartara hum inílante da voíTa

vontade!

Contemplação?
He hum adio , e clara viíta do entendi-

mento , com que quietamente , e muitas ve-

zes com deleitação vê,e conhece alguma ver-

dade inquirida , e achada com o difcurfo da
Meditação; coniiíleno entendimento, deter-

mina fò na verdade. Me-
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Meditação^

" He hum difcurío, que bufca verdades pias,

para mover a vontade a amar o bem, e abor-
recer o mal.

Cogitação}

Hehuma Oraçaô breve, que fe faz com
pouca duração de tempo, com particular luz

do Efpirito Santo^ move a algum affedo de
couzas efpirituaes.

Efpirito}

He hum interior compofto de graça , co"

nhecimento , e aíFedo
,
porém o affedo , e

propenfaó a couza boa , ou ma, lhe dá o no-

me de efpirito bom, ou mào.
JJniaÕ Divinal

He huma junta, e transformação, que a al-

ma faz por amor com Deosj efta fe faz humas
vezes por meyo das potencias-, mediante a

luz , ou noticia, que por ellas recebe a alma;

outras vezes ( e eíla he fuperior ) fe faz quã-

dó a alma eílá toda recolhida em Deos, fem
advertir a couza creada.

' Affeão}
He huma virtude , e esforço da alma ,

que

tem pela graça , com particular preparação,

edezejo de agradar a Deos em todas asliias

acçoens.

Men-



de perfeitas Réligiozas. 2^^
Mente^.

He huma effen cia, e intimo da alma, ou

huns olhos limplices, q comdiz Rusbroquio,

ha fobre arazaó, com que purgada, e

limpa de todas as imaginaçoens , e formas

das creaturas,com fobre natui-al luz conhecej

e contempla as Divinas verdades.

Extãzi)

He quando a alma fevay pouco, e pouco
alienando, e fahindo dos feus fentidos.

Rapto}

He quando derrepente fe arebata a almi

em Deos , alhea dos feus fentidos.

Arrobamento}
He quando o impeto do efpirito he tao

grande , que faz levantar o corpo da terra.
'

- Revelação}

He hum conhecimento fobre natural, que
Deos communica a algumas creaturas de
couzas particulares, que fem luz fobre natu-

ral íenaõ podem alcançar.

VízaÕ corpórea}

He quando fe vé com os olhos corpora-
es alguma cQuza,que fem particular luz, e
virtude Divina fenaõ pode ver.

VizaÔ imaginaria}

He quando com a imaginação fe vem algu-
mas couzas, que com forças' naturaes fenaõ
podem alcançar. 7^7-
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VizaÕ intdleãuaP,

He hum conhecimento fecreto , e alto,

que o entendimento alcança de algum myfte-
riode Deos, que elle defcobre áalma com
mais luz

, que a fobre natural ordinária
, que

lhe communica , e de todas as vizoens he a
mais fegura.

As vizoens boas diftinguem-fe das màs pe*
los eíFeitos que cauzaõ;as do Demónio entrao
com fuavidade, e gofto , mas quando fa-em,

deixaõ a alma cheya de foberba
, preKum-

pçao,e vangloria. As de Deos entrao com
temor,e defconfiança, e quando íaem, deixao

a alma foffegada , e humilde , e com dezejos

de mais agradar a Deos , e exercitarfe de ve-

ras nas. virtudes.

Liberdade de efpiritó>

He quando a creatura anda tao unida com
Deos, que pôde fazer todos os minifterios

temporaes
,
que tem á fua obrigação, fem fe

divertir da prezença de Deos , nem fe alterar

com as adverfidades, que lhe fuccedem.

CommimhaÕ efpiritual}

He hú aíFeâ:o,edezejo grade de receber na*

fua alma o SãtiíTimo Sacramêto;Chrifl:o a en^

fmou a feus difcipulos,quando diffe: Defidf
rio deílderavi, hoc Pafcha manducare VQbif'

cnm.
Me-
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Medita çoens para todos os dias dafemana.

SEGUNDA FEYRA.
Opajfo do Horto.

COnftdere nas anguílias, que o Senhor

padeceo ahi, que foraõ taes
,
que lhe

cuftáraó fuóres de fangue, naíeidos de ver a

ingratidão , com que os homens correfpon-

diaô ao feu amor; e do íentimento que lhe

cauzava o antever os poucos
,
que fe haviao

de aproveitar de tanto íangue derramado por

feu amor, fendoJudas o primeiro
,
que ingra-

to a tantos beneficioSjComo lhe tinha feito,có

hum fingindo oículo de paz o entregou a a fe-

us inmigos; que logo ahi o prenderão , e leva-

rão araftos com tantas afrontas diante dos

Príncipes Farizeos , onde padeceo os ma-
yores vilipêndios , que le podem imaginar.

E para mais te moveres ao fentimento deitas

penas, confidera a muita magoa que te cauza,

quando alguém, a quem tens feito benefíci-

os, tos paga com ingratidoens , fendo nada o
que lhe fazes em comparação dos que Deos
nos fez ) e muito menos os aggravos que te

podem fazer , em comparação dos que fize-

raó ao Filho de Deos; e aííira tirarás por fru-

to muitos aftos de amor de Deos, e naõ per-
derás occaziaõ de te aproveitares dos Santos
Sacramentos, e dos thezouros das indul-

gências
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gencias,que liberai nos reparte pela fua IgtQ-
ja, fundados em ois merecimentos do feií' lan-

gue.

T E R C, A F E Y R A.>
*"

-"*

Prezo à columitãí .7 ^J''

COnfidera como atando o Senhora hu-
ma columna , oaçoutaraô com vários

géneros de iníliximentos , varias cordas com
rozetas de ferro com tanta foxca , e por tanta

continuação de tempo , que foy necefiario

ferem muitos os verdugos ^para defcanfarem
huns, em quanto açoutavaò outros, deixan-

do-oem tal maneira deípadacado,queíbgun-
do diz: S. Boaventura, e foy revelado a San^

ta Brizida, lhe ficarão os ofíos a viíta: Itã ut

coft^e ejtis víderenttir \ e paj'a te moveres a

compaixão, coniidera fe hoje viras eutrat hu
bárbaro na Igreja , e pegando na Imagem
de num Chrifto aarraílrára, pizàra, e cufpira,

que te cuílaria de fentimento, e que naó lize-

ras por vingar eíta barbaridade ;
pois fe iílo

he ha Imagem, quanto mais o deves fentir íe

fe íizeffe na peClba? entaõ tira por fruto vin-

g<ir em ti mefma eftas injurias ,
pois tu , e as

tHás culpas faõ os que o açoutaó , e defpeda-

4caq, nao a Iniagent^ mas a pefLba de Qirifto.

-..;5 . '

^

QJJA R-
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aU A R T A F EY R A. %

A coroação de efpinh^s s'^eQiiiJífi

COnfidera como ê defprezo da Magefta-C

de Divina veftirao a Chriíbo huma piiri

pura velha, e lhe puzeraõ na cabeça h it-

nií^ coroa de efpinhos, na maó huma cana

por cetro , dizendolhe muitaá afrontas , e

injurias, dandolhe muitos golpes: admirate

da paciência com que tudo iílo fofria aquela

le Senhor, e para tua confuzaõ lembxate Uo
pouco íofrimento que tens, as iras em que
rompes , as vinganqas que procuras a qual-

quer palavrinha qíie te digaÕ,.que nao feia da
teu agrado. E tira por fruto trabalhar por feu

fofrida nas injurias , e adverfidades
,
que te

acontecerem.

aU I NT A F E Y R A.^{^

^' .,vC-í:2 V:.ni\Q í>b ?rsiv>TÁÀ\iQi 'j . 3';^B Bb
COjiTideracomodandoàeícolher ao fm

vo, ou a hum ladrão facinorozo, qnío»
f;^' • tinha oíFendido com roubos, e hoiriicit

<Jios, ou ao Filho de Deos,- deqiiem tinh^
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recebido os mayores benefícios, refufcitan-

dolhe os mortos, dando faude aos enfermos,
e de comer nas fuás necefidades , e outros
muitos favores, e de todos efquecidos, quize-
rao antes a Barrabás feu inimigo, do que ao
Filho de Deos, que tanto os amava,clamando
Pilatos

,
que lho tiraffe adiante dos

olhos,e o puzeffe em huma Cruz: Tolle^tolle

cnuifige eum^ o que logo executou,mandí(ri'-

dolhe que a levaffe as coftas atè o Monte
Calvário, fendo taõ pezada, quenaõapodê-
do fuftentar,cahio cõ ella por terra três vezes.

<. -Eíirvate de admiçaõ ver, que fóraô eftes

Farizéos mais cruéis, que as feras mais indó-

mitas dos montes, pois eftas defpem a fua

fereza à vifta de quem as fíuorece. e neftes

creceo a fua tirania ao paffo dos favores,

que lhes fes o Filho de Deos. Mas cahelogo

fobre ti com a concideraqaó , e vè quàntaô^

vezes tens feito a mefma troca,que íizerao,

os Faritseosdò Filho de Deos por Barrabás

ladrão, e homecida ,
pois fendo-te propofto

do mundo os appetites-, que faõ homicidas

da alma , e roubadores da Divina graqa , e

a Deos ,
qiie defde o principio da tua crea

çaó naò ceffa de fazerte' benefícios e dôze-

ja darteia fua gloria, renuncias a Deos,e a fua

gloria, efeguesa inclina<^aó- dosappetites;

een-
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'^ entaô tirar por fruto fazer de hoye emdi-
'ante ocontrario, deiprezar os appetites ,pot

naõ perder a Deos.

SESTA FEYRA.
Chrijlo crucificado.

COnfidera na dor, e confozaõ que o
Senhor padeceria, quãdo o defpiraô pa*

ç ra o crucificarem,vendo-fe nu a viíta de
"todo o mundo, veítindo elle o Ceo de Eilre-

lias, e a terra de planetas , e flores; naquella

ceshumanidade com que o crucificarão def-

conjuntandolhe osoííbs, puxandolhe com
rijas cordas por fuás Divinas máos, e pès,

•^ara quechegácem aos buracos, que na-

Cruz tinhaõ feito para os cravos; na doe que
padeceo ao encravalo, trefpaífandolhe màos,
e pès com cruéis cravos de ferro , e quando
levantando-ô ao ar,o deixarão cair de pan*
cada na cova , que para a Cruz tinhaõ feito,

rafgandolhe com efta violência de novo
todas as feridas defeu facratiffimo corpo;

no fel , e vinagre que lhe deraó a beber;

eque naõ fe contentando com tirarlhe apu-
-rostormentos a vida , ainda depois demor-
to,lhe trefpaffaraõ o coração cõ huma lança.

Admira te da dureza deíles bárbaros, mas
confude te logo na concideraçaô de ver, que
o que elles hzeraõ huma fòvez, fazes m

R todos
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todos os dias

,
pois todas as^v^zes que -o

j

oííeiidemos,diz Santo Agoftinho, de novo
o crucilicamos;defpi-mo-lo á vifta de todo

o mundo, quando para agradar às creaturas,

nos adornamos com coriozidade , e vaida-

de, fazendo do fambenito gala, pois he

o veílido do homem,e caftigo da culpa de-

Adaõ; damos-lhe a beber fel, e vinagre,

quando nos entregamos á gula , eftando a in-

ventar iguarias para mais faboreár, e defper-

tarao appetite da golozina; trerpaffamos-lhe

o coração com lanças
,
quando tiramos delle

o noffo, e o pomos nas creaturas ; e conhe-
j

cendo efta verdade , tira por fruto emmeft- *

darte em todos eftes vicios.

S A B B A D O.
Chrijio morto.

COníidera ao Senhor morto, e defpeda-

çado, pofto nos braços de íua Mãy San-

tiífima ; a pena , e lèntimento que efta

defconfolada Senhora teria , vendo em feus

braços morto o mefmo Author da vida, aque-

Ue Filho a quem taõ de veras amava, que he-

ra a única luz dos feus olhos; como choraria

fentida, e exclamaria magoada, quando viíTe

que os difcipulos lho tirávaõ dos braços, pa-

ra o.darem à íepultura, deixando-a em huma
triíte folidaõ^ íem haver quem nella a çonfQ-

laffc
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laíTe, pois os que o podiaõ fazer, neceílltavaõ

do mefmo alivio, e aíTim pediria que com elle

a fepultaffem. Mas confunde te logo, de wom

que teus pcccados foraõ a cauza das penas do
Filho , e anguílias da May. E aílim tira por

fruto chorar continuamente com muita dor

teus peccados , acompanhando a Senhora

neíla lua trifte íoledade, pois ferve de conío-

laçaõ aos triftçs terem companheiros nas m^-
gozs-.Solatium eji mijerosJócios haberepena-
tes.

D O M I N G O.
c-:'7 - ,: : aRefurreyçao.

yr^ Onfidera a Chriílo diante detirefufcir

-V-> tadp i triunfante , egloriozo,taóreíp]a^

^;; decente que o Sol parece obfcura fom-
bra á fua viíla, e que as chagas que o afeávao,

ja agora faô rubins que efmaltaó a fua beleza^

acompanhado de codas as almas dos Santos
Padres, que foy tirar ao Limbo: qu^ alegria

feria deftas almas vendo-fe livres daquelie

cárcere , com o logro das efperanc^as em que
viviam ha tar^tos mil annos? Qiie graqas naó
dariam ao feu Redemptor, pelas haver tirado

daquella prizaõ para o logro da fua vifta, por-
que tanto fufpiravaõ? Que gozo feria o de fu^i

May Santiílima , e dos Dilci pulos , vendo a

Chrifto feu Divino Meílre refufcitado? Qiie
^\ - R2 para-^
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parabéns lhe dariam , de ter paliado parajslle

aquelle inverno de tormentos , e chegado o
Abril das alegrias? Jam hiems tranfiit^ imbef
ahíit^furge arnica mea.ir veni. Como alegres

andariam dando eílas novas huns aos outros,

e pedindo-fe alviçaras de tanto gozo,e gloria?

E alTim tira por coníequencia que naó ha
prazo que naõ chegue, e que as penas do
mundo padecidas por Deos faó velporas de
alegrias. Ad vefperum demorabitur fietusy

d^' ad matiitimim l£tttia\ e que Deos he mais
veloz em damos as alegrias, do que o mundo
em perfegurinos com os feus tormentos, pois

os tormentos do mundo andaõ taõ de vagar,

que quando nos chegaõ,he á tarde: Ad vefpe-

7'nm,Qos gozos do Ceo correm para nos tanto,

que nos chegaõ muito de madrugada: Adma-
tiittmim iMitia j e aíHm tirarey por fruto

acompanhar com goíto a Chrifto na fua Pai-

xão íacroíanta com a minha Cruz , ou feja da

penitencia, ou das mortiíicaçoens commúas
da Religião , ou a das adverfidades dos que

me perfeguem , com a certeza de que eftas

penas duraõ pouco , e que a menor delias ha

de fer brevemente numerada com huma
eternidade de gloria.

Aph(h
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Aphorifmos para defpertadores ào^ejj^irito^

^ ' -ê'guia dosJeus acertos. •^^^'"'

DIfciplinas, cilícios , e afpereza corporal

íaô as primeiras alfayas para a vida ef-

piritual. íJ-r:'

Principalmente na perfeição fem Meftre

para a oraqaõ , he navio íem piloto , a quem
falta o timaõ.

Regalar muito o corpo , e guardar caílida-

de, he querer juntar trevas, com claridade.

. Muito regalo corporal, eefpiritual,fó por

grande milagre fe podem juntar.

Quem quer tratar com Deos largamente,

naó trate cora os homens mais q o neceíTario,

e ifto brevemente. .

Cumprir cada hum a fua obrigação , he •p
caminhar com preíTa para a perfeição.

Gaftar muito tempo na Oração , e faltar á A
obrigação, mais tem de illuzaõ, que de per-

feição.

Qnem traz a Deos prezente ao feu lado,

anda modéfto, fezudo, e calado.

Perfeverança na Oraça5 com obfcuridade,

e fequedade, he fmal demuito valor, e folida

fantidade.

Padecer por culpa he próprio de ladroens;

mas padecer fem ella he de Santos Varoens.

Hum penitente que nao he obediente, de
: virtu-



5^2 Efpelho
virtude, € fantidade tem fó o apparente.

Quem naõ quer errar na penitencia corpo-
ral , refigne^a na vontade do feu Padre efpiri-;

tual.

O regalo da Oração he nmy faborozo, mas
o amargo do dezemparo he mais proveitozo.

Os remendos repetidos em hum habito

pobre , c roto, faó os hábitos de Chrifto em o
peito religiozo.

Com fazer muito bem, fem padecer muito
mal, naõ íe faz o homem efpiritual.

Em vaõ fugirá da Cruz, quem de veras buf-

caraJESUS.
Cella, avioza, e ricamente otnada, naô he

de Religioza pobre , mas de gente relaxada.

Quem quizer aproveitar na vida efpiritual,

communique toda a fua alma ao Padre efpiri-

tual.

FIM.
Otnniafub correãione Santa Matrls Ecclefia.

INDI-
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I N D r C^%
DAS COUZAS MAIS NOTÁVEIS,

que fe contem nefte livro,

Abbadeça,

SE pode a Abbadeça mandar as '

Freiras por fanta obediência, pag. 57.
Aquém pertence a eleic^ao da

Abbadeça. ,
pag.171.

Quem he a mais digna para íer ^

Abbadeça. . pag.i73'

Qual feia a obrigação da Abbadeca.pag. 172.

Aforifmos para defpertador do
efpirito. pag.261,

B. ';í^^,^

Breve em que fe declara ^ que
na Regra das Freiras obriga a peccado
mortal ou venial. .y-y.-. pag.42.
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Cajlidadey

A que obriga o voto da Caftidade. pag.79.

Quanto fente Deos que
as fuás efpozas lhe faltem à fidelidade na

obfervaçaõ defte voto. pag. 80.

Cazos hzervados.

Quaes fejao os cazos rezervados das

Freiras Claras, e a fua iiitelligencia. pag. 129.

Vários privilégios, por onde as Freiras íe

pode abfolver dos cazos rezervados. pag. 132.

Se fe podem abfolver as Freiras

dos cazos rezervados pela Bulia da
Cruzada. pag. 125'.

Clauzum.
a:i.: ,

Que couzafeja clâuzuta. pag.S4.

Em que culpa, e penas encorrema^
Freiras faliindo daciauzura. P^g85'-

Se nefte preceito fe da

parvidade de matéria. pag.87.

Em que cazos podem as

Freiras fahir licitamente da clauzura.p2g.86*

Se a Freira que por jufta cauza fahio

-da clauzura , eftá obrigada a recolherfe

logo a ella, tanto que ceflbu a cauza.pag.gç.

Se
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Se pode defviarfe do caminho redlo

algumas legoas fem culpa grave. pag.89.

De vários cazos em que as Freiras

podem fahir licitamente da ciauzura , e

de quem ha de dar para iíTo a hcença. pag.?9.

Se os meninos antes do uzo de

razaô , e os loucos adultos poderão

fem licença entrar na ciauzura, pag. 156.

Se as pelToas Reaes de
atilhos os fexos podem fem licença

entrarna ciauzura das Freiras. pag. 15 6.

Se os Cardeaes podem
também tem licença. pag.15'7.

Se huma Freira, que vay de caminho,
podeentrar em hum Convento de
Freiras da Tua Ordem , ou de outra.pag. 15 g.

Cauzas, íins, e condiçoens que
haó de ter as peíloas, que ouverem de
entrar nos Conventos de Freiras. pag.ijS.

A que coníiíloens podem entrar

os ConfeíTores deutro nos Conventos
,

e que companheiros podem levar. pag. 129.

Quem ha de a copanhar o Medico.pag. i óo.

Quantos Frades podem entrar

no Convento para [eAarem huma
Freira á fepultura. pag.15'9.

Se os Frades que naõ eftao deputados pa.

ra o ferviço das Freiras
, podem acompanhar

o Con-
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o ConfeíTor na falta do Capellaô* pag. 1 6o.

Se a licença para entrar na
clauzura ha de fer por efcrito,

equem a ha de conceder. pag. 162.
Em que penas incorem as

Freiras lenaõ examinaõ as

licenças fe faõjuftas, ou naõ. pag. 1 63

.

• Das penas em que incorre quem
entra naclauzura lem licença , e jufta

cauza , e quemas deixa entrar. pag. 1 63.
Se pode alguma peíloa fecular

comer dentro na clauzura. pag.i6r.

Quãto têpo fe ha de deter dêtro no C6-
veto quem nelle entroulicitamente.pag.i68.

Se a criada q entrou por Breve Apofto-
lico a fervir huma Freira, poderá por vir-

tude domefmo Breve fervir aoutra.pag,i68.

ConfiffaOy à* Ccnfeffores.

Se as Freiras fe poderão confeílar

com algum Confeífor,álem do que
eftá para ellas deputado. pag. 125'.

Se fe podem confeíTar depeccados
veniaes, ou mortaes ja confeíTados

com qualquer Sacerdote. pag. 125'.

Se poderão as Freiras eleger Confe-

íTor por virtude da Bulia da Cruzáda.pag.i 16.

A que Coníiffoens^odern entra os

confeíTores dentro na clauzura. pag.129.

Mo-
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Mo do de fazer as confifíb-

ens ordinárias. P^g-^iJ*

Defprezo da Regra.

Qae couza íeja defprezar

formalmente aRegrâ. P3g.55'*

Quando fe pecca contra a

Regra , mortal,ouvenialmente. P^go 4-

Differença que ha entre a

vida Rcligioza, ea mundana. pag. 1 9 2.

E
EfcutaSjC a fua obrigação. pag. 140.

Enfermas
,
quem tem

obrigação de IhesaíTiftir. pag. 15 2.

Exame davocaqaõ
para a vida Religioza. pag. 1 84.

Exercido quotidiano. P^g'i97-

Exercicio para rezar

o Oííicio Divino

.

pag. 198,

Exercicio para o refeitório. pag.200.

Para zs mortificacoens penaes. pag.20 r

.

Para quando fe recolher, á noite. pag. 202.

Exercicio para todas

as acçoens ordinárias. pag. 204.

Exercicio para imitarmos

nas noffas acçoens a Qiriílo, pag.213.

-Explicação dos temtibs da
Theologia Miítica. pag.248.
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Do Habito das Freiras.

Da qualidade do pano, de que as
Frejras haó de veftir, e da modeftia que
hao de guardar nos hábitos. pag.210.
Da roupa que haõ de trazer alem

do habito. pag.140.
Se podem as Freiras uzar de

camizas de linho. pag.105'.

Se podem as Freiras eftar fem
habito de dia , ou de noyte. pag. 107.

Jejum
A que jejum eftaõ obrigadas

as Freiras. pag.141.

Qi^e Freiras eftejaÕ dezobrigadas
do jejum. pag. 146.

1^ Em que dias de jejum podem
comer lafticinios. pag. 144.
Se fe pôde tomar chocolate em
dia de jejum. Pâg.149.
Da quantidade, e qualidade

da collaçaõ. pag-i49-

Das horas em que fe ha de
comer no diade jejunl. pag.ijr.

h Meditaçoens para todos os dias

dafemana. P^g-^53-
Noviças , e noviciado.

Incorre em excommunhaõ quem violen-

tar a vontade de alguma mulher para que
feja
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feja Freira, ou para iffo der confelho, favor,

e voto, e ainda aíTiílir àfuaprofiffa^.pag.46.

Que circunftancias há de ter huma
mulher para poder fer Religioza. pag.9 1 ..

Se fe pode aceitar para Freira a

que he doente , velha , ou fátua. pag.92

Quem pode a ceitar para Noviças, pag.94.

Se fera válida a profirfaõ

fem os votos da Communidade. pag.94.

Que idade há de ter a noviça

para profeffar validamente. pag.97-

. Se o anno do noviciado ha de

fer continuado , e completo. V^&'9^'
Se fe pode anticipar, ou

dilatar a profiffaô. pag-98.

Se a Abbadeça pode cometer

a outrem, qprofeffe huma Noviça, pag.99.

Como fe pode revalidar

a profiffaô nulla. pag. 100,

Privilégios de ^ gozaoas Noviças, p.ioo,

Obedienciaij ru

'

.

,

Quando peccaõ as Freiras contra

a obediência:mortal, ou venialmente.pag.jz.

Quantos modos ha de obediência, pag.yi»

Se obriga a obediência a culpa grave

,

fendo o preceito de matéria leve. pag.y 3.

Quando pôde huma Freira

dezobedecçr fera culpa, pag.49'
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Se obriga a culpa o que íe manda .:.• i

por confelho. P^g-^f-
Se obrigaõ a culpa os preceitos de

leys penaes. i^Loq pag.5r4i

Quando fepecca por defprezo da ley.píjy.

Offlcio Divino. L-ijo

Se as Freiras eítaõ obrigadas de 'iíjp

peccado mortal a rezar no coro. pag.^Hto.

Sç tem ameíma obrigação fora vi

do coro. \ _ pag.i'io.

Quando, e cô q cauza poderão as Frei-* -;
j

ras do coro rezar a Officio dasleigas.pag.il 2.

Seas AbbadeçaspodemdiTpeníar, .0:. lii

ou commutar o Officio Divino, pág.i-42.

Se as Freiras eílaó obrigadas a rezar .; i d^h
no coro o Officio de Noíía Senhora, i

e Pfalmps Graduaes, e Penit^iciaes.pag. 1 13.

Qiiando eftao as Freiras leigas

obrigadas a rezar pelos defuntos, pag.i 14.

D^ reverencia, modo,tempo, e in i

tegrídade com que íe ha de pagar o
Divino Officio. pag.ri6.

Quantas partes tenha r ^ pag.235^.

Modo como fe ha de ter.obofn pag. 1 3 9.

Oraqaõ perparatoria para a<»fifía6. p. 22 1

.

Grai^aò antes da confifíaó;

'

P^^g-^ ^3-

Ora(^a5 para depois da conliríiaõ. pag.ii^*

Orarão para antes da conununhaõ. p.22-^.

Oração.
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Oração para depois da Comunhão, p. 227.

Oraqaó para ofFerecer as indulgêcias.p.230.

Oração a Noffa Senhora. p.230.

Pobreza.

Quantos modos ha de pobreza , e

qual feja a das Religiozas. P^g-??-
Se as Freiras Claras da primeira

Regra podem ter rendas em comum,
e tenças, ou pecúlios em particular. pag.6i.

Se as Freiras podem ter alguma
couza fem licença, e com que licença

podem ter ascouzas de íeuuzo. pag.62.

Se as Freiras Urbanas,e todas as mais

de qualquer Religião podem ter ten-

ças, e pecúlios, e como as podem ter.pag.e4.

Se as Freiras podem ter o íeu

pecúlio fora da maó da depozitaria.pag.66.

Em que podem as Freiras gaílar

licitamente o pecúlio. pag.67.

Se as Freiras podem dar

alguma couza licitamente. pag.jo.

Que quantidade façapeccado
mortal emo dar fem licençat P^g-74'

Das dá divas miúdas. . P^gv^-
Se as Freiras podem tornar;alguma

couza da Communidader ^ '^
P^g-?^»

Se as Freiras pode efcçder das Prela-

das algúa couza das ^ têpara leu uzo.p.77.

Se
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• Se as Freiras podem difpor por fua

morte dascouzas do feuuzo. pag./S.

Profiífaõ, Vejaíe a palavra Novií^as.

Silencio

Do filencio das Freiras. P.X36.
Do modo que as Fieiras hao de

terno fallar. P-^39-
Trabalho.

Do ferviço em q as Freiras fe hao
deoccupar. pag.134.

Vizitar.
^ Quando fe pode deixar de vifitar. p.178.

O que fe deve vizitar. pag. 1 79-

F I M.
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